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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

TERMO DE ABERTURA DO 22 VOLUME 

Ao doze dias dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, procedemos a abertura 

do Volume II, do Processo Administrativo n2 64583.012229/2023-61, iniciando-se com a folha N° 201. 

Hospital Militar de Area de Recife 
UASG: 160199 

HERON SILVA OLIVEIRA — ASP A OFICIAL 

Adjunto da Salc do HMAR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
( HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO! 1817) 

PROVIDÊNCIAS PARECER JURÍDICO 

ESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

1 . Lin atenção à ressalvas constantes no Parecer n° 00170/2023/NUCTUR/E-
CJIYAQUISIÇÕES .U/AGU, da Advocacia-Geral da Unido, aorPE n° 29/2023-1-IMAR, processo: 
64583.012229/2023— ioram tornadas as seguintes providências, seguindo todas as recomendações e 
condicionantes contit neste parecer jurídico, para realização do ce rrie: 

PROVIDÊNCIAS 

1. Em atenção t, Conclusão constante no parecer jurídico n° 00170/2023/NUCJUR/E-
CJU/AQUISIÇõl. GU/AU, da Advocacia-Geral da Unido, foram justificadas e retificadas as ressalvas 
do parecer pelo set, demandante de acordo corn a coerência do edital e-seus anexos. Conforrne DlEx n° 34-
ALMX/HMAR de . 10/2023, juntado aos autos do processo. 

Não há a incidência dos incisos de I a IV, do art. 10, do Decreto n° 8.538, de 2015 pois os itens ou grupos 
caracterizados comi ) cotas reservadas são exclusivos para as microempresas. (Confome Diex 151/OPME) 

3. Foi divulgado no tal nacional de contratações públicas PNCP conforme art.54 caput e §I° e art .94 da Lei 
n° 14.133 de 2021. 

4. Não foi apresentaitt) in inuta de contrato por se tratar de registro de preço 

5. Foram revisados e atualizados todos os princípios licitatórios correlato s' do processo ; 

6. CONCLUSÃO: Mi) , tita aprovada, conforme parecer jurídico; 

7. Conforme termo d, .operação estabelecido entre este Hospital e AGU, adotaram-se os modelos de Edital e 
Termo de Referêm laborada pela CGU 

2. Diante do exposto, u de parecer que as providencias tomadas pela Administração, atenderam as 
ressalvas e que o Pro,. encontra-se corrigido. 

Recife-PE, 12 de dezembro de 2023. 

1 1:11LTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE — Cel 
,Ordenador de despesas do HMAR 
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Além das regras legais, tambem devern ser observadas as normas da Instrução Nor 
FO 

2021121, que estabelece o dever de materialização da pesquisa de preços m .nto cffle 
m 

AS NA URA,Nz 

0 , 
Art. 3' A pesquisa de preços sera materializada em documento que conterá, no mínimo: 

1 - descrição do objeto a ser contratado; 

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de 

planejamento; 

Ill - caracterização das fontes consultadas; 

IV - série de preços coletados; 

V - método,pstatistico aplicado para a definição do valor estimado; 

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores 

inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 

VII - memória de calculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso 

IV do art. 50. 

A pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado é essencial para propiciar a adequada estiiinativa 

da contratação de forma transparente e proba, e ao mesmo tempo., possibilitar a aferição do valor referencial das 
de uma licitação como parâmetro na análise da exequibilidade ou aceitabilidade das propostas ou !nry.:,,:.& uos-

licitantes na ocasião do certame, podendo nortear o valor máximo aceitável. 

Demais disso, a correta estimativa do valor contratual é essenciaf para a verificação da necessidade otinão 

)ceder A licitação de participação exclusiva das microempresas e empresas de pequeno pprte, nos ternos do art. 6' 

.to n. 8.538 de 2015 e as Cooperativas enquadradas no art. 34, da Lei n. 11.488, de 2007. 

Insta destacar que as diligericias concernentes à pesquisa de preps não se resumem A simples anexação de 

.os das empresas nos autos, cabendo ao responsável a análise detida de cpcia proposta, não apenas sob seu aspecto 
,dentificação da empresa, idoneidade, compatibilidade da sua finalidade social com o objeto da licitação, etc.). 

seu teor. É de bom alvitre alertar ao órgão para a importância da congruência entre os preços das propostas, 

tndo que eventuais valores desarrazoados ou evidentemente inexequíveis podem distorcer os resultados das 

• efetuadas, de maneira que ctimprird ao &gab o discernimento sobre os orçamentos efetivamente aptos a 

m a planilha de preps. podendo até serem excluídos aqueles demasiadamente discrepantes dos demais. 

Salienta-se que é de inteira responsabilidade da autoridade promotora da licitação a verificação quanto A 

dade dos valores apresentados. Como sempre, frise-se que os membros desta Consultoria Jurídica não detênt 
icia legal, conhecimento especializado ou mesmo ferramentas para avaliar a adequação das avaliações de preços 

is nos processos submetidos à análise jurídica. A responsabilidade pela idoneidade e lisura de tais atos recai 

dente sobre os agentes do orgdo promotor da licitação, conforme bem ressaltado pela doutrina de Jesse Torres 

unior e Marinês Restelatto Dotti: 

"A aceitação de proposta com sobrepreço pelo pregoeiro ou comissão de licitação, seguida da 

homologação do procedimento licitatório pela autoridade competente. sujeita os a 

responsabilidade, solidariamente coin o agente que realizou a pesquisa de pregos. O mesmo pode 

ocorrer com a autoridade superior competente pela ratificação dos atos do processo da contratação 

direta e o responsável pela pesquisa de preços. ; • ; 

A aceitaião de oferta inexequível, de que resulte a inexecução do objeto em razão da 
impossibilidade de o contratado cobrir os custos da cpntratação, também atrai a responsabilidade 

desses agentes (o que realizou a pesquisa de preços, o pregoeiro, osintegrantes da corn issãó de 

licitação e a autoridade que homologou o procedimento ou ratificou os atos praticados no proce.=.7o 
da contratação direta). Em ambas as hipóteses inexequibilidade ou sobrepreço sera necessário 

aquilatar a conduta de cada urn desses agentes e as circunstâncias em que atuaram, para o efeito de 
imputar-lhes responsabilidade". ("Responsabilidade por pesquisa de preços em licitações c 

contratações, diretas", Forum de Contratação e Gestão Pública FCGP, Editora Forum. Belo 

Horizonte, ano 10, n. 116, ago. 2011). 

Nesse contexto, a Nova Lei de Licftações traz a definição de obrepreço1U)1 e o coloca como urn dos 

a serem evitados durante a execuçãO do processo licitatórioini. 

htt ,.ns.agu.gov.br/documento/1304179297 23;33 
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Com intuito de verificar o custo da contratação e obtenção de valor de referência para
pesquisa de preços, consolidada no Mapa Comparativo de Preços (Seq. 3,  OFÍCIO 2, 

itivo de Pregos (Seq. 3,  OFICIO 2, pag.32) e no Relatório de pesquisa de Preços (Seq. 3, 0 
inente. foram seguidos os critérios estabelecidos na IN n. 65. de 2023, razão pela qual não são 
igia aplicada à obtenção dos preços de referência. 

Divulgação do valor estimado ou valor máximo aceitSvel 

"00
a pa--1-.11 

eifV'ressalvas4 
o 

O art. 24 da Lei n. 14.1'33, de 2021, passou a estipular a possibilidade de se divulgar, ou não, o valor 
ou o valor máximo aceitável: - 

Art. 24.. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratacitd,, poderá ter, caráter sigilpso. 
sem prejuízo •da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informaçôes 
necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso: 

Assim sendo, uma vez apuado e definido o valor estimado ou o valor máximo aceitável, cumpre ao órgão 
uidadosamente, se sera o caso de divulgá-lo ou man.tê-lo sob sigilo. 

0 sigilo envolve apenas o orçamento estimado. devendo a edital e seus anexos apresentarem as 
,Ões necessárias para a elaboração das propostas. Por conta disso, para `o empresário que conhece seu produto, 
.0 atividade, não ha a priori prejuízo pela utilização do orçamento sigiloso, pois, conhecedor de seus custos para 
Jo de sua atividade, ele consegue definir seu preço para a execução do-contrato pretendido pela Administração. 
lente desta lhe apresentar custos máximos admitidos. 

Convém ressaltar, a Organização para Cooperação e DesenvoMmento Econômico (OCDE), em suas 

es for .fighting bid rigging in public" procurement (Diretrizes para combater o conluio entre concôrrentes em 

ões públicas), no documento Reépmmendation of the OECD Council on Fighting Bid Rigging in Public 

nentit-21, recomenda que se deve recorrer A utilização de preços máximos de aquisição apenas quando estes se 

em cuidadosa pesquisa de mercado e se as entidades adjudicantes estiverem convencidas de que se tratam de 
,tuito competitivos, não devendo, lesses preços máximos, serem publicados; na verdade, "antes devem ser 

confidenciais durante o processo ou depositados noutra autoridade pública" (Recommendation of the OECD 

on Fighting Bid Rigging in Public Procurement. 2012. p. 8. Acesso em 29 de getembro de 2020.) 
- 

Decidido pela opção do orçamento sigiloso, o órgão deve definir como guardará o sigilo da estimativa de 

'alizada. Como a legislação brasileira, acertadamente, não esmiuçou este procedimento, normas internas devem 
ar de que forma isto será feito, estabelecendo a competência para a realização da estimativa de custos e a 

oilidade pela guarda de seu sigilo (quando necessário) a determinado agente ou setor especifico. 

Por hora, não foram estabelecidas normas com os parâmetros para que se adoi;e uma ou 'outra opçãõ. A 
compete â autoridade que, evidentemente, deverá municiar-se das informações sobre o Mercado do objeto 

coletadas por ocasido do estudo técnico preliminar. 

Como norte, nos parece plausível recomendar que a escolha recaia sobre a opção que amplie 
vividade e, como consequência, tenha maior aptidão para a obtenção da melhor proposta. 

Enfim, qualquer que seja a opção do Gestor, essa deverá ser devidamente motivada nos autos. 

No caso, verifica-se que a valor estimado o0 o valor máximo aceitável para a contratação já consta do 
Referência, não havendo que se cogitar no seu caráter sigiloso. 

Previsão de recursos orçamentários 

A declaração de disponibilidade orçamentária com a respectiVa indicação da classificação funcional 
1  

dtica e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal, conforme dispõe o artigo 10, IX, Lei 8.429, de 
xtigos 6°. XXIII, j, e 11. parágrafo único, da Lei n. 14.133, de 2021. 

Cabe também alertar para que seja anexada a declaração sobre a adequação orçamentária e financeira para 
As despesas, em conformidade com' as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n. 101, de 04 

de 2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal. - 

Atente-se que compete ao órgão verificar, previamente ao envio dos autos para análise do órgão de 
.tmemo jurídico. a aplicabilidade da-Orientação Normativa n°52 do Advogado-Geral da União, afim de dispensar 
dade da declaração acerca dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar ri° 101, de 2000: 

ht ens.agu.gov.bridocumento/1304179297 24/33 
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"As despesas ordiridFras e rotineiras da administração. jet previstas no orçam o e 

manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exig,  (KA_ 

incisos I e II do art. 16 da lei complementar n° 101, de 2000". -J 
4. 

AS-6:INATURA 0, 
c.- •-• ,--• 7 

Em se tratando de licitação para Registro de Preços é aplicável a)Orientação Normativa'  9U n, 20/20.1), 

intes termos: "Na licitação para registro de Preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas antes 

aura do contrato", ilação essa que foi transportada para o art. 17 do Decreto n. 11.462, de 2023: 

Art. 17. A indicação da disponibilidade de créditos-Orçamentdrios somente sera exigida para a 

formalização do contrato ou de outro instrumento há91. 

Portanto, o órgão devera ze,far pelo seu cumprimento e promoter a indicação em momento anterior à 

to do contrato ou retirada do respectivo termo substitutivo. 

ANÁLISE DAS MINUTAS 

Considerações Gerais sobre o Edital e Anexos 

A padronização de modelos de documentos da fase interna da licitação constitui medida de eficiência e 

c le administrativa que encontra previsão no art. 19, inciso IV, da Lei n° 14.133, de 2021: 

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas as atividades de 
administração de materiais, de obras e serviços e de lieitações e contratos deverão: 

I - institufr-instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralilação dos procedimento S de 
aquisição e contratação de bens e serviços; 

11 - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do 
catalogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos; 

Ill - instituirysistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de 

imagem e video; 

IV - instituir, com auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, 

modelo' de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de 
outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes 
federativos; 

V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a criação, 
utilização e atualização de modelos digitais de °bras' e serviços de engenharia. 

(g.n.). 

1 Tal postulado foi regiStrado o Manual de Boas Praticas Consultivas da AGU, conforme Enunciado BPC n° 

A atuaydo,consultiva na análise de processos de contratação pública deve fomentar a utilizaç'ão das 
listas de verificação documental (check lists), do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis e das 
minutas de editais, contratos, convênios e congêneres, disponibilizadas nos sítios eletrônicos da 
Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

No intuito de padronização nacional, incumbe aos firgficis Consultivos recomendar a 

utilização das minutas disponibilizadas pelos Órgãos .de Direc4-Superior da 4GU. citjas 

atualizações devem ser informadas aos assessorados. 
Convém ahida que os Órgãos Consultivos articulem-se com os Assessorados, de modo a que 
edições de texto por estes produzidas em concreto a partir das minutas-padrão sejam destacadas. 
visando a agilizar o exame jurídico posterior pela instancia consultiva da AGU 

(g.n.). 

Cumpre ainda advertir, no'S termos do art. 29, caput. da IN n° 5/2017, que "Devem ser utilizados os 
de minutas padronizados de Termos de Referência e Projetos Básicos da Advocacia-Geral Unido, observadas as 

--, dispostas no Anexo V. bem Como os Cadernos de Logística expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério 
jamento. Desenvolvimento e Gestão. no que couber.", destacando-se, ainda, nos termos do § 10 do art. '29 da 

ht, ens.agu.gov.brklocumento/1304179297 25/33 
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que "Quando o órgão ou entidade não utilizar os Modelos de,que trata o caput 

es, devera apresentar as devidas justificativas, anexando-as aos autos". 

Assim, para que os-objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam alcança 

1 ,ração aponte claramente: 

o Se houve utilização de modelos padronizados; 

o Qual modelo foi adotado; e 
o Quais foram as modificações ou adaptações eventualmente efetuadas no modelo. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

0 termo de referência é o documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares021 que 

la, além do detalhamento do objeto, os requisitos para participação, no certame, seu processamento. até fi nal 

ao e a execução contratual. 

Em sua elaboração, o órgão kleve atentar para os requisitos descritos no art. 6°, XX da Lei n. 14.133, de 

No caso especifico dos autos, o Termo de Referência foi anexado aos autos (Seq. 3,  OFÍCIO 1, pag.191. 

.te se tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em ultima instância, ao próprio orgão 

ele parece conter as previsões neceSsárias, atendendo as prescrições legais pertinentes. 

Quanto ao documento, apresentamos as seguintes sugestões: 

a) no item 1.4, que trata da.vigencia .contratual, deve-se ponelgi'ar que a vigência da contratação não se 

c com a validade da ata de registro de preços. Pelo novo arcabouço jurídico de regência, o prazo de validade- da 
A .Zegistro de Preços sera de 1 (wri) ano contado do primeiro dia útil subsequente :I data de divulgação no 

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei n° 14.133/21 
c 2 do Decreto n° 11.462/23). JA er prazo de vigência do contrato decorrente da ata de registro de preços sera 

e ida no edital ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no art. 105 da Lei n' 14.133. de 20.21 (art. 

8 safo único da Lei n° 14.1333/21 ele art.- 36 do do Decreto n° 11.462/23). 

ft 
c. 
o 
e 

II 

o 

b) os elementos carreados aos autos evidenciam que a OM optou por dispensar o termo de contrato. De tal 
item 1.5 cumpre esclarecer que 'o' contraio ou instrumento equivalente oferece maior detalhamento das regras 
aplicadas em relação à vigência da contratação"; 

c) suprimir os itens 4.17 e 4.18. em virtude da vedação de subcontratação prevista no 'item 4.15.1.12 do 
Referência; 

d) quanto ao item 8.31.1, observar que a essência da capacidade operacional é procurar identificar se a 
mtratada tern a infraestrutura empresarial e a capacidade de gestão de executar o objeto e, justamente por esse 

podem ser feitas exigências de comprovação de anterior execução de quantitativos mínimos (compatíveis com o 
ser contratado). Deste modo, é possível que essa comprovação se dê pela somatória de atestados de contratos 

,os realizados concomitantemente, pois da mesma forma revelam a capacidade operacional da empresa. 

De qualquer forma, é absolutamente fundamental que a exigência seja totalmente objetiva, 
lo quantitativos precisos, para evitar dúvidas na hora da habilitação, que podem vir a comprometer o 
do. processo, de formalizar a contratacão. 

Portanto, entendemos,que a mera menção "De acordo com o Termo de Referência" não atende aós 
z 

, de objeti‘ idade e precisão necessários. Sendo mais indicado especificar o item do TR que trata da•comprov. ação 
idade técnica ou, ainda, reproduzir o seu teor; 

e) o item 9. 5. 5. deverá ser suprimido ou ter sua redação alterada. Veja que apenas não se exigirá dotação 
o taria quando da deflagração do Pregão para Registro de Pregos, sendo imprescindível a indicação da dbtaçdo 
o taria antes de se proceder as contratações dele decorrentes. 

1 MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO 
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0 art. 25 da Lei no 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados por ocasiactitla el AdiZda 
o 

e edital, devendo a Administração adotar rninutas padronizadas çk edital e de contrato com cfAtualig rie 

ue o objeto assim permitir, confoihe precolti.za o seu § 1°.r

Em reforço a esse entendiniento, teín-se o disposto no art. 35 da IN n. 5/2017: 

Art„ 35. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de atos convocatórios e 

conti'atos dAdvocacia-Geral União, observado o dispostd no Anexo VII, bem como os Cadernos 

de Logística expedidos por esta Secretaria de +Gestão do Ministério do Planejamento. 

Desenvolvimento e Gestão, no que couber. 

§ 1 0 Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos.de que trata o caput, ou utilizá-los com 

alterações, deverá apresentar as devidas justificativas, anexando-as aos autos. 

É preciso lembrar que o art. 18, inciso IX, da Lei n° 14.133, de 2021, exige que a fase preparatória seja 

corn motivação circunstanciada das Condições do edital, tais como: 

o justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância 
técnica ou valor significativo do objeto; 

o justificativa de exigências de qualificação econômico-financeira; --
O justificativa dos critérios . de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço; e 
o justificativa das regras pertinentes à participação de empresas eri consórcio. 

,• 

Qualificação Técnica 

Dentro do contexto constitucional de limitar as exigências de qualificação Aquelas "...indispensáveis 

do cumprimento das obrigações..."114-1, o legislador ordinário menciona as qualificações técnicas e profissionais 
-m ser exigidas na licitação, corn a 'finalidade de permitir a aferição da aptidão das licitantes para desempenho de 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos corn o objeto da licitação, nos termos do art. 67: 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional sera 
restrita a: 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente. 
quando for o 'caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, para fins de coritratação; 

II - certidões iSt! atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando 
for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 
comprobatórios emitidos na forma do § 30 do art. 88 desta Lei; 

Ill - indicação do pessoal técnico, das instalações e do ,aparelhamento adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

IV -provado atendimento de requisitos.previstos em lei especial, quando for o caso; 

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando fo‘ r o caso; 
VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais Para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por outro lado, o art. 18, IX, da Nova Lei de Licitações demanda que todas as "...exigências de 
ção técnica..." sejam motivadas. Razão pela qual as escolhas feitas pela Administração deverão se justificar em 
.as obrigações que deverão ser quinpridas pelo licitante que vier a ser contratado. Consequentemente, requisitos 
tos da realidade contratual não Poderão ser inseridos no Edital, de onde surge a necessidade de démonstrar 
to da-exigência técnica com o objeto do contrato e o regime de fornecimento: 

Nesse aspecto, não cabe adentrar no mérito da análise técnica feita sobre a correlação entre os requisitos 
ticação e a necessidade do regime de fornecimento do futuro contrato, vez que aparentemente ha.•-coerencia entre 
ies discriminadas e as exigências inseridas nas regras editalicias. 
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Adesão de órgãos não participailtes 
As T' co .1. ,.. 

Durante a vigência da ata, os oitfãos' ,s-e-, as entidadeS` da Acinumstração Pública federal, es ual, distrit2 e 1 • er• ç • .• . 

II que não participaram do proceclimento de 1RP poderão aderir A ata de registro de preços na condição de não , 
Ines, observados os seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 
demonstração da compatibilidade dos valores registrados com Cis valbres praticados pelo mercado, na 
forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133/2021; e 
consulta e aceitação,prévias do órgão ou da entidade gerenciadorae do fornecêdor. 

A autorização do órgãO-ou, da entidade gerenciadora apenas sera realizada após a aceitação da adesão pelo 
1, or. Assim. após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante 
c a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observadO o prazo' de vigência da ata. 

1 0 prazo previsto acima poderá ser prorrogado excepcionalmente, tpediante solicitação o &gab ou da 
e não participante aceita pelo 61-06 ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
• da ata de registro de preços. 

1 Ademais disso, as adesões deverão respeitar os limites explícitos e, implícitos definidos no Decreto n. 
1 '023, o que deve ser acompanhado pelo órgão gerenciador. 

1 Deve-se considerar, também, que a exclusividade de participação :a ME/EPP/COOP, prevista no art. 6' do 
n. 8.538. de 2015 somente permite a licitação exclusiva para as cOntratações não superiores a R$80mi1. 
ando, por outro lado. que o art. 86, §50, da Lei 14.133, de 2021, permite adesões, ou "caronas", até o dobro do 
Hcitado, é possível — em tese — a extrapolação do limite legal caso ocorram adesões. Dai, extrai-se a ilação de 

,iite da exclusividade sera ultrapasSado sempre que o somatório das contratações do gerenciador, dosioarticipantes 
• uros aderentes, para um determinado item/grupo, supere o limite normativo. Eis a razão pela qual o TCU, sob a 
e Lei n. 8.666, de 1993, mas ainda aplicável acaso, faz a seguinte recomendação: 

9.2.2. as licitações processadas por meio do Sisfema de RegiStro de Preços, cuki valor 
estimado seja igual ou inferior a R$ 80.000,00, podem. ser destinadas à contratação exatisiva 
demicroempresas empresas de pequeno porte, competindo ao orgão que gerencia a, ata de 
registro "de preços autorizar a adesão A referida ata, desde que cumprjdas as condições 
estabelecidas no art. 8° do Decreto n° 3.931, de 2001, e respeitado, no somatório de todas as 
contratações, ai incluídas tanto as realizadas :pelos patrocinadores (la ata quanta as 
promovidas pelos aderentes, o limite máximo de R$ 80.000,00 cm cada item da licitação 
(Acórdão n2'.957!201 1-Plenário, rel. Min. Andre Luk.de Carvalho - g.n.). 

II 

Portanto,  compete ao orgão gerenciador verificar o somatório das adesões  para verificar o 
.nento da norma acima mencionada em relação aos itens licitados exclusivamente para microempresas e 
is de  pequeno  porte. 

Sobre a ampla participação de interessados no certame 

0 art. 9° da Lei n° 14.1,33; de 2021, veda expressamente que o agente público admita, preveja, inclua ou 
lalquer tipo de restrição que comprOmeta ou frustre o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos 
participação de sociedades cooperativas e consórcios. 

Também é vedado o estabelecimento de preferencias ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou 
cílio dos licitantes ou, ainda, a•inclusfiO de regras que sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto esiecihto
tto. 

0 agente público também não poderá estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, 
ta, previdencidria ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, 
ide e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional, conforme previsão 

clo art. 9°. 

Cooperalivas 
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1 No que se refere a cooperativas, a Lei n. 14.133. de 2021, expressamente apres tFa0L to 

rn 

orp AS NAIURA 

0 0 
Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderdo participar de licitação 

quando: 

I - Constituição e o' funcionamento da cooperatiVa observarem as regras estabelecidas na 

legislação 'aplicável, em especial a Lei n° 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei n° 12.690, de 

19 de julho de 2012, e a Lei Complementar n° 130, de 17 de abril de 2009; 

11 - ã cooperativa apresentar demonstrativo de atnação, em ,regime cooperado, com repartição de 

receitas e despesas entre os cooperados; " • 

Ill - qualquer cooperado, com igual qualificação, foe" Capaz de executar o objeto contratado. 

vedado a Administração indicar nominalmente pessoas:, 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei n° 12.690. 

de 19 -de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a 

serem executados de forma complementar a sua atuação. 

tos para sua participação em licitações: 

sapiens.agu.gov.br/docurnento/1304179297 

Portanto, a regra é a de viabilizar a participação de cooperativas nas licitações, sendo que algumas 

ivas podem participar na mesma condição de microempresas e empresas de pequeno porte, a. depender de sua 
•ruta (art. 34 da Lei n. 11.488/2007). 

0 afastamento da participação das cooperativas somente deve ocorrer no contexto.da vedação contida no 

ia Instrução Normativa SEGES/MP n. 5, de 2017, ou seja, quando o.1,serviço a set contratado evidenciar a 
iilidade de ser executado corn ,autonomia pelos cooperados, de modo a demandar relaçãb de subordinação entre a 

iva e os cooperados. ou entre a AdMinistração e os cooperados. 

Considerando-se que a  presente contratação se configuta em mera compra de materiais, 
ida-se analisar com cautela as características do objeto que pretende contratar, especialmente analisando o 
,ta do art. 10 da IN SEGES n. 05 de 2017. 

Caso não seja comprovado que a execução contratual demandará a existência de relação de 

iação e habitualidade,  a reconiendação é a de adotar a redação que permita a  participação das 
tivas no  pregão. 

Consórcios 

Especificamente em relação a consórcios, a Lei n. 14.133, de 2021,.  expressamente apresenta os requisitos 
tos para sua participação em licitações: 

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada noprocesso licitatório, pessoa jurídica poderá 
participar de licitação em consorcio, observadas as seguintes normas: 

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados; 

11 - indicação da empresa líder do consórcio, que sera responsável por sua representação perante 
A dm in i stração; 

Ill - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação económico-financeira, do somatório dos valores de cada 
consorciado; 

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de aim 
consórcio ou de forma isolada; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na de execução do contrato. 

§ 1° 0 edital deverá estabelecer para o consorcio acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta 
por cento),sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação ecOnómico-financeira, 
salvo justificação. 

§ 2 0 acréscimo previsto no § 10 deste artigo não se aplica aos consórcios compostos, em sua 
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

§ 3° 0 licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e 

o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso 1 do caput deste artigo. 
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§ 40 Desde que hajejAtifi.eativa técnica,aprovada pela autoridade competente, o 

poderá estabelecer, limite ximo para o -nfa-r;ero'de empresas consorciadas. 

§ 50 A substituição de consorciado deverá ser expresgamente autorizada pelo INSlat ate 0 
contrata'nte e condicionada à comprovação de que a nova empresa do cons io possui. 

oc, . mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmo valorts para 

efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituida para fins de 

habilitação do. consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

AREA 

Q<(‘ o

Embora a opção da participação de consórcios seja escolha" disciicionária da Administração, essa 

>nariedade é mitigada sempre que a vedação de participação de consórcios represente restrição à competitividade e 

pat* no certame, nos moldes estabelecidos no voto condutor do Acórdão TCU 2.831/2012-Plendrio: 

Devem ser consideradas as circunstâncias concretas que indiquem se o objeto apresenta vulto ou 

complexidade que torne restrito o universo de possíveis licitantes. Somente nessa hipótese, fica o 
administrador obrigado a autorizar a participação„de consárcio de empresas no certame, com o 

intuito precipuo de ampliar a competitividade e 'proporcionar a obtenção da proposta mais 
vantajosa. 

2 De qualquer forma, a opção administrador de vedar a participação de empresas em consorcio deve ser 
ti ia, com a devida justificativa e manifestação do setor técnico e- econômico a fim de afastar quaisquer 

tamentos acerca da decisão adotada. Essa decisão deve ter como parâmetyp a ampliação da competitividade e a 

1 

'idade do objeto contratual envolvido. 

Considerando que não se encontra  justificativa nos autos que aborde a questão sob o  prisma da 

.mo da competitividade,  recomenda-se ao órgão que elabore a devida  llustificativa levando em consideração 
s aspectos acima mencionados. 

Por fim,  nota-se que a minuta do edital foi acosta aos autos  (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag.67). Quanto ao 
:Alto, destacamos as seguintes sugestões: 

a) verifica-se que o Orgão licitante adotou a adjudicação popr grupo', Nesta esteira, o item 6.22.1 deve ser 
a fim  de twardar conformidade com o que dispõem os §§ 1°, 2° do art. 82 da Lei n° 14.133/21. 

TERMO SUBSTITUTIVO AO INSTRUMENTO DO CONTRATO 

2 Observa-se a opção do Administrador em dispensar, na presente':contratação, o instrumento de contrato. 
LI i o meio substitutivo, escolha que encontra amparo legal no artigo 95 da Lei n. 14.133, de 2021, que reza: 

. , 

Art. 95. 0 instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses. em que a 
Administração poderá substituí-lo por outro instfumento hábil, como carta-contrato, nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem (le execução de serviço: 

I - dispensa de licitação em razão de valor; 

II - compras com entrega imediata e integral do& bens adquiridos e dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técniF,a, independentemente de seu valor. 

Não se tratando de ca:so de dispensa de licitação, depreende-se tratar de fornecimento com entrega 
e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futtaras, inclusive assistência técnica. Nos 

;o art. 6°, X, do mesmo diploma-legal, entende-se como entrega imediata '4...aquela com prazo de entrega de até 30 
tias da ordem de fornecimento—: 

Quanto ao instrumento substitutivo do termo de contrato,  ele deve consignar as condições ,essenciais 
,erão a execução contratual,  tais como a descrição precisa do objeto,  obrigações e responsabdacles das 
a vinculação aos termos do editaV e da  proposta vencedora, os  prazos de execução, forma e  prazo de 
nto,  sanções,  etc., para fins de regência dos aspectos essenciais da relação contratual,  em consonância com .o 
ermina o  §  10 do referido artigo 95: 

§ 10 As hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposto 
no art. 92 desta.
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Deverão ser observadas,  outrossim, as ilisposiça:s inserdas no Edital, no Termo lie Refe 

P Zegistro cie Preps,  a fim de que hajA,dm"patibilidade êiiiiickzH docuMentbs que disciplinlf

✓ ,dando-se que o instrumento substitutiv?) faça expressa ,.rèfcrêneia as obrigações conaaituais e k is
Y 

n !atlas no Termo de Referência e no dEitail.-- ''--, z.  , 
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DA MINUTA DO TERMO.DE COMODATO 

Não há modelo especifico disponibilizado pela AGU para o coModatO. A minuta de Termo de Comodato 

TERN/10 1. pág. I) elaborada pelo Consulente estabeleceu as regras basicas:do comodato para as partes e prevê 

mente que se trata de empréstimo não oneroso. O modelo, em linhas gerais, traz as cláusulas básicas para a 

to do pretenso comodato, prevendo as seguintes cláusulas: Objeto, Obiigações do comodatário, Obrigações do 

Sanção, Rescisão. Condições gerais. 

No entanto, seguem as seguintes recomendações  pontuais: 

a) no pramubulo e em todo corpo do documento suprimir a" menção à Lei n° 10.520202 e a Lei n° 

(item 7.1), posto que incompatíveis com o regime licitatório da Lei n° 14.133/21, adotado para condução do 

b) substituir ao longo do documento a expressão "bens fungíveis 7 pOr "bens infungiveis", posto ser dar 

• , do comodato o empréstimo gratuito de coisas não fungíveis (art. 579 da Lsei n.° 10.4064002). 

PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRAT6 

2 
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Por fim,  não se deve olvidar que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital 

ção e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a  publicação 

Ito do edital no Diário Oficial da União, conforme determinam os 'art. 54, caput e  §1°,  e art. 94 da Lei n. 

Destacamos também que, após a homolbgação do  processo licitatório, é obrigatória a 

,)ilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase 

tória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,  conforme determina o art. 54, §3°, da 

4.133,  de 2021. 

DAS DEMAIS PROVIDÊNCIAS 

de todo oportuno reiterar que quaisquer d4osições/exigências constantes do  procedimento, que 

ura acarretem restrição à Competitividade,  afastando  potenciais licitantes como, por exemplo, exigências 

aczam à escolha de marca, requisitos concernentes à habilitação que não sejam usualmente  preenchidos 

inpresas do ramo da contratação,  imposição de obrigação incomum na  pratica do mercado,  devem ser 
diente  justificadas  pelo órgão codsulente. 

Ressalte-se que o Termo de Referência,  a Minuta do Edital e a Ata de Registro de Preços devem 

;mpativeis entre si, de forma que os instrumentos devem ser submetidos à revisão  para que não haja 

ição em suas disposições.

Determina o Tribunal de Contas da Unido, por intermédio do Ac-oiddo n° 531/2007, Plenário, rel. Min. 

Aguiar que: "A definição dó objeto deve ser precisa, suficiente e clam, não se admitindo discrepância entre os 
,o edital. do termo de referência e da minuta do contrato". 

Cumpre ao órgão assegurar que as clausulas,que se repetem em mais de uma  peça — pagamento, 
obrigações,  fiscalização,  etc. -- sigam sempre a mesma redação,  sem discrepâncias entre as diversas 

Tal cautela deve ser redobrada quando da inserção de adaptações ou alterações, inclusive em razão das 

.idações feitas no  presente  parecer. 

Do contrario, caso a mesma clausula contenha redações distintas em cada peça, abre-se espaço para o 
uto de potenciais transtornos .e_controversias no decorrer da licitação ou da execução contratual — situação que 

rite deve ser evitada a todo Custo.. - . . 
Por tratar-se de trabalho se"rn contornos jurídicos, não adentraremos tal esfera, mas fica -registrada- a 

importância da tarefa. 
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DA CONCLUSÃO 'A 

Ern face do exposto; pos limites da análise jurídica efetuada e ex:cluidos os aspectornLicHo • de 

c-) 

Jade e conveniência, opina-se pela possibilidade jurídica, em tese, do normal seguimento tAs mentAm 

desde que atendidas as recomendações tecidas ao longo do  presente  parecer,  em especi1çØos itens 1,  92, 

L,  201,  202, 206, 207, 210,  211, 214, 215,  216,  217 e 219. 

Por derradeiro, obseriie-se que somente após o acatamento e implementação das alterações/adequações e 

dações acima mencionadas:ou ap- os-seu afastamento de forma motivada, consoante previsão do inciso VII do art. 

ei n° 9.784, de 1994. será possivel. dar-se prosseguimento ao processo nos seus demais termos, sem ttova 

ação desta Consultoria Jurídica. 

consideração superior. 

Recife, 11 de outubro de 2023. 

Veruska Gabrielly de Melo Lobo GuimarãeS 

Advogada da Unido 
. • 

Consultoria Jurídica da União no Estado de Pernambuco 

Notas 

Art. 5" 0 documento digitalizado destinado a se equiparar a documentó,fisico para todos os efeitos legais e 
)ara u comprovação de qualquei: ato petante pessoa jurídica de direito público interno devera1 - ser assinado 

ligitalmente coin certificação digital no padrão da Infiaestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
.nodo u garantir a autoria da digitalização e a integridade do document() e de seus 'rnetadadosil svguir os 

tadrões técnicos mínimos previstos no Anexo 1; ellI - contei; no mínimo. is metadados especificados no Anexo 11 

V - o reconhecimento de .firma somente sera exigido quando houver dtivida de autenticidade, salvo imposição 

legal; 

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacab/portarias/portaria-seges-nie-no--8-678-
le-19-de-julho-de-2021 

Link: https://www.goibr/comprcisipt-beacesso-a-informacao/legislacao/portarias/portaria-seges-me-no-938-
1e-2-de-levereiro-de-2022 • 

Link: https://www.govbr/comprailpt-br/acesso-a-infonnacao/legislacao/portarias/portaria-seges-ine-no-8-6-8-
le-19-cle-julho-de-2021 

Art. " Hearn dispensadas, de, registro no plano de contratações anual.:1 - as informações classificadas como 
\igilosas, nos termos do disposla:na Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, ou abrangidas pelas demais 
iiptiteses legais de sigilo:11 - as4-contratações realizadas por me'io de concessão de suprimento de fundos, nus 
'iiptiteses previstas no art. 45 do Décreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986,111 - as hipóteses previstas nos 

17CiSOS YL VII e VIII do caput:do art. 75 du Lei a' 14.133, de 2021 as \pequenas compras e a prestação de 
.erviços de pronto pagamento: de que trata o § 2° do art. 95 da Lei 14.133, de 2021.Parógrafo único. Na 
npotese dc classificação parcial das informações de que trata o inciso Ido caput, as partes não classificadas 

vino sigilosas serão cadastrbdas io PGC. quando couber. 

No caso de cota reservada sem vencedoi; a Secretaria de Gestão do Min. de Economia veiculotz orientações que 
se lencontrain no seguinte endere0 de Internet: https://www.govbecompras/pl-br/agente-publico/Orientacoes-e-
orocedimentos/7-orientacadiwaos-gestores-para-aplicacao-do-decreto-no-8-538-2015 

NU!' 00688.000723/2019-45.. https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=627431320 

Publicada no DOU de 0".b7.2021, Seção I,  Ed. 127 pg. 76 
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Art. 6" (...)LVI - sobrepreço: prep coolopare licitação pu ropt,ratadopzvalor expressivame , . 
)reps  rejerenciais de mercado, selaikt..Upenas 1 (umt Itebe.'se a licitação ou a contrataçQ' - eço-R\ 

-- 
- 

initário,s de serviço, seja do valor glob6174ovlbjelo. se a lie' ifoçao-ou a ontratação for por tare em a por c) 6
Teo global ou empreitadaintegral, semi-hitkrada ou inti,graiki;'  SiNA 
Art. II 0 processo licita/orlo tern por objetivos: (.) III - evitar con ratações com sobreprec-6-1%AtiSCoM TUprrciff*

nanijeslamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos contr tos; 

Link de acesso: 

titps:illvivilloecd.org/daficompetition/oecdrecommendationonfightingb4-igginginpublicprocurement.hun 

Art. 6" ... XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo Ualprimeira etapa do planejamento de uma 
,•ontratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melllor so- lução e dá base ao anteprojeto, ao 
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se c(57clua pela viabilidade da contratação; 

art. 37, XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
•ontratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
om cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas 1gs condições efetivas da propostp, nos 
ermos du lei, o qual some.nte permitirá as exigências de qualificaçao técnica e económica indispensáveis 
4arantia do cumprimento das obrigações. 1 

AR 
stipe 

nto assinado eletronicamente por VERUSKA GABR1ELLY DE MEW, LOBO, corn ccirtificado Al institucional 
.ov.br), de acordo corn os normativos legais aplicáveis. A conferêncjia. da autenticidade do documento está 
v'el com o código 1304179297 no endereço eletrónico http://sapiens.agu. ov.br. Informações adicionais: Signatário 
RUSKA GABR1ELLY DE MELO LOBO, com certificado Al instituct nal (*.agu.gov.br). Data e Hora: 11-10-
2:14. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor,1 Autoridade Certificadora do SERPRO 

ht t iens.ag u_gov.bridocumento/1304179297 3;3133 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

Recife, PE, 23 de novembro de 2023 

Do Adjunto Laboratorio analises clinicas 
Ao Sr Chefe do Laboratório de Análises Clinicas do HMAR 
Assunto: CONSIDERAÇÕES PARECER n 170/2023/NCR/C1U-PE/CGU/AGU -Gasometria 

CONSIDERACÕES PARECER n.170/2023/NCR/OU-PE/CGUAGU_
Referente a processo de NUP:64583.012229/2023-61 

1. A especificação detalhada dos produtos não irá indevidamente restringir a concorrência, uma 
vez que essas especificações foram cuidadosamente selecionadas após uma análise de mercado 
adequada, em conformidade com as necessidades do órgão. Essas especificações foram 
verificadas em conformidade com o CATMAT. 
2. No presente procedimento, o órgão não forneceu esclarecimentos sobre se a adjudicação 
ocorrerá por item. 
3. No item 1.4, que trata da duração do contrato, foi incluído o, seguinte: 110 prazo de validade da 
Ata de Registro de Pregos será de um (1) ano, a contar do prinieiro dia ail subsequente à data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado por um período igual, desde que se comprove a 
vantagem de prego." 
4. 0 contrato ou instrumento equivalente oferece uma descrição mais detalhada das regras que 
serão aplicadas em relação à duração da contratação. 
5. Os itens 4.17 e 4.18 foram removidos devido à proibição de subcontratação no Termo de 
Referência. 
6. 0 item 9.5.5. deverá ser excluído ou ter seu texto modificado. Note-se que a alocação 
orçamentária não será exigida apenas no momento do inicio do Pregão para Registro de Preços. 
É imprescindível que a alocação orçamentária seja indicada antes de qualquer contratação 
resultante desse processo. 
7. Não foi possível encontrar uma Organização Militar que utilizasse todos os itens do termo de 
referência para consulta nas IRPs, a fim de determinar a conveniência de sua participação. 
8. o demais itens a serem analisados estão sob responsabilidade da SALC. 

MARCELINO ALBERTO DINIZ - 22 Ten 
Adjunto Laboratorio analises clinicas 

200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS 
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Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simpt_sr
MARCELINO ALBERTO DINIZ, em 23/11/2023, as 10:29 conforme'*,r,gi-igoficial dè 
Brasilia, corn fundamento no §32, art. 42, do Decreto n2 10.543 de 11111/2020 2a 
Presidência da República. 
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FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERACÕES REALIZADAS 
NAS MINUTAS PADRONIZADAS DO PROJETO EDITAL EFICIENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° .../2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64583.012229/2023-61 

Minuta adotada: PREGÃO ELETRÔNICO COMPRA SRP ATUALIZAÇÃO EM 
ATUALIZAÇÃO EM JULHO/2023. 

Item/Subit 
em 

alterado ... 

Minuta alterada 
(Edital/Contrato/Ata) 

Tipo de modificação 
(alteração/ supressão) Razões que motivaram a alteração 

Item 1.1 Termo de Referencia Acréscimo 

0 objetivo trata-se de aquisição de Insumos 
laboratoriais com disponibilização de 
equipamento de automação através de

comodato, visando atender As necessidades do 
Laboratório de Análises Clinicas no setor de 

• GASOMETRIA 
Item 1.3.1 a 

1..3.3 Termo de Referência Acréscimo Sobre o termos do art. 8°, §4°, do Decreto n. 
8.538, de 2015. 

Item 1.4 Termo de Referência ' Acréscimo Sobre o prazo de vigência de contratação 
Item 1.6 a 

1.27 Termo de Referência • Acréscimo Sobre requerimento tecnico. A especificação dos 
produtos. 

Item 1.12.1 
a 1.12.19 Termo de Referência Acréscimo ' 

Especificações do equipamento 

Item 2.2 a 
1 2.6 Termo de Referência Acréscimo Aquisição de bens, importancia de aquisição e 

avaliação de custos 
Item 4.1,2 -- Termo de Referência Suspressão .Sobre -a não incidem critérios de 

sustentabilidade 
Item 4.1.2.1 
a 4.1.2.22 Termo de Referencia Acréscimo Sobre normartivas de sustentabilidade ambiental 
Item 4.2.1 
.i- Termo de Referencia Acréscimo 'Sobre a indicação de marca 
Item 4.3.1 Termo de Referencia Supressão Referente a seleção marcas de determinados 

processos. 
1--- Item 4.5 Termo de Referência Supressão Sobre a escolha de amostras 

Item 4.5.1 a 
4.6.2 Termo de Referencia Acréscimo 

Sobre Art 25 e 26— Decreto n° 10.024 de 20 de 
setembro de 2019.So casos decompatibilidade 
com as especificações demandadas e e o em-

mail caso não consiga entregar o material 
Item 4.9.1 a 

4.9.2 

F 

Termo de Referência Acréscimo Art 7— Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de
2019,-  e Art 59 Lei 14.133, de 01 abril 21. 

Item 4.13 Termo de Referência Acréscimo Sobre o prazo de recolhimento pelos 
fornecedores 

Item 4.15 e 
4.15.1 - Termo de Referência Supressão Sobre a exigência de carta de solidariedade.

Item 
4.15.1.1 e Termo de Referência Acréscimo Sobre as obrigações do comodato. 

A I 



o 

TURA 0, 

4.15.1.13
Item4.17 e 

4.118 Termo de Referencia Supressão Sobre a relação de subcontratação 

Item5.1.1 a 
5.1.8 Termo de Referência Acréscimo 

Prazo caso a entrega dos bens. Endereço de 
entregaValidade dos insumos na ato da entrega. 

Item 6.9 Ti Termo de Referencia Supressão Sobre a fiscalização contratual obedecerá Ls 
determinadas rotinas 

Item 7.2 a 
7.4 

Termo de Referência Acréscimo Com relação o prazo de entrega de produtos 
pereciveis 

Item7.19 Termo de Referencia Acréscimo 
Sobre a.aplicação do índice IPCA de correção 

monetária. 

Item7.24 a 
7.32 

Termo de Referencia Suspensão Referente a Antecipação de Pagamento 

Item7.33.1 Termo de Referência Acréscimo 
Que as cessões de crédito não fiduciárias 

dependedb de prévia aprovação do Contratante. 
Item 8.1 a 

8.2 
Termo de Referência Acréscimo Trata da seleção dos fornecedores. 

Item 8.14 Termo de Referencia Supressão Sobre o ato de autorização 
Item 8.20 a 

8.22 Termo de Referência Acrescimo Com relaçãoregularidade com a Fazenda 
- Estadual/Distrita 

Item 8.27 e 
8.29 . 

Termo de Referência Acréscimo Sobre a liquidez patrimônio liquido mínimo e 
Sobre indices econômicos previstos 

Item 8.31.1 Termo de Referencia Supressão Sobre o acordo com o Termo de Referencia. 
Item 9.1 Termo de Referência Acrescimo Sobre a estimativa de custo da contratação. 
Itens 9.2 Termo de Referência Supressão referência para aplicação do maior desconto. 

Item 9.5.1 a 
9.5.4 Termo de Referência Acréscimo Sobre o inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 

14.133, de 2021 
Item 10.1 e 

10.2 Termo de Referência Supressão Sobre orientação de adequação orçamentária 

Item 10.3 Termo de Referência Acréscimo Sobre a adotando o Sistema de Registro de , 
Preços — SRP 

Item 10.4. Termo de Referencia Acréscimo Sobre o exercicio financeiro 

Recife-PE, 21 de julho de 2023. 

( 
ROMILDO1IE CARVALHO MOREIRA —CEL/R1 

Chefe do (a) Laboratório de Análises Clinicas 
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2. Descrição da necessidade 

2.1 A aquisição de Tnsumos laboratoriais com disponibilizacito de equipamento de automação através de comodato,
ykandpattudgrasnactuldadtssla Laboratório de Análises Clínicas no r de GASOMETRIA, visando atender As 
necessidades do setor da Unidade Terapia Intensiva (UTI) destinados aos Beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (Fusex) e 
Órgãos Participantes de acordo com a Portaria n° 1.802,de 04 de agosto de 2022, atendidos pelo Laboratório de Análises Clinicas 
do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as 
encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o caso), estabelecidas neste instrumento 

2.2 A aquisição dos bens acima elencados atenderá As necessidades do hospital relacionadas ao fornecimento de insumos 
necessários para a realização de exames de Gasometria setor da Unidade Terapia Intensiva (UTI), para atender aos usuários do 
sistema FUSEX dentro do Hospital Militar de Area do Recife no que concerne ao fornecimento de Produtos para Saúde — Testes 
para diagnóstico laboratorial e acompanhamento de pacientes ambulatoriais ou internados nas enfermarias UTIs, bem como os 
que são atendidos na emergência deste hospital. 

2.3 TaLp-rocesso licitatório foi requerido devido ao vencimento da ata de processo anterior, bem como por se tratar de prestação 
de serViços básicos dentro de um hospital com o porte do HMAR, a realização de exames de gasometri, os quais norteiam a 
equipe médica para suas condutas clinicas operatórias entre outras medidas necessárias aos atendimentos dos pacientes da familia 
militar. 

2.4 A importância da aquisição dos insumos torna-se vital aos pacientes, em virtude de serem insumos estratégicos de suporte As 
ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no atendimento, diagnóstico e tratamento, o que comprometeria a vida dos 
pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

2.5 Caso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento dos usuários no serviço !mencionado deverá ser encaminhado As 
Organização Civil de Saúde - OCS credenciadas, diminuindo a capacidade de resolutividade do HMAR. 

2.6 Vale destacar, também, que devido a posição estratégica do hospital dentro da estrutura organizacional de saúde do Exército, 
o H Mil A Recife é o hospital de evacuação da Regido Nordeste, aumentando consideravelmente o número de usuários. 

2.7 As quantidades informadas na Justificativa dos Quantitativos a adquirir, anexo a este Estudo Preliminar, serão suficientes 
para atender as demandas deste Hospital Militar de Area. 

2.8 Considerando os quantitativos, a compra e a entrega dos Insumos Laboratoriais durante o período de vigência da Ata, esta 
Equipe decidiu adotar a modalidade de Contratação pelo Sistema de Registro de Preços, com base no Decreto n° 11.462, de 31 
de mar-9-o de 2023 

3. Area requisitante 

Area Reg itautt 

Laboratório de Análises Clinicas -HMAR 

Responsável 

Coronel/R1 ROMILDO DE CAVALHO MOREIRA 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 A contratação de empresas para a aquisição dos insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação 
através de comodato, deverão obedecer ao disposto na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, bem como no 
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Decreto n°10.024 de 20 de setembro de 2019. Serão descritos no Termo de Referencia e no Edital os requisitos e espectcações 
técnicas do equipamento, de modo que facilite a escolha das propostas que atendam tais especificações, visando a econo4pi 
na aquisição. 

A escolha da modalidade licitatória recai sobre o Pregão Eletrônico, conforme a Lei n° 14.133/2021. 

4.3 Os itens a serem licitados, deverão sempre que possível conter soluções de sustentabilidade e cuidados com o meio ambiente. 

4.4 Deverão ser priorizados os itens sustentáveis disponíveis no CATÁLOGO DE MATERIAL (CAT MAT). 

4.5 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como produtos sustentáveis ou de menor 
impacto-ambiental em relação aos seus similares; 

4.6 que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of 
Certain Hazardous Substabces, tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

4.7 Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

4.8 Preferêncies para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

4.9 Maior eficiência na utilização de recursos naturais como Ague e energia; 

4.10 Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

4.11 Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

4.12 Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

4.13 Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras; 

4.1,4 Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da aquisição, após sua utilização, considerando 
sua qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos, perigosos, eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos; 

4.15 A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada destinação ou orientação dos resíduos desta 
contratação é do licitante; 

5. Levantamento de Mercado 

5.1 Por se tratar de automação, Foram realizadas pesquisa com intuito de verificar vantajosidade para aquisição se através de 
contrato por comodato ou por locação, conforme apresentado nos mapas comparativos do processo e sendo escolhida a forma de 
compra por comodato. 

5.2 Para esta forma de aquisição os itens foram consultados e obtidos a cotação de preços realizada no mês de junho de 2023, no 
site http://paineldeprecos.planejamento gov br/index html de acordo com a IN 65/2021, sendo utilizados três valores diferentes 
pesquisados nesta fonte. Adicionalmente foi realizada pesquisa em Atas no site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/. 

5.3 Por se tratar de reagentes de análises clinicas o objeto a ser adquirido não é passível de venda através de website, não sendo, 
portanto possível atender essa exigência, desconsiderando-se a terceira forma de pesquisa (mídia especializada) proposta pela IN 
65/204. 

5.4 A fim de compor a cesta de preps, conforme orientações da AGU foram solicitadas cotações as empresas cujos 
equipamentos atendem ao objeto do presente termo de referência, e os valores considerados elevados ou inexequíveis quando 
comparados entre eles e os demais parâmetros utilizados na pesquisa que foram criticados e apesar de apresentados no mapa 
comparativo, foram desconsiderados do cálculo da média, com intuito de não aumentar o valor médio para aquisição. 

5.5 Para o levantamento dos Preps de Referência, serão utilizados os parâmetros dispostos na Instrução Normativa n° 65, de 01 
de abril de 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de pregos para a aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, observando principalmente o Art. 4 
que trata dos Critérios, Art. 5 que trata dos parâmetros e Art. 6 que trata de Metodologia. Na formação dos preços de referência 
deverão ser pesquisados os valores contidos endereço eletrônico http:// paineldepreços.planejamento.gov.br., devendo ser 
observadas as atas das contratações similares e cotações dos fornecedores, analisando possíveis discrepancies e exageros, 
eliminando os valores exorbitantes. 
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5.6 Ainda em relação ao valor de referência, preços obtidos com valores elevados ou menos de 03(três) cotações, devei p faze 
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comparação destes preços com os valores de compras observados no Banco de Preços em Saúde- BPS. -6,. AS INA."4

6. Descrição da solução coma um todo 

6.1 Consiste na realização de um processo licitatório com Ata de Registro de Preços (Pregão) para possível aquisição de insumos
laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de comodato, visando atender is necessidades 
do Laboratório de Análises Clinicas no setor de GASOMETR1A„ classificados como bens comuns, por um período de 12 
meses. 

6.2 0 processo licitatório com fornecimento de equipamento em comodato torna-se mais vantajoso a esta instituição, pois a 
empresa: vencedora se responsabilizará por todas as despesas do processo, tais camo: instalação completa do equipamento 
(incluindo cabos, conexões, estabilizador/no-break, leitor de código de barras, acessórios, etc), instalação de computador 
/impressora, interfaceamento, treinamento da equipe técnica, assessoria técnica, assessoria cientifica, fornecimento de todos os 
consumiveis (insumos, reagentes, papel, etc), assistência 24 horas por dia (incluso feriados e finais de semana). 

6.3 A aquisição de equipamentos com tais características se justificaria a partir de aspectos qualitativos e, principalmente, a partir 
da existência de uma demanda minima que tornaria viável a aquisição de tais equipamentos. 0 que não seria a alternativa mais 
vantajosa para a administração do H Mil A Recife, pois como foi dito anteriormente, a aquisição ou locação de determinado 
equipamento vincula o Laboratório à metodologias e procedimentos específicos, sem a possibilidade de atualização das 
tecnologias com a frequência que a medicina moderna exige. 

6.4 Ressalta, ainda, que a compra ou locação dos equipamentos poderia provocar situaçãO de aquisição sem a devida utilização, 
gerando desperdício de dinheiro público, dada a referida limitação de mão-de-obra e que se deve avaliar não apenas o custo de 
aquisição, mas também o custo de manutenção e de operação dos equipamentos. 

6.5 Entende a Equipe Técnica, em linha de convergência, que, embora não tenham sido carreados aos autos os custos 
correspondentes a opção de aquisição dos equipamentos, os elementos apresentados (insuficiência de mão-de-obra e 
inviabilidade de contratação), juntamente com a escassez de recursos de "investimentos" e a dificuldade operacional enfrentada 
pelo H Mil A Recife, sic, capazes de justificar a inviabilidade da opção em questão. Assim, não havendo viabilidade para adoção 
dessa opção, não há que se falar em demonstração de vantagem de uma opção em detrimento de outra. 

6.6 Ressalte-se que a aquisição de pequenas quantidades de insumos/testes tornaria inviável a cessão dos equipamentos em 
regime de comodato, tendo em vista os altos custos dos equipamentos a serem fornecidos. Existem diversos fornecedores em 
condições e interessados na participação neste tipo de certame. 

6.7 Desta forma, optar pela aquisição de reagente com comodato ou optar por aquisições de reagentes e locação de equipamentos 
distintamente, como já ditos anteriormente, poderia ser, na melhor das hipóteses, economicamente indiferente. Entretanto, caso a 
última seja adotada, a possibilidade de interface poderia ser seriamente prejudicada. 

6.8 Devemos considerar os custos de elaboração, os prazos extensos e os riscos de insucesso e atrasos durante a execução do 
processo de contratação. Tudo isto deve ser levado em conta tendo em vista que eventuais encaminhamentos para Organizações 
Civis de Saúde credenciadas podem gerar despesas adicionais, principalmente se comparados aos observados com nossas 
contratações. 

6.9 A adoção do modelo de aquisição de material com o comodato do equipamento, vincula a despesa com a demanda, enquanto 
que o modelo de locação do equipamento, cria-se uma despesa de custeio permanente, por vezes, podendo se tornar ociosa. 

6.9 A forma de aquisição dos reagentes com cessão gratuita de equipamentos permite que a unidade obtenha do fornecedor os 
equipamentos necessários a realização das análises, sem a necessidade de locação ou adquiri-los, levando a economicidade na 
gestão _administrativa. De posse dos exames realizados através dos testes de Gasometria, o corpo médico do hospital terá 
condições de direcionar um tratamento mais especifico e eficiente de acordo com a necessidade de cada paciente. 

6.10 A utilização conjunta de contratação através de registro de preços e comodato apresenta uma série de beneficios, pois os 
registros de preços atingem consideráveis níveis de economia na aquisição dos insumos e possibilita o acesso a equipamentos 
modernos que, em conjunto, alcançam uma quantidade superior de exames. Se de um lado a economia obtida com a aquisição 
dos insumos, decorrentes do uso da ata de registro de preços, por outro lado ha um ganho financeiro considerável com a 
disponibilização do acesso aos equipamentos comodatados para realização de exames de sangue, equipamentos esses todos 
cobertos por seguro contra sinistros e com as despesas de treinamento, instalação e manutenção inclusas, sob a responsabilidade 
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do fornecedor, conforme contrato de comodato. Dessa forma, proporciona atendimento em serviços de saúde ,seyf u.
com excelência excelência e segurança, garantindo a minimização de danos pessoais e/ou materiais, de maneira equitativeao m *o ero ij 
de pessoas e a um custo compatível com as capacidades existentes. 
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6.11 A utilização dessa estratégia conjunta de contratação apresenta uma série de beneficios. 0 comodato de acoll'cl'o com capítulo' 
6, Seção I, artigo 579, do Código Civil, é ume empréstimo para uso temporário, a titulo gratuito, de bens não fungíveis para uso 
durante certo prazo e posterior evolução da coisa emprestada, findo o prazo do empréstimo ao ofertar o lance, o licitante divide o 
custo da depreciação e da manutenção dos equipamentos a serem cedidos pelo quantitativo de insumos/testes a serem 
contratados, cuja expectativa minima de compra é concreta e baseada e séries históricas, cuja demanda e complexidade só tem 
aumentado com o passar do tempo, uma vez que no serviço de saúde, a oferta de determinado serviço gera e aumenta a demanda 
pelo mesmo. Caso contrário, a exigência/necessidade de fornecimento dos equipamentos em sistema de comodato inviabilizaria a 
aquisição por meio do Sistema de Registro de Preços SRP, uma vez que no SRP a administração não está obrigada à aquisição de 
uma quantidade minima suficiente para cobrir o custo dos equipamentos a serem fornecidos. 

6.12 Dentre as principais vantagens geradas pela utilização do comodato, como forma de cessão de equipamentos, podemos citar 
o acesso a equipamentos modernos e de alto custo de forma gratuita, a possibilidade de acesso a novas tecnologias e a redução de 
despesas com os custos gerados pelas atividades de manutenção, pois é possível a inclusão dessas despesas como obrigação do 
comodante, ou seja, as despesas de manutenção e conservação podem correr por conta da empresa que cede o equipamento, 
desde fine previsto no termo de contrato, além do que, se for exigido que o equipamento comodato seja novo, o mesmo estará 
coberto pela garantia. 

6.13 Destaca-se que outras contratações com modelagem semelhante a esta já foram realizadas pelo H Mil A Recife, no decorrer 
do ano de 2021 e 2022, todas elas com sucesso. Estas contratações elevaram o padrão dos serviços disponibilizados para a 
Família Militar do Recife. 

6.14 0 objeto do presente certame é a escolha mais vantajosa para a aquisição de reagentes para análises laboratoriais para o H 
Mil A Recife, levando-se em consideração a redução de gastos imposta pelo Decreto n° 8.540/2015, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas em Edital e seus anexos. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

7.1 Atender demanda do setor de gasometria no LAC - HMAR com base nas estatísticas de exames realizados em anos anteriores 
(2021/2022), retiradas do sistema COMPLAB, utilizado na gestão de cadastros de atendimentos, juntamente com quantitativo 
licitaddinos pregões em anos anteriores, adicionada margem de aumento de demanda, tendo em vista a absorção das demandas de 
exames de toda a 7'RM. 

7.2 Os valores e seus respectivos quantitativos deverão compor o Mapa Comparativo e o Termo de Referência. 

7.3 Foram definidas previamente a estimativa das quantidades, conforme Documento de Formalização da Demanda em anexo. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 326.720,00 

8.1 0 custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado e 
mediante consulta ao Painel de Preços/ComprasNet de acordo com IN 65/2021 de 07 de julho de 2021, no período de julho de 
2023. 

8.2 0 custo estimado total da presente contratação é de R$ 326.720.00 (Trezentos e vinte e seis mil, setecentos e vinte 

Vide M...4pa Comparativo em anexo. 

8.3 0 valor acima estimado, foi obtido após ampla pesquisa de preços realizada para compor este ETP, com base nos parâmetros 
contidos na Instrução Normativa n°65, de 07 de julho de 2021, conforme Mapa Comparativo e Análise Critica em anexo. 
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9. hiStificativa para o Parcelamento ou não da Solução 
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Levando-se em consideração que este documento é um estudo técnico preliminar, uma vez o processo ocorrendo com sucesso em 
todas as fases, quando houver a efetivação da contratação, assinatura das atas e fornecimento do material adequadamente o 
mesmo considerar-se-á totalmente solucionado. Logo, não se aplica o parcelamento da solução, pois a mesma está vinculada 
basicamente e essencialmente ao sucesso do processo licitatório 

10. Contra-WO-es Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1 Poderão ocorrer subcontratação para o envio dos insumos ao hospital, tendo em vista que não haverá direcionamento do 
processo de aquisição para empresas locais. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1 Por se tratar de Insumos laboratoriais com disponibilizacão de equipamento de automação através de comodato,
visando atender is necessidades do LabOratário de Análises Clinicas no setor de GASOMETRIA, o planejamento das 
aquisições deverão se basear nas demandas históricas dos anos anteriores e nos relatórios do SISCOFIS inerentes as entradas e 
saídas registradas no mesmo. Os estudos das demandas anteriores crescem de importância na medida em que se deseja evitar, no 
processo de aquisição de Insumos Laboratoriais, o exagero dos quantitativos na composição do Pregão. 

11.2 Segundo o Plano Anual de Contratação, regido pela Instrução Normativa n° 1 da SECRETARIA DE GESTÃO (SEGES) / 
2019, as Forças Armadas poderão aplicar, no que couber, a IN n° 1. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

12.1 Suprir As necessidades do hospital no que concerne ao fornecimento de insumos necessários para a realização de exames de 
gasometria para atender aos usuários do iistema FuSEx dentro do Hospital Militar de Area do Recife e toda a 7aRM, uma vez que 
a importância da aquisição dos insumos torna-se vital aos pacientes, em virtude de serem insumos estratégicos de suporte As 
ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no atendimento, diagnóstico e tratamento, o que comprometeria a vida dos 
pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

12.2 Em adição, a empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de sustentabilidade, naquilo que couber: e 

12.2.1 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da 
ABNT. 

12.3 Pretendemos realizar a contratação da empresa vencedoras do futuro Pregão, que atenda as necessidades dos pacientes que 
são atendidos em nosso HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE (HMAR), visando o pleno desempenho das atividades de 
atendimento laboratoriais. Essa contratação é necessária e essencial para o setor da Unidade Terapia Intensiva - HMAR, caso 
contrario acarretará sérios problemas para os pacientes do Hospital Militar de Area de Recife. 

12.3 Pretendemos obter como resultado dos trabalhos realizados, a contratação de empresas especializadas para, no período de 01 
(um) ano, fornecer, mediante compra por Registro de Preço. 

13. Providências a serem Adotadas 

13.1 Não haverá necessidade de capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação 
do ambiente da organização, tendo em vista que o HMAR possui profissionais capacitados, bem como uma seção de Aquisições, 
Licitações e Contratos (SALC) voltada inteiramente para a composição de Pregões e ao acompanhamento de todo o processo 
administrativo até a contratação das empresas adjudicadas. 
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14. Possíveis Impactos Ambientais 

142 0S1icitantes deverão seguir as orientações contidas no Guia Nacional de Licitações 

Sustentáveis, elaborado pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos, integrantes da CGU/AGU 

14.3 A empresa contratada deverá atentar pára os seguintes critérios de sustentabilidade, naquilo que couber: 

oe AREA
•••••• 
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14.4 Fornecer fichas FISPQ dos reagentes e insumos, bem como manuais de orientação ou parecer técnico informando sobre os 
cuidados com os resíduos gerados pela utilização dos reagentes, insumos e equipamentos, bem como da destinação correta do 
lixo final. 

14.5 Consequentemente, a destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde em acordo com a Resolução da Diretoria 
Colegiada RDC 306/2004 — ANVISA; 7.33.2. Os resíduos de serviços da saúde deverão ser acondicionados atendendo As 
exigências legais referentes ao meio ambiente, a saúde e a limpeza urbana, conforme as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas — ABNT /NBR 7.500; 

14.6 Respeito aos art. 225 e 170 da Constituição Federal que dispõem sobre o direito e a proteção ao meio ambiente; 

14.7 Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, 
que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e que os bens 
não contenham substâncias perigosas acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), 
tais coiiio mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(V1)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs), conforme os incisos III e IV do art. 5 da IN n°01, de 19/01/2010 que trata sobre os critérios de 
sustentabi I idade ambiental. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

A Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de comodato, visando atender 
As necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor da Unidade Terapia Intensiva destinados aos Beneficiários do 
Fundo de Saúde do Exército (Fusex) e Órgãos Participantes, declara-se viável para atender a demanda do nosso hospital. Essa 
contratação se faz necessária devido a demanda dos procedimentos que são realizados, e caso não haja possibilidade dessa 
aquisição, o atendimento dos usuários no serviço mencionado deverá ser encaminhado As OCS credenciadas, diminuindo a 
capacidade de resolutividade do HMAR. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n° 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

MARCELINO ALBERTO DINIZ 

Equipe de apoio 

B." Assinou eletronicamente em 26/09/2023 eis 09:43:46. 
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ROMIL OREIRA 

Membro da comissão de contratação 

Desiiacho: Conforme preceitua o inciso 11, art. 14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, justifico a aprovação do 
presente Estudo Técn reliminar para atender as demandas hospitalares do HMAR. 

i i tiff 
.`" SARA CAVALCANTE 

• SENADOR DE DISPESAS 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO SRP N° .../2023 
(Processo Administrativo n.°64583.012229/2023-61 

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. 0 objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição de  Insumos 

laboratoriais com disponibilizacão de equipamento de automação através de 
comodato, visando atendei às necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no 
setor de GASOMETRIA, rios termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 
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370282 

REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO 
COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE 
ANALISE QUANTITATIVO 
PARA GASOMETRIA, 
COMPOSIÇÃO BASICA PH, 
PCO2, P02, NA+, K+, CA++ 
OU CL-, OUTROS 
COMPONENTES HCT, THB, 
SATURAÇÃO DE 02, 
COMPONENTES 
ADICIONAIS LACTATO 

Teste 200 7.000 14.000 20,42 285.880,00 NÃO 

VALOR ESTIMADO RS - 

. GRUPO II -COTAESERVADA - COTA ATE 25% CONFORME ART 8°, DEC 8.5 .. A, . „ , 38/2W 
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REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO-, 
TIPO CONJUNTO 
COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE 
ANÁLISE QUANTITATIVO 
PARA GASOMETRIA, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA PH, 
PCO2, P02, NA+, K+, CA++ 
OU CL-, OUTROS 
COMPONENTES HCT, THB, 
SATURAÇÃO DE 02, 
COMPONENTES 
ADICIONAIS LACTATO 

Teste 100 100 2.000 20,42 

VALOR ESTIMADO 

VALOR TOTAL HMAR 

40.840,00 

Fonte: A cotaeao de preços dos itens acima relacionados foi obtida com base nos dados apresentados através dos mapas comparativos 
do processo (Pesquisa realizada no mês de fevereiro e maw() de 2022) 

- APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA AN VISA. 

- A COTACAO VENCEDORA DESTE ITEM SERA AQUELA DO LICITANTE QUE APRESENTAR MENOR VALOR GLOBAL 
DO MESMO E SATISFAÇA AS EXIGENCIAS CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

- A VALIDADE DO MATERIAL DEVERA SER DE NO MINIMO 01 (UM) ANO. 

S ATURA 

1.2. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo conforme decreto 
nO :10.818,de 27 de setembro de 2021 . 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante dos Estudos Técnicos Preliminare 

1.3.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde 'que pratiquem o prego do primeiro colocado da cota 
principal. 

1.3.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

1.3.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas 
quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for 
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme 
vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4°, do Decreto n. 
8.538, de 2015. 

, 1.4. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura da Ata de 
Registro de Preços por ambas as partes, prorrogável por até 12 meses,  o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP,na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

1.5. 0 contrato ou instrumento equivalente oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.6. Este órgão atenta para a orientação emitida pela Secretaria de Gestic) do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (SEGES/MP), em atenção aos Acórdãos 
2.977/2012- TCU Plenário, 2.695/2013 — TCU — Plenário 343/2014 — TCU — Plenário, 
4.205/2014 — TCU — r Camara, 757/2015 — TCU — Plenário, 588/2016 — TCU — 
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Plenário 2.901/2016 — TCU — Plenário e 3.081/2016 — TCU Plenáricqquanto 
fio oi_wmoh_g: J)3al o de itens. Portanto só será admitida a aui á,o FtA co 

item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o meifoy preço (5' 
válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

1.7. Requisitos técnicos tiara fins de habilitação: 
1.7.1. Os bens objeto da aquisicão estio dentro da padronização seguida pelo 

órgão, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do 
Catálogo Unificado de Materiais (CATMAT) do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais — SIASG. 

1.7.2. Não será aceita a especificação do objeto ofertado que contenha somente 
a expressão "de acordo t om o edital" ou expressão semelhante a esta, bem como 
qualquer especificação que não permita a clara identificação das características 
do objeto ofertado. 

1.7.3. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas nem subcontratar quaisquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato ( 2° do Art 122 — Lei 14.133, de 01 abril de 21). 

1.8. E vedada a indicação de marcas, caracteristicaEncerrada a etapa de 
aceitação da sessão pública, o licitante detentor da proposta de menor preço, deverá 
apresentar, para fins de comprovação de habilitação, Qualificação Técnica que será 
comprovada pela seguinte documentação: 

a) Autorização de Funcionamento (AFE), expedida pela Agência Nacional da Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), do licitante. Estando a AFE vencida deverá 
ser apresentada cópia autenticada e legível da petição de renovação de AFE, 
acompanhada de cópia da AFE vencida, desde que a petição de renovação tenha sido 
protocolada no período compreendido entre 60 (sessenta) e 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores à data de vencimento, que corresponde a 1 (um) ano após a data de 
publicação da concessão inicial no DOU, nos termos e condições previstas no artigo 20 da 
RDC n° 16, de 01 de abril de 2014; 

b) Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância 
Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante; 

c) Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou da dispensa do registro, 
no Ministério da Satide/ANVISA, devendo constar à validade (dia/mês/ano), por meio de: 
Cópia autenticada do registro no Ministério da Saúde publicado no D.O.U., grifando o 
número relativo a cada produto cotado ou Cópia emitida eletronicamente através do 
sitio da Agência Nacional da Vigilância Sanitária; 

1.9. Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação 
não está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária. 

1.9.1. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo 
razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. Dentre os 
documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com 
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As Termo de Referência, minuciando o modelo, tipo, procedência, ga i SM
validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de cdfálogos, 
folhetos ou propostas, em português. 

1.9.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 
previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em 
primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta. As 
amostras dos itens solicitados deverão ser apresentadas no prazo de 8 (oito) dias 
úteis, a contar da solicitação, junto ao SECÃO AQUISICÃO, LICITACAO E 
CONTRATOS (SALC) à Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 
50500-50 para conferência do produto com as especificações solicitadas no 
Termo de Referência. 

1.10. As amostras, quando solicitadas, de acordo com as especificacões constantes 
deste Anexo, deverão ser encaminhadas à Seção de Aquisição, Licitação e Contratos 
(SALC) situado à Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50, de 
08:00 As 11:30 h e das 13:30 As 15:00 horas. 

1.11. Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço citado no 
item 1.14, o licitante deverá enviar para o endereço de e-mail: 
licitacao.hmar20214i,gmail.com, com o código de rastreamento referente ao 
envio/postagem da citada amostra. 

1.12. 0 prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitacão 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

1.13. A quantidade das amostras deverá ser de no mínimo de duas unidades por item, 
apresentada naembalagem original, conforme comercializada. Contudo, a critério do 
Pregoeiro ou da área técnica poderão ser solicitadas mais amostras. 

1.14. Asamostras solicitadas deverão ser identificadas da seguinte forma: 

+Licitação: n° da licitação, data e item a que se refere; 
+Nome e n° do modelo; 
+Fornecedor: nome, telefone e e-mail; 
+Representante: nome, telefone e e-mail; 
+Descrição técnica do produto (descrição e registro na ANVISA); 

1.15. As amostras deverão ser entregues em embalagens individuais contendo: data, 
número do lote de fabricação, prazo de validade e informações de acordo com a 
legislação pertinente, quando for o caso. Os proponentes deverão constar em suas 
propostas as especificações dos itens cotados, com especial atenção para as marcas, 
bem como, o número do Registro do produto na ANVISA ou sua dispensa, que 
deverá estar em conformidade com a amostra. 

1.16. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade constantes do 
Anexo II deste Edital. 

3 .17. Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em amostra, 
serão arquivados no HMAR e poderão subsidiar avaliações dos materiais em 
processos licitatórios futuros, compondo o cadastro de materiais. 

1.18. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis a aceitacão do material, esses 
poderão ser utilizados como instrumento para desclassificação do item/grupo. 

1.19. A amostra colocada à disposição do HMAR será tratada como protótipo, 
podendo ser manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica responsável 
pela análise, bem como conectados a equipamentos e submetidos aos testes 
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necessários.
1.20. Constatado que as amostras da proposta vencedora tenham sido aptõviis asNaTaiRA 

seja, atendem as exigências fixadas neste Edital, quanto à proposta e Habilitigio, sera 
o objeto homologado pelo Ordenador de Despesas. 

1.21. Os exemplares colocados à disposição da Administração e considerados de baixo 
custo pelo licitante, não serão devolvidos. Os exemplares considerados de custo 
elevado, mediante manifestação documentada, e que necessitem devolução, deverão 
ser apresentados por promotores da licitante ou na impossibilidade de apresentação, 
o licitante poderá encaminhá-los via Correios/transportadora e resgatá-los no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento. Após este prazo o 
hospital não se responsabilizará pelos mesmos. 

1.22. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender is exigências 
editalicias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo 
proponente declarado vencedor e a ele homologado os materiais definidos no objeto 
desteEdital e seus Anexos. 

1.23. A proposta deverá ter a validade de. no minima. 180 (cento e oitenta) dias a 
partir da abertura desta modalidade licitatória. 

1.24. Todos os itens condicionam o fornecedor à necessidade da entrega programada 
dos mesmos, conforme necessidade do Hospital Militar de Area do Recife (H1VIAR), 
apresentando em suas embalaçens secundárias e/ou primarias a expressão 
"PROIBIDA A VENDA NO COMERCIO". 

1.25. Todo item condiciona o fornecedor a necessidade de entrega do produto 
acompanhado de nota fiscal e só sera paga a nota de empenho após o recebimento 
TOTAL do material solicitado por parte do Laboratório de Análises Clinicas (LAC). 

1.26. Conforme Acordio 2037/2019-Plenário-TCU, sera permitida adesão UG não 
participante em virtude de um objeto que trata de insumos importantes que 
promovem a saúde de diversos pacientes. Esta UASG é um hospital de referência, no 
âmbito da região Nordeste, incubida da missão de prestar apoio aos beneficiários do 
FUSEX (Fundo de Saúde do Exército) e as demais organizações militares de saúde da 
região. Além do exposto, a Area de saúde é uma area de atuação em constante 
atualização e aprimoramento, o que deixaria margem além do planjemanto rotineiro 
dos hospitais. Dessa forma, a utilização de adesão pelos hospitais permite um 
mecanismo de segurança para que nas excepcionalidades, nada falte aos pacientes. 

1.27. Em virtude do objeto ser composto por itens de material de sfiude importantes 
para o paciente, cuia falta pode prejudicar o atendimento no hospital, evitar 
processos de adesões como não participantes, e com a finalidade não encaminhar 
pacientes para clinicas conveniadas por aumentar o custo do sistema FUSEX, os itens 
"ITEM ESTEPE", serão abertos já na fase de lances e somente serão cancelados na 
fase de aceitação, conforme condições do edital. 

1.12 ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO 

1.12.1 Aparelho totalmente automatizado para dosagem de gasometria, análise em 
sangue total, soro e plasma. 

1.12.2 Parâmetros medidos: Ph, gases sanguíneos (PCO, P02), Eletrólitos: (K+, Na+,
Ca2+ ou Cl-); Hematócrito (11t); Metabólico: e Lactato e glicose. 

1.12.3 Parâmetros calculados: Bicarbonato efetivo (11CO3), excesso de base (BE), 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Gerai da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de Referência Aquisições - Licitações - Modelo para Pregão Eletrônico 
Aprovação pela Secretaria de Gestão 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão( verão Dezembro/2022) 

5 



8 .

dióxido de carbono total  CO2); PH, PO e PCO2 corrigidos pela temiieraura
paciente; 

1.12.4 0 equipamento deve ser novo; 
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1.12.5 Todas as operações e manutenções devem ser agendadas pelo software do 
equipamento; 

1.12.6 Possuir programa de qualidade e ser totalmente automatizado com calibrações 
periódicas e pré-determinadas dos parâmetros mensuráveis como pH, p02, pCO2 e 
eletrólitos. 

1.12.7 Calibrações liquidas para eletrólitos, metabólitos e gases sanguíneos (pCO2) e 
p02) sem utilização de cilindros de gas externo; 

1.12.8 Análise através de sistema de cartuchos independentes (Pack único), descartáveis 
e sem refrigeração que incluam todos os componentes para o exame de gasometria do 
paciente e não requeiram manutenção; 

1.12.9 Capacidade de operar com volume reduzido de amostras de sangue; 

1.12.10 Aspirar automaticamente as amostras; 

1.12.11 Os resultados deverão ser impressos, em impressora embutida e aparecerem na 
tela do aparelho; 

1.12.12 Possuir módulo de segurança biológica para reativos e descarte; o expurgo deve 
ser descartado no próprio refil sem que seja necessário abrir o recipiente e despejar o 
resíduo: 

1.12.13 Os módulos deverão sinalizar eletronicamente, ou de forma visual, a indicação 
do consumo para os reativos ou para descarte; 

1.12.14 Permitir a inserção de dados do paciente (nome, clinica e leito) e parâmetros; 

1.12.15 Possuir sistema de armazenamento de dados relativos a exames, calibrações e 
controle de qualidade, com fácil acesso aos mesmo, quando necessário; 

1.12.16 Ser compatível com rede elétrica de Recife e/ou bi-volt (100-240 VAC) e possuir 
no-break compatível com a capacidade do gasômetro; 

1.12.17 Capacidade para realizar, no tempo máximo de 120 (cento e vinte) segundos; 

1.12.18 Deverão ser fornecidas seringas especificas (Heparina de Litio) compatíveis com 
o equipamento objeto da licitação, e na mesma quantidade de exames estimados, ou seja, 
na razão de uma seringa para cada teste de gasometria. 
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1.12.19 Controle de qualidade realizado pelo equipamento continuo em tempo 
todos os parâmetros sem a interferência do usuário. -'0,AS SI 

poiy 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se 
pormenorizadas em tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste 
Termo de Referência. 

2.2. 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) do ano 
de 2023, conforme detalhamento a seguir: 

- ID do PCA no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 
00394452000103-0-000149/2023; 

- Data de publicação no PNCP: 20/05/2023. 
- Id do item no PCA: 35,;. 
- Classe/Grupo: 6550 - SUBSTANCIAS PARA DIAGNÓSTICO "IN VITRO", 

REAGENTES, CONJUNTOS E JOGOS PARA TESTE 
- Identificador da futura contratação:  160199-35/2022. 

2.3. A aquisiao do aquisição dos bens acima elencados atenderá is necessidades do 
Laboratório de Análises Clinicas do Hospital Militar de Area de Recife no que 
concerne ao fornecimento de Materiais Laboratoriais e para serviço de 
patologia destinados ao atendimento dos usuários do sistema FuSEx 

2.4. A importância da aquisiao dos referidos materiais nesta instituição torna-se 
vital, em virtude de serem produtos estratégicos de suporte is ações de saúde, 
cuia falta pode significar interrupções nos diagnósticos e tratamentos, o que 
comprometeria o atendimento e a qualidade de vida dos pacientes e do sistema 
de saúde como um todo. 

2.5. A definiao das estimativas de consumo foi realizada através das demandas de 
consumo de anos anteriores deste nosocômio, e para os itens recentemente 
incluídos na padronização, foi definida uma estimativa quanto à perspectiva de 
consumo. 

2.6. Avaliação do custo 

2.6.1 0 custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de 
empresas especializadas, em pesquisas de mercado e mediante consulta ao 
Painel de Precos/ComprasNet de acordo com IN 65/2021 de 07 de julho de 2021, 
no período de julho de 2023. 

2.6.2 custo estimado total da presente contratação é R$ 326.720,00 (Trezentos e 
vinte seis mil, setescentos e vinte reais). 

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referencia. 
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4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Sustentabilidade: 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis: 

4.1.2. Não incidcm critérios de sustcntabilidade na presente licitação, conforme 
fustificativa abaixolancxo: 

4.1.2.1. A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de 
sustentabilidade, naquilo que couber: 

4.1.2.2. One os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material 
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da ABNT; 

4.1.2.3. One sejam observados os requisitos ambientais para a obtencão de 
certificação como produtos sustentáveis ou de menor impacto 
ambiental em relação aos seus similares; 

4.1.2.4. Oue os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em 
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, 
Que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a maxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento; 

4.1.2.5. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração 
acima da recomendada na diretiva RoHS 
(RestrictionofCertainHazardousSubstabces, tais como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cronohexavalente (Cr(VI)), 
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs) 

4.1.2.6. Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo 
e água; 

4.1.2.7. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de 
origem local; 

4.1.2.8. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como Agua e 
energia; 

4.1.2.9. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra 
local. 

4.1.2.10. Maior vida fail e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
4.1.2.11. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
4.1.2.12. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados 

nos bens, serviços e obras; 
4.1.2.13. Destinacão ambiental adequada das embalagens e resíduos, que 

decorrerem da aquisição, após sua utilização, considerando sua 
qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos, perigosos, 
eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rei eitos; 

4.1.2.14. A respOnsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da 
inadequada destinação ou orientação dos resíduos desta 
contratação é do licitante; 
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4.1.2.15. Fornecer fichas FISPO dos reagentes e insumos, tea-
manuais de orientação ou parecer técnico informando sobre o 
cuidados com os resíduos gerados pela utilização 
insumos e equipamentos, bem como da destinaelo careta do 
lixo final. 

4.1.2.16. Produziro mínimo de dejetos possíveis., visando minimizar danos 
ao meio ambiente e custos com tratamento dos efluentes 
conforme RE 430/2011. E no caso de produção de rejeitos 
efluentes, a empresa deverá apresentar piano para 
tratamento/descarte e arcar com os custos de tais 
procedimentos e controle da eficiência do tratamento, 
atendendo Portaria 222/2018. 

4.1.2.17. Destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde em acordo 
com a Resolução da Diretoria Colegiada RDC 306/2004 — 
AN VISA; 

4.1.2.18. Os resíduos de serviços da saúde deverão ser acondicionados 
atendendo is exigências legais referentes ao meio ambiente, i 
saúde "e à limpeza urbana, conforme as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas — ABNT /NBR 7.500; 

4.1.2.19. Respeito aos art. 225 e 170 da Constituição Federal que dispõem 
sobre o direito e a proteção ao meio ambiente. 

4.1.2.20. Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em 
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, 
que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento; e que os 
bens não contenham substâncias perigosas acima da 
recomendada na diretiva 
RoHS(RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), 
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs), conforme os incisos III e IV do art. 5 
da IN n°01, de 19/01/2010 que trata sobre os critérios de 
sustentabilidade ambiental. 

4.1.2.21. A empresa deverá reconhecer seu compromisso sócio ambiental, 
mantendo-se disponível à fiscalização Delos órgãos responsáveis. 

4.1.2.22. A Contratada deverá atender, no que se aplica ao objeto. as 
condições de sustentabilidade descritas no Guia Nacional de 
Licitações Sustentáveis da Consultoria-Geral da União, 
publicado no sitio eletrônico da Advocacia-Geral da União. 

4.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021): 
4.2.1. Na presente contratação não sell admitida a indicação de marcas, entretanto 

será admitida a indicação de características ou modelos, de acordo com as 
justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares. 

4.3. Da vedação de contratação de marca ou produto 
4.3.1. Diante das conclusões extraídas do processo n° , a Administração não 

aceitarizi-e-femesimente-des-seguifites-pfedutes/mareas 
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4.4. Da exigência de amostra 
4.4.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado '-dj,agiVfAite,,±' 

provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá da‘''t-á4 local e ° 
horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.5. Se7Ser-de-ex-igidas-amestres-des-seguintes-itensi 

4.5.1. 0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo 
razoável para tanto, sob Dena de não aceitação da proposta. Dentre os 
documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o 
Termo de Referência, minuciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou 
validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, em português (Art 25 e 26 — Decreto n° 10.024 de 20 de 
setembro de 2019). 

4.5.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto aos padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 
meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro exigirá que o licitante classificado 
em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta. 

4.6. As amostras dos itens solicitados deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da solicitação, junto à SECAO AOUISICAO, 
LICITACAO E CONTRATOS (SALC) A. Rua do Hospício, n°. 563, Boa Vista, Recife-
PE, CEP: 50.050-050. Sendo que empresa assume total responsabilidade pelo envio e 
por eventual atraso na entrega. 

4.6.1. A conferência do produto com as especificações solicitadas no Termo de 
Referência (Art 37 da CF/1988 e Acórdão 2368/2013-Plenário-TCU) pelo 
pregoeiro, equine de apoio e/ou equipe técnica, facultando a presença ao 
representante do licitante (sessão pública). Ressalta-se que, de acordo com o 
Acórdão 1948/2019 — Plenário - TCU, caso seja solicitado pedido de amostra, será 
tal obrigação estendida a todos os itens desta licitação, com vistas a garantir a 
isonomia e a igualdade de participação entre todos os participantes. 

4.6.2. Ouando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereco 
citado no item 4.7.3., o licitante deverá enviar para o endereço de e-mail: 
licitacao.hmar(&,gmail.com ou licitação.hmar2021(&,gmai1.com o código de 
rastreamento referente ao envio/postagem da citada amostra. 

4.7. ,t facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no 
chat pelo interessado, antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita, ou havendo entrega da amostra fora das especificações previstas, a proposta será 
recusada. 

4.9. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 
4.9.1. Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em 

amostra, sera() arquivados no Hospital Militar de Area de Recife (HMAR) e 
poderão subsidiar avaliações dos materiais em p cessos licitatórios futuros 
compondo o cadastro de materiais. 
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4.9.2. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceita cão do— materi 

esses poderão ser utilizados como instrumento para desclassifkcaeliPkIr 
item/grupo (Art 7 — Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, e A1l,59 Lei 15

14.133, de 01 abril 21). 
4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), sera 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda as especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.12. Os exemplares colocados a disposição da Administração sera) tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 
gerando direito a ressarcimento. 

4.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 20 (vinte) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

4.14. Os interessados deverão colocar a disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem emus, os manuais impressos em lingua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

4.15. Da-exigêneia-de-earta-de-selidattieflade 
4.15.1. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, sera exigida carta de

solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

OI3RIGACÕES DO COMODATO: 

ç<ko

4.15.1.1. Fornecer um (01) gasômetro para a realização do exame e todos os 
produtos necessários para o bom funcionamento do mesmo, 
como controles, padrões e seringas especificas para a realização 
dos exames no aparelho objeto da presente licitação, tudo sem 
emus adicional para a instituição. 

4.15.1.2. A instalação do aparelho deve ser realizada pela CONTRATADA, 
assim como o treinamento dos usuários da CONTRATANTE, 
que deverá ser ministrado em, no mínimo, 02 (dois) turnos, 
visando atender is necessidades do hospital, ficando por conta 
da CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais para 
o referido treinamento. 

4.15.1.3. Efetuar a instalacão completa do equipamento, todos os cabos, 
conexões, acessórios, etc, indispensáveis ao funcionamento, 
deixando-o em perfeito estado de funcionamento e 
operadionalidade para serem utilizados pelo pessoal técnico 
deste nosocômio. 

4.15.1.4. Equipamento novo de primeira instalação e com Manual de 
operação original e atualizado. 

4.15.1.5. Deverá estar incluso na prestacão do servico: Manutencão no local 
onde estará instalado o aparelho (disponível 24hs),
estabilizador/no-break, impressora, papel, toner e qualquer 
outro insumo necessário ao funcionamento do equipamento. 

4.15.1.6. A empresa vencedora deverá disponibilizar assistência técnic 
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assessoria cientifica presente no estado de Pernambac 
como os profissionais responsáveis pelos atendimentos fécnico-
cientificos deverão comprovar inscrição nos seus respectivos 
conselhos responsáveis e inscritos no CREA do estado de 
Pernambuco. A assistência técnica e cientifica local deverá ser 
comprovada com carteira de trabalho ou contrato de trabalho 
e comprovante de residência. 

4.15.1.7. A manutencão preventiva e corretiva, assim como a necessidade, se 
houver, de troca de peça do equipamento ficará por conta do 
fornecedor, tudo isso incluso no preço do item. 0 tempo 
decorrido entre o chamado e o atendimento em nenhuma 
hipótese deverá ser superior a 24 (vinte e quatro) horas, 
compreendido entre a hora da chamada e a entrada do 
profissional da contratada no setor do HMAR onde se encontra 
o aparelho de gasometria objeto do contrato estabelecido entre 
as partes. 

4.15.1.8. Deverá efetuar o atendimento de manutenção corretiva no prazo 
máximo de 04 (quatro) horas após o recebimento do chamado, 
durante 07 (sete) dias da semana, inclusive nos feriados. 
Solucionando o problema em até 08 (oito) horas, também 
contando a partir do recebimento do chamado. Nas situações 
de inviabilidade do reparo, fica As custas da empresa o 
processamento dos exames de emergência/urgência coletados e 
em espera para processamento. 

4.15.1.9. Caso nil) seja possível o conserto do equipamento no prazo de 08 
(oito) horas acima especificado, a contratada deverá proceder 
com as análises do material colhido em situação de 
Emergência-Urgência As suas custas. Fica também a 
contratada responsável pela substituição do equipamento por 
outro temporário, porém similar, ou usado, no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas. Caso o conserto do equipamento for 
inviável, a Contratada deverá substituir o equipamento 
fornecido, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a 
contar da instalação do equipamento temporário. 

4.15.1.10. Indicar número do telefone local e serviço de plantio para contato 
durante 24 horas de forma ininterrupta, sete dias por semana, 
inclusive feriados para fins de recebimento dos chamados de 
manutenção corretiva e assessoria cientifica. 

4.15.1.11. Mender prontamente a quaisquer exigências da Administração. 
inerentes ao objeto da presente licitação; 

4.15.1.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 
contrato. 

4.15.1.13. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
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do contrato. 

Subcontratação 
4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 
4.17. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 
4.18. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

4.19. Garantia da contratação 
4.10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação, de acordo com os artigos 96 e 
seguintes da Lei if 14.133, de 2021, pelas razões constantes dos Estudos Técnicos 
Preliminares. 

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Condições de Entrega 

5.1.1. 0 prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do (a) a partir do 
recebimento da nota de empenho em remessa (única ou parcelada), no seguinte 
endereço Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50, no horário 
das 8:00 as 11:00h e de 13:00 As 15:00h no Laboratório de Análises Clinicas do 
HMAR, de segunda A quinta-feira e As sextas-feiras de 8:00 As 11:00 h. Não será 
aceito entrega de materiais em feriados ou finais de semana. 0 recebimento dos 
materiais será acompanhado e fiscalizado por oficial farmacêutico do 
Laboratório de Análises Clinicas do HMAR, ou por servidor designado para esse 
fim. 

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 01 (um) dia de antecedência para 
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior. 

5.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua do Hospicio, n°. 563, 
bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, Laboratório de Análises Clinicas 
do HMAR. Horário de entrega: manhã das 07:30h As 11:30h e tarde das 13:00h 
As 15:00h. 

5.1.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 
poderá ser inferior a 1 ano (12 meses), ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 

5.1.5. A validade dos insumos no ato da entrega deverá ser de no mínimo 80% 
do tempo total contados a partir da data de fabricação. 

5.1.6. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de  ( ) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

5.1.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituidos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, as suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do rrtrial e 
rY consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.1.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.1.10. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simple S apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.-6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
6.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, 
de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n°11.246, de 2022, art. 22,11): 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil; a 
_ situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
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6.7:4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do co at45 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediata te ao 
gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 
A. prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

- ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV). , disposto • , fiscalização • seguintes rotinas:m do 
6.10. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.11. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.12. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, A. autoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.13. 0 gestor do contrato emitirá dõcumento comprobat6rio da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pela 
Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII). 

6.14. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.15. 0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22. VII). 

6.16. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

6.9. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de Referôncia Aquisições - Licitações - Modelo para Pregão Eletrônico 
Aprovação pela Secretaria de Gestão 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão( verão Dezembro/2022) 

15 



para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246 ee 2022 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

-n 

ASSII\IATURA 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 05(cinco) dias, a contar da 
notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

,após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo sera de até 05 (cinco) dias Ateis. 

7.5. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A. dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. 0 prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia A. liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

7.8. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 70, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

7.9.1. 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
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7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou insilfmmento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

7.10.1. o prazo de validade; 
7.10.2. a data da emissão; 
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5. o valor apagar; e 
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou A documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

7.13. Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias Ateis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto A 
inadimplência do Contratado, bem como quanto A existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado 
a ampla defesa. 

7.17. Ha7vendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

Prazo de Pagamento 

7.18. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias Ateis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
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Forma de pagamento 

7.20. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de Pagamento 

7.24. A-pfesente-eentrataç-ão jaefmit-e-a-anteeipa0e-Ele-pagamente---(pafeialitetal)3-eenfeEme-
as regras previstas no presente tópico. 

7.25. 
valor da antecipação de pagamento de R$   (valor por extenso), tão logo ... (incluir 
condicionante ex: seja assinado o termo de contrato, ou seja, prestada a garantia etc.), 
taafa-istue-e-eentratante-efetue-e-pagamente-anteeipadeh 

7.26. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte 
forma: 

7.26.1. R$—(valer-em-extense)-quande-cle4n4eie-sla-segunda-etapa, 
7.27. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor 

anteeipale-m-hipétese-Ele4nexesu0e-de-eb-jet-e, 
7.27.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à 

pafeela-não-exeeutada-de-eentrate, 
7.27.2. 0 valor relativo á. parcela antecipada e não executada do contrato será 

atualizado monctariamente pela variação acumulada do  (especificar o índice de
correção monetária a ser adotado), ou outro índice que venha a substitui lo, desde a 
data-Ele-pagamente-da-anteeipaçãe-at-é-a-dat-a-da-devoluç-Ae7 

7.28. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento. 
7.29. 0 pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até   (....) dias, contados do

recebimento do (recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento idôneo). 
7.30. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévio do objeto, os quais 

deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor 
antecipado. 

7.31. 0 pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências 
pelo contratado: 

7.31.1. Comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo 
contratado, para a antecipação do valor remanescente;
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7.31.2. 

ikREA 0

Q•• 

F 
IT) 

RA CO 1/.133, de 2021, no percentual de ...%. ASS 
, . 7.32. 0 pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções utárias 01

incidentes. 

Cessão de Crédito 

7.33. E admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos 
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 
8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.33.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovacio do 
Contratante. 

7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada A celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de 
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam A 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como A certificação de que o 
cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme 
a legislação em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta 
ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer 
JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.36. 0 -- -,rédito a ser pago A cessionária é exatamente aquele que seria destinado A cedente 
(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas 
as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito 
comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 
multas, glosas e prejuízos causados A Administração. 

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do Contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PRECO. Forma de fornecimento 

Forma de fornecimento 

8.2. 0 ornecimento do objeto será parcelado e continuado 

Exigencias de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação jurídica 
PO\ozs,_ 

8.4. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forçalt lei-,--
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada à verificação da autenticidade no 
sitio https://www.gov.beempresas-e-negocios/pt-beempreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020; 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 
5.764, de 16 de dezembro de 1971; 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P valida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021; 

8.13. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.14. Ato de autorização para o exercício da atividade de   (especificar a atividade 
contratada sujeita a. autorização), expedido por  (especificar o órgão competente) nos 
termos do art.  da (Lei/Decreto) n°   

8.15. Os- documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
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8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apre ritacçlt A. Vt11 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil OW t, 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 'butkios 
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 4/aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro 
de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo 
VI-I-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10 de 
maio de 1943; 

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital  ou Municipal/Distrital 
relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do 
domicilio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

8.23. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação 
(art. 5°, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de 
sociedade simples; 

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.26. Indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

8.26.1. Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um) 

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°); 

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao ultimo exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped. 
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8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qua "tr °4 rn
indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente ( RA co

c 
exigido para fins de habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% do való :to al 01
estimado da parcela pertinente 

8.28. As empresas criadas no exeicicio financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°) 

8.29. 0  atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da Area contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional (escrever por extenso, se 
o caso), em plena validade; 

8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional eqüivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso; 

8.31.1. Pafa-fins-Ela-eempyevaefãe-de-que-tr-ata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

• De acordo com o Termo de Referência. 

Prova de atendimento aos requisitos  , previstos na lei  
8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 
8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 

a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764., 
de 1971; 

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — 
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 

8.32.4. 0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 
8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 
em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
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8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforn idis1l 

112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lli, de 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado total da presente contratacão é R$ 326.720,00 (Trezentos e vinte seis mil, 
setescentos e vinte reais). conforme custos unitários apostos na [tabela acima]. 

013 
9.2. . 0 valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$ 

014-
9.3. 0 custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e sera tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas. 
9.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco 
constante do Contrato. 

9.5. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 
ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações (art. 25 do Decreto n° 11.462/2023): 

9.5.1. Em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculfiveis., 
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 
alinea"d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021 

9.5.2. E m caso de criação, alteracão ou extincão de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

9.5.3. Serão reajustados os precos registrados, respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

9.5:4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

9.5.5. Haverá dotação orçamentário da contratação por trata-se de Pregão 
Eletrônico para registro de preços. 

9.5.6. Os proponentes deverão, obrigatoriamente, mencionar na proposta todos 
os itens solicitados, citando as características próprias do aparelho ofertado. Os 
itens não informados serão considerados como não atendidos. 

9.5.7. Os insumos deverão estar acompanhados de nota fiscal, identificando a 
corrente natureza da operação no campo especifico, em quantidade suficiente e 
necessária à realização dos testes, independente do tempo para realização dos 
mesmos e do funcionamento em modo Stand by. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 

10.2. A tontratação será atendida pela seguinte dotação: 

.-Gestão/Unidade: [...]; 
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• Fonte de -Recurs os: [...] ; 

Programa de Trabalho: [...]; 

▪ Elemento de Despesa: [...]; 

- Plano Interno: [...]; 
OU 

10.3. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente, adotando o Sistema de Registro de Preços — SRP. 

10.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentesl
mediante apostilamento. 

Recife - PE, 27 de julho de 2023. 

ROMILDO 13E CARVALHO MOREIRA — CEL/R1 
Chefe do(a) Laboratório de Análises Clinicas 

MOTIVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Conforme preceitua o inciso II, art. 14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
justifico a necessidade da contratação do objeto do presente termo de referência para atender 
as demandas hospitalares do Hospital Militar de Area do Recife. Para tal, esta Unidade 
gestora vem recebendo regularmente provisaes orçamentárias especificas, objeto da presente 
licitação, demandando fiel observância aos preceitos legais que regem as compras 
governamentais na Administração Pública. 

Recife - PE, 27 de julho de 2023. 

ARA CAVALCANTE — Coronel 
espesas do Hospital Militar de Área de Recife 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

PROVIDÊNCIAS PARECER JURÍDICO 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

1. Em atenção As ressalvas constantes no Parecer n° 00170/2023/NUCJUR/E-: 

CJU/AQUISIÇÕESCGU/AGU, da Advocacia-Geral da Unido, ao PE n° 29/2023-HMAR, procesSo: 

64583.012229/2023-61, foram tomadas as seguintes providências, seguindo todas as ,recomenações e 

realizacão do certame: 
J - r 

, 

PROVIDÊNCIAS , 

1. Em atenção a Conclusão constante no parecer jurídico n° 00170/2023/N U CJU R/E-
CJU/AQUISIÇÕESCGU/AGU, da Advocacia-Geral da União, foram justificadas e retificadas as ressalvas 

do parecer pelo setor demandante de acordo com a coerência do edital e seus anexos. Conforme DlEx n° 34-

ALMX/H MAR de 31/10/2023, juntado aos autos do processo. 

2. Não há a incidência dos incisos de I a IV, do art. 10, do Decreto n° 8.538, de 2015 pois os itens ou grupos 

caracterizados como cotas reservadas são exclusivos para as microempresas. (Confome Diex 151/OPM E) 

3. Foi divulgado no portal nacional de contratações públicas PNCP conforme art.54 caput e §10 e art .94 da Lei 

n°14.133 de 2021. 

4. Não foi apresentado minuta de contrato por se tratar de registro de preço 

5. Foram revisados e atualizados todos os princípios licitatórios correlatos do processo; 

6. CONCLUSÃO: Minuta aprovada, conforme parecer jurídico; 

7. Conforme termo de cooperação estabelecido entre este Hospital e AGU, adotaram-se os modelos de Edital e 

Termo de Referência elaborada pela CGU 

2. Diante do exposto, sou de parecer que as providências tomadas pela Administração, atenderam ?,s 

ressalvas e que o Processo encontra-se corrigido. 

Recife-PE, de dezembro de 2023. 

CARLOS IC DE AZ PIRES — Cel 
rdenador de despes s MAR 

fa-



PREGÃO 
ELETRÔNICO 
29/2023 

CONTRATANTE (UASG) 
Hospital Militar de Area do Recife (160199) 

OBJETO 
Registro de preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais 
incliiindo comodato de equipamentos,para atender as necessidades de 
análises clinicas no setor de gas,ometria do Hospital Militar de Area de Recife 
(HMAR). 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 326.720,00 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 09/01/2023 ás 09h (horário de Brasilia) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item 

MODO DE DISPUTA: 
aberto 

PREFERÊNCIA NIE/EpPIEQUIPARADAS 
simiNAQ 4,r 

Sumário 



1. DO OBJETO 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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MINISÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2023 

(Processo Administrativo n° 64583.012229/2023-61) 

Torna-se público que o Hospital Militar de Area De Recife, por meio da Seção de Aquisição, 
Licitação e Contratos — SALC, sediado a Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife — PE, realizará licitação, 

4 para registro de preços, na modalidáde PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 
10 de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é o registo de preços para eventual aqu&igão de insumos 
laboratoriais com disponibilização de, equipamentos de automação através de comodato, visando atender as 
necessidades do laboratório de análises clinicas no setor de Gasometria do Hospital Militar de Area de 
Recife (HMAR), incluindo comodato de equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de registo de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior á data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. 0 licitante responsabiliza-sé exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída ,a responsabilidade do provedor do sistema ou do'-órgão ,ou entidade 
promotora da licitação por eventuais &nos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 



dévendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tomem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

:3.5. Para o item 2, a participação é exclusiva a micro empresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos dó art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às micro empresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as micro empresas e empresas de pequeno porte, e 

para o micro empreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e 

do Decreto n.° 8.538, de 2015, 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da 4tação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3,7.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do Órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do árgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n°14.133, de 2021. 

3.8. 0 impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra peesoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladorã3controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização 

fraudulenta da perio,nalidade jurídica do licitante. 

3.9. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 



4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a 'fae de habilitação sucedera as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de 
habilitação exigidos no edital e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ill e IV do art. 10 e no inciso Ill do art. 5° da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigencies de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas' em lei e em outras normas especificas. 

4.4. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos § 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

4.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno ponte, 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a-assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitara o licitante as sanções previstas 
na Lei n°14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrera somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastrannento da proposta e obedecerá 
as seguintes regras: 

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos, lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 



4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor prego; e 

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatário e se responsabilizar pelo Onus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. 0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequadâ será a que corresponde â média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

5.6.. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 



5.8.2. Os licitantes deverri respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessaries ao exato 
cumprimento da lei, nos termbs do. art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepréço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar,ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. 0 sistema disponibilizart campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva', os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. 0 lance devera ser ofertadó pelo valor unitário do item 
-. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. 0 intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários iluanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta devera ser 1% 
(um por cento). 

6.9. 0 licitante poderá, uma einica vez, excluir seu Ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. 0 procedimento seguira de adordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o' envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances, da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, sera 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de dois 
minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá adrriitir 
o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o—envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 



6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
"J • -1,-, 

616. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

- 6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo á comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 

2015. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercido do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.20. .S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 



6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempat 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, bipotese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato continuo A classificAgA'o; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto dé cumprimento de 
..' • 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regularhento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por orgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

6.20.2.4. empresas que comprpvem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de ernAo de lances da sessão pública, -na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do Preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o. 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.21.1. Não será admitida a previsão :de preços diferentes em razão de local de entrega ou .de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivol 

6.21.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quenCio o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for deSclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido pela Administração. 

6.21.3. 
licitantes. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

6.21.4. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.21.5. 0 pregoeiro solicitatt ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

6.21.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Apos a negociação do prego; o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7:1. Encerrada a etapa de negodiação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classifica& 

em primeiro lugar atende As condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto A existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 



7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Ceral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

Cdastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https:// iww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consult 
majoritário, por fd 

7.3. Caso con 
• o Pregoeiro dilig'( 

aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
ga da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

te na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
nciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Imp( ditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A 
fornecimento 

7.3.2. 
(IN n°3/2018 

tentativa de burla sera verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
milares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°). 

licitante sera convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
art. 29, §2°). 

7.3.3. onstatada a existência de sanção, o licitante sera reputado inabilitado, por falta de 
condição de j articipação. 

7.4. Caso d 
tratamento favor 
itens 3.5.1 e 4.d 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
cido as ME/EPPs, o pregoeiro verificara se faz jus ao beneficio, em conformidade com os 

este edital. 

7.5. Verificai as as condições de participação e de. uttilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinara a pr i posta classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e à compatibilidade do 

prego aril rela ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artit o 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Sera de classificada a proposta vencedora que: 

:t • 7:6.1. ontiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer as especificações técnicas'dontidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisqrtier outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que i sanável. 

7.7. No cal o de bens e serviços em geral, é indícios de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinqud ta por cento) do valor orçado pela Adnnipiptragao. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que rtrata o caput, s6 sera considerada após diligência do 

pregoeiro, ue comprove: • 

7.7.1.L que o custo do licitante ultrapassa o valoiida proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se h.? 
esclarecimenl 
dxequibilidadi 

7.9. Para 
colhida a ma) 

7.10. Casd 
lugar dever 
proposta. 

uver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 

s complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

cia proposta. 

ins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

ifestagao escrita do setor requisitante do serviço ou da area especializada no objeto. 
3, 

o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

apresenta-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 



7.11. Por meio de mensagem no_sistema, sera divulgado o local e horário de realização do 
para a avaliação das amostras, ctija presença sera facultada a todos os interessados, incluindo 
licitantes. 

7.12. Os resultados das avaliações sei tio divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante sera recusada. 

7.14. Se a(s) amostra(s) apreseritada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisara a aceitabilidade da probostal ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assirn, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda as 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. ' Os documentos previstos :no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação,-serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins 'de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá sersubstituida pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Os documentos exigidos Oara fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei n° 14.133/2021. 

8.3. Sera verificado se o licitante ppresentsu declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 
14.133/2021). 

8.4. Sera verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos pard pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras:normas espedificas. 

8.5. 0 licitante devera apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas l isl trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das própostas. 

8.6. A habilitação sera verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dOvida em relação 'à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §40). 

8.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
(IN n° 3/2018, art. 7°, caput). 

8.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN n° 3/2018, art. 7°, parágrafo único). 

8.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.8.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 03 (três) horas prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeirol 



8.9. A verifica ç d"o no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitant( vencedor. 

8.9.1. d documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente ser5( exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licit nte melhor classificado. 

8.9.2. R speitada a exceção do subitem anterior, relativa A regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação aril ceder as fases de apresentação de propostas e lances e-de julgamento, a verificação ou 

exigência do p esente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. ,) 

8.10. Após a ntrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de ovos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 

art. 39, §4°): 

8.10.1. • c; mplementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que ne ossária para apurar fatos existentes A época da abertura do certame; e 

8.10.2. z ualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.11. Na análi e dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não altereri a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante, decisão fundamentada, 

registrada em at e acessível a todos, atribuindo-lhes efiçácia para fins de habilitaçâo e classificação. 

8.12. Na hip ó ese de o licitante não atender As exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subse • uente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, ate a apuração de uma 

proposta que at nda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.13. Soment_ serão disponibilizados para acesso públ,co os documentos de,habilitação do licitante cuja 

proposta atende ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.14. A comp ovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

Porte somente. erá exigida para efeito de contratação, e 1-tão como condição' bara participação na licitação 

(art. 40 do Decr: to n° 8.538/2015). 

9. DA ATA DI REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homolc 
dias, contadoq 
validade encor 
sanções previz 

9.2. 0 pral 
licitante Mais 

(a) a so! 

(b) a jui 

9.3. A ate 
sistema de re! 

9.4. SerAc 

gado o resultado da licitação, o licitante Imais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
partir da data de sua convocação, para tassinare Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

tra-se nela fixado, sob pena de decadpncia do direito A contratação, sem prejuízo das 

as na Lei n° 14.133, de 2021. 

convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

m classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

citação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

ificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

istro de preços. 

formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os item4 constantes no Termo de Referência, com a iridicaçgo do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as ri spectivas quantidades, preços registrados e demais ,condições. 

9.5. .1 0 pr(.90 registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vig ncia da ata de registro de preços. 

-9.6. A e5 stência de preços registrados implicará comprmisso de fornecimento nas condições 

estabelecida, mas não obrigará a Administração a contratar, fegaltada a realização de licitação especifica 

para a aquisi ão pretendida, desde que devidamente justificada. 

dB Mildniallig 
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•? 
9.7. Na hipótese de o convodado não assinar a ata de registro e preços no praz, b nas - it i,ties 
estabelecidas, fica facultado à Administração 6onvocar os licitantes r Amanescentes do Cad tro'de 'MU 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiÇõ/es propostas pelo primeir classificê 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação dê licitação, será incluído na ata, na orma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com p •eço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta on nal 

10.2. Será respeitada, 'nab contratações, a ordem d classjficação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na fort'na deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao, licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da orderb de classificação, os xiicitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com, preço iguarao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contrAtagão dos licitaptes remane 

10.3.1. quando o licitante vencedor nác 
condições estabelecidos no edital; ou 

>centes, nas seguintes hipóteses: 

assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 

10.3.2. quando houver o cancelamento '0 o registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas noskart. 28 e art. 29 do Dêcreto n° 11.462/23. 

,4 
• 

10.4. Na hipótese de nenhum 'dos licita4s que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação t1ps termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, obse4adop o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá: 

• 

10.4.1. convocar os:lici,tantes que 'mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas 6 oldtengãddê preço dielhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar 4, firmai o cohirato nds condições. ofertadas pelos licitantes remanèscentes, 
observada a ordem de classificação, dLtiarítdo fnistrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso refer9nte ao julgarnento das propostas, á habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. 0 prazo recursal 6 de 3 (três) dips úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da atai 

11.3. Quando o recurso apreientadc+ impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

• 
a intengão.de recorrer qverd per enanifestada imediatamente, sob pena de prêclusão; 

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não sera inferior a 15 (quinze) minutos. 

o prazo para apresentagêo das-razoes recursais será iniciado na data de intimaçdo ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inêbilitakiêd; 

11.3.4. na hipótese de adoção ifiyersão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14 133, yié 
2021, o prazo para apresentação ,i3asl'azões recursais será iniciado na data de intimação c ata ele 
julgamento. 



11.4. Os recursos deverão ser en aminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. 0 recurso sera dirigido a au nridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão n• prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do redel,imento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do mazo não serão conhecidos. 

11.7. 0 prazo para apresentação de c trarrazões ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 (três) dias 
úteis, cantados da data da intimação pe soal ou da divulgação da'interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensávk s à defesa de seus interesses. 

11.8. 0 recurso e o pedido de reconside ição terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade 4ompetente.. 

11.9. 0 acolhimento do recurso invalida,t5c(slomente os atos insuscativeis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão mm vista franqueada aos interessados no endereço Rua do 
hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, nos dias ais, no horário das 8-12h/13-15h, de segunda a quinta, e na 
sexta-feira das 8-11 horas. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação. axigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeircila durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superaeniente devidamente' justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1„2.1. não enviar a proposta adequada ao Ciltima.ance ofertado ou após a negociação; 
: 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhannento da proNsta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacorcia com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua ,propiksta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o confratb ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo.estabeleci4,pela Adninistração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa pida pa-ra'o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

12.1.5. fraudar a licitação; •

12.1.6. comportar-se de modo inidônea oi.; cometer flavde de ,qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconforrriidatie Cgill a lei' 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; • 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetNos da licitação 
: 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.'• '12.846, de 2g13. 

41,

12.2. Com fulcra na Lei n° 14.133, de 2021, a Administr ão poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

\\Vsi,:itantes e/au adjudicatários as seguintes sanções, sem 5rejuizo das responsabilidades civil e criminal: 

\122.1. advertência; 



12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de libitar ttntratar e 

12.2.4. declaração ,de inidõheidade para licitar ou contratar, enquanto perdu rarem os ivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza.e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela Provierem para a Administração Pública 
f 

. 12.3.5. a implantação ou, o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de,controle. 

12.4. A multa será recolhida em petcentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a aintar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

-*

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do 'contrato licitado. t 

12.5. As sanções de advertêncie, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplibadas, cumulativamente ou não, A penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção 'de tItulta será,facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intinação. 

12.7. A sanção de impedimento dR ticitar e,contratar será aplicada., ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e '12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indiret6 do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao resOonsAvel a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da práticipdes infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7'e 12.1.8, 
bem como pelas infrações admihistr.ptivas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grplk que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no artif56, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

, 
12.9. A recusa injustificada dp adjUdicatário em assinar o contrato ou a ata' de registro de prego, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equjvalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará As penalidades e 
imediata perda da garantia de proposte em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.°73, de 2022. 

as. 
12.10. A apuração de responsAbilipade relacionadas As sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade ai licitar licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comis.são composta por 2 (dbis) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias gdnhecidos e'intimará o licitante ou o adjudicatário para, no Prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado de data de sua inlimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no pr ó de 15 (quinze) dias úteis da aplicação .dast§angões de advertêrifia, multa 
e impedimento de licitar e Ontratarcontado da data da intimação, o qual será. dirigido -á autoridade que, 
tiver proferido a decisão recortida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 Zcinco) dias úteis, ent6inha .#11
o recurso com sua motivaçãoi autoridadezuperior, que deverá proferir sua decisão no prazo máxii;ho 
(vinte) dias úteis, contado do récebimento cos autos. 
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12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias Citeis, contado do seu recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

13.2. A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao ultimo dia id anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, por e-mail: 
licitacao.hmar2021@gmail.com. 

13.4. As impugnagões e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo a impugnação 6 medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, sera definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Sera divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia (Ail subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario, pelo 
Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasilia - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. .0s• licitantes assumem todos os custos de preparação e- apresentação de suas propostas e a 

Administração nai. será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 

incluir-se-a" o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

N,14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

'‘6•,.NCP) e no endereço Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, seção Aquisição, Licitação e 

Contratos — SALC, localizado no térreo do Prédio Administrativo, nos seguintes horários: Segundas e 



eq.

10.14. Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da aquisição, após sua 

utilização, considerando sua qya1ificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos, perigosos, 

eletroeletrônicos, resíduos de sa6clete=r4jeitos; 

10.15. A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada destinação ou orientação 

dos resíduos desta contratação é do licitante; 

5. Levantamento de Mercado

5.1 Por se tratar de automação, Foram realizadas pesquisa com intuito de verificar vantajosidade para 

aquisição se através de contrato por comodato ou por locação, 66nforme apresentado nos mapas 

comparativos do processo e sendo escolhida a forma de compra por cdmodato. 

5.2 Para esta forma de aquisição oS itens foram consultados e obtidos a cOtação de preços realizada no 

mês de junho de 2023, no site http://paineldeprecos.planejamento.gov.61-/index.html de acordo com a IN 

65/2021, sendo utilizados três valores diferentes pesquisados nesta fonte Adicionalmente foi realizada 

pesquisa em Atas no site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/. 

5.3 Por se tratar de reagentes de análises clinicas o objeto a dr adqI id9 no é passível de venda 

através de website, não sendo, portanto possível atender essa xigênci4, desconsiderando-se a terceira 

forma de pesquisa ( mídia especializada) proposta pela IN 65/ 21. 

5.4 A fim de compor a cesta de preços, conforme orjhações da AGU foram solicitadas cotações as 

emp,resas cujos equipamentos atendem ao objet do presente termo de referência, e os valores 

considerados elevados ou inexequíveis quando co paraidos entre eles e os demais parâmetros utilizados 

na pesquisa que foram criticados e ape r de apresentados I no mapa comparativo, foram 

desconsiderados do cálcul6 da médiâ, com ihtujito de Ao aumentar o vâlor médió para aquisição. 

5.5 Para o levantamento dos Preços de Referência, serão utilizados os parâmetros dispostos na 

Instrução Normativa n° 65, de 01 ,de ;abril de 202'1, que dispõe sotlre o procedimento administrativo 

para a realização de pesquisa de pre/9os para a aquisição de bens e' contratação de serviços em geral, 

no âmbito da administração pública i federal diretd, observando principalmente o Art. 4 que trata dos 

Critérios, Art. 5 que trata dos parámOros e Art. 6 que trata de Meto4logia. Na formação dos preços de 

referência deverão ser pesquisados os valores contidos' endereço eletrônico http:// 

paineldepregos.planejamento.gov.br., devendo se? observadás as atas das contratações similares e 

cotações dos fornecedores, analis'ando p veis discrepâncias e exageros, eliminando os valores 

exorbitantes. • 



técnicas do equipamento; de modo que facilite a escolha das propostas que atendam t 
visando a economicidadN na aquisição. 

A escolha da modalidade.licitatória recai sobre o Pregão Eletrônico, conforme a Lei n° 14.133/2021. 

10.3. Os itens a serem licitados, deverão sempre que possível conter soluçõps de sustentabilidade e 
cuidados com o meio ambiente. 

10.4. Deverão ser priorizados os itens sustentáveis disponíveis no CATALOGO DE MATERIAL (CAT MAT). 

10.5. que sejam observadoa os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como produtos 
sustentáveis ou de menor iiiipacto ambiental em relação aos seus similares; 

4, 
10.6. que os bens não conténham substâncias perigosas em Goncentração acima da recomendada na 

diretiva RoHS (Restriction.: of Certain Hazardous Substabces, tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 
cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil- polibromVos (PBBs), éteres difenil-polibromados 
(PBDEs). 

10.7. Menor impacto sobre recursos na ur como flora, fauna, ak, solo e água; 

10.8. Preferências para materiais, tecnologias 6 rv érias-primas de origem local; 

10.9. Maior eficiência na utilização de re:ursos naturais co o água e energia; 

10.10. Maior geração de empregos, preff tencialmentecom mão 4$i obra local; i
:.1 

; 

10.11. Maior vida OW e menor custo de m.I putenção do bem e da obra; 

10.12. Uso de inovações que reduzam a p vssão sobre recursos natdrais; 

10.13. Origem ambientalmente regular dos) fecursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras; 



2.7 As quantidades informadas na' Justificativa dos Quantitativos a adquirir, anexo a este Estudo 

serrio suficientes para atender as demandas deste Hospital Militar de Area. 

2.8 Considerando os quantitativos, a compra e a entrega dos Insumos Laboratoriais durante o período de 

vigência da Ata, esta Equipe decidiu adotar a modalidade de Contratação pelo Sistema de Registro de 

Preços, com base no Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023 

3. Area requisitante 

IZF-qttisitantt 

Laboratório de Análises Clinicas -HMAR 

g, • 

Opons ivel 

Coronel/R1 ROMILDO DE CAVALHO MOREIRA 

v 4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

,4.1 A contratação de empresas1 para a aquisição dos insumos laboratoriais com disponibilização de
uiRannento de automação através de comodato, deverão obedecer ao disposto na Lei n° 14.133, de 01

, ,k
e.T\
d *id de 2021 e suas alterações, bem como no Decreto n°10.024 de 20 de setembro de 2019. Serão 

.1. 
de itos no Termo de Referênci Edital os requisitos e especificações 
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Estudo Técnico Preliminar 35/2023 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64583.012229/2023-

2. Descrição da necessidade 

'1 

2.1 A aquisição de Insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de 
comodato, visando atender As necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor de 
GASOMETRIA, visando atender As necessidades do setor da Unidade Terapia Intensiva (UTI) destinados 
aos Beneficiários do Fundo ,de Saúde do Exército (Fusex) e Órgãos Participantes de acordo com a 
Portaria n° 1.802,de 04 de mosto de 2022, atendidos pelo Laboratório de Análises Clinicas do Hospital 
Militar de Area de Recife (HMAR), conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive 
as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o caso), estabelecidas neste 
instrumento 

2.2 A aquisição dos bens acima elencados atenderá As necessidades do hospital ,relacionadas ao 
fornecimento de insumos necessários para a realização de exames de Gasometria setor da Unidade 
Terapia Intensiva (UTI), para atender aos usuários do sistema FUSEX dentro do Hospital Militar de Area 
do Recife no que concemb ao fornecimento de Produtos para Saúde — Testes para diagnóstico 
laboratorial e acompanhanfento de pacientes ambulatoriais ou internados nas enfermarias UTls, bem 
como os que são atendidos na emergência deste hospital. 

2.3 Tal processo licitatói t3:; foi requerido devido ao vencimento da ata de processo anterior, bem ( 
por se tratar de prestaçtlq.cle serviços básicos dentro de um hospital com o porte do HMAR, a res 
de exames hormônio, os uais norteiam a equipe médica para suas condutas clinicas operatória-
outras medidas necessaAs aos atendimentos dos pacientes da família militar. 

J1110 

.zação 
entre 

2.4 A importância da aquisição dos insumos torna-se vital aos pacientes, ern virtude de se 
estratégicos de suporte as ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no em insumos 

atendimento, diagnóstico e tratamento, O que comprometeria a vida dos pacientes e do sistema de 3 aúde como um todo. 

2.5 Caso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento dos usuários no 
deverá ser encaminhado às Organização Civil de Saúde - OCS credenciadas, dim 
de resolutividade do HMAR, 

2.6 Vale destacar, também, que devido a posição estratégica do hol ditai dentro da estruturaorganizacional de saúdé .do Exército, o H Mil A Recife é o hospital de evacNação da Região Nord ste, aumentando consideravelmente o número de usuários. 
;, 

serviço mencionado 
!IlUinCID a capacidade 



Recife, - PE, 18 de dezembro e 2023. 

ROMILDO E ARVA HO MOREIRA — CEL/R1 
Chefe do(a) Laboratório de Analises Clinicas 

MOTIVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Conforme preceitua o .inciso II, art. 140, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 

2019, justifico a necessidade da contratação do objeto do presente termo de referência 

para atender as demandas hospitalares do Hospital Militar de Area do Recife. Para tal, 

esta Unidade gestora vem recebendo regularmente provisões orçamentárias especificas, 

objeto da presente licitação, demandando fiel observância aos' preceitos legais que regem 

as compras governamentais ná Administração Pública. 

Recife - PE, 18 de dezembro de 2023. 

4"0 

CARLOS F DERICO DE AZEV PIRES — Cel 
denador de Despesas • AR 

, 



sua alocação entre Contratante e Contratado, conforme especificado co 
constante do Contrato. 

9.4. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados o ser 
alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, Oas obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações (art. 25 do Decreto n° 11.:462/2023): 

9.4.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou, em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 
alinea"d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021 

9.4.2. E m caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

9.4.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

9.4.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, cohforme critérios 
definidos para a -contratação. 

9.4.5. Não haverá dotação orçamentário da contratação por trata-se de Pregão 
Eletrônico para registro de preços. 

9.4.6. Os proponentes deverão, obrigatoriamente, mencionar na proposta todos os 
itens solicitados, citando as características próprias do aparelho ofertado. Os itens 
não informados serão considerados como não atendidos. 

9.4.7. Os insumos deverão estar acompanhados de nota fiscal, identificando a 
corrente natureza da operação no campo especifico, em • quantidade suficiente e 
necessária à realização dos testes, independente do tempo para realização dos 
mesmos e do funcionamento em modo Stand by. , 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. A indicação da dotação orçamentária fica postèrgada para o momento da assinatura 
do contrato ou instrumento equivalente, adotando o Sistema de Registro de Preços — 
SRP. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
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sera exigido'para fins de habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% do valor total 
'estimad5da' parcela pertinente 

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei n°14.133, de 2021, art. 65, §1°) 

8.28. 0 atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da area contábil, apresentada 
pelo fornecedor. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.29. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional (escrever por extenso, 
se o caso), ern plena validade; 

8.30. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica i e operacional equivalente Ou superior com o objeto desta contratação, ou 
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso; 

8.30.1. Para\ fihs da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

• Qg acordo corn o Termo de Referência. 
8.31. Caso admitida a pitticipagão de cooperativas, sera exigida a seguinte documentação 

complementar: 
- 8.31.1. A relag5c, dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 

para a contrata* e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 
inscrição e 'a comr!)tovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o dposto nos arts. 40, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° 
da Lei n. 5.764, de 1970; 

8.31.2. A declaração‘,de regularidade de situação do contribuinte individual — 
DRSCI, para oada um do cooperados indicados; 

8.31.3. A comprovação dp capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários a prestação do serviço; 

8.31.4. 0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
8.31.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte 

dos cooperados que executarão o contrato; 
8.31.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jut-Mica 

da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que 

o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; - d) editais go, convocação das três últimas assembleias gerais 

'extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gprais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.31.7. -= A última auditoriacontabil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 

art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. ,ËSTIMATIVAS DO VALOR 134 CONTRATAÇÃO 

9.1. 3 custo estimado total da presente contratação é R$ 326.720,00 (Trezentos e vinte seis mil, 

setecentos e vinte reais), cohforme custos unitários apostos na [tabela acima]. 
O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e sera tornado público apenas 

\ e imediatamente após o julgamento das propostas. 
9.3, A estimativa de custo levou em • r) . d e ração o risco envolvido na contratação e 



Fl. 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou n Cad 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante' aprese o de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 1a Receita Federal do 'Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (GFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e a Divida Ativa da União U) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos term' da Portaria Conjuntdn° 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretario da Receita Fd eral do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional; 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia jlp Tempo de Serviço (FGTS); 
8.18. Prova de inexistência' de débitos inadimplidos p ante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva om efeito de negativa, nos termos do 
Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Traball, , aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, 
de 1° de maio de 1943; 

8.19. Proya de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 
relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, phtinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estai al/Distrital ou Municipal/Distrital do 
domicilio ou sede do fornecedor, relativa a ati!'»dade em cujo extercicio contrata ou 
concorre; ". 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento:. pios tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contrit l, devera comprovar tal condição 
mediante a apresentação de i,:ieclaração da Fai:Opda respecti4a do seu domicilio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; C 

8.22. 0 fornecedor enquadrado corrilp microempreendeddr individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferOciado previstos nd,:11_ei ComOlementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova d inscrição nos ci Liastros 4de contribuintes estadual e 

, municipal. 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.= INANCEIRA 

8.23. Certidão negativa de insolvêncip civil expedida p€119,distribuidor do domicilio ou sede do 
licitante, caso se trate de pe4a física, desde tip6 admitida a sua participação na 
licitação (art. 5°, inciso II, alina "c", da InstruOd Normativa Seges/ME n° 116, de 
2021), ou de sociedade simples;', 4 

8.24. Certidão negativa de falência eWedida pelo distriOidor da sede do fornecedor - Lei n° 
14.133, de 2021, art. 69, caput,gciso II); , 

8.25. Indices de Liquidez Geral (L ), Solvência Geq.11 (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovatios mediante a apf-esentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração disi) resultado de dtercicio e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos eriercicios sociais elptidos pela aplicação das seguintes 
formulas:

8.25.1. Indices de Liquidez Qieral (LG), Liquide -Forrente (LC), Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um) 11 . 

8.25.2. As empresas criada no exercício fina„petro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da! iabilitação e pollérão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de Dertura. (Lei n° 1P133, de 2021,. art. 65, §1°); 1

8.25.3. Os documentos r eridos acima limiliar-se-ão ao ultimo exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sid ' constituída ha rfIgnos de 2 (dois) anos; 

8.25.4. Os documentos ref i idos acima de4rão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Fed al do Brasil par lttansmissão da Escrituração çontabil 
Digital - ECD ao Sped. 

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultadq iferior ou igual a 1 (um) em qyalquer 

dos indices de Liquidez Gerar (LG), Solvênci Geral (SG) e Liq id orrenté (L9), 

11, 



8.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. Forma de fornecimento 

Forma de forrifecimento 

8.2.- O. fórnecirriento do objeto sera parcelado e continuado 

Exigências de habilitação 

8 3. Para fins de habilitação, devèrá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: tédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.6. Microempreendedor Individ9a1 - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sitio https://wwii..gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

87. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Corbercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

eomrtobatório de seus administradores; 
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa oilde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede,'conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de 

março de 2020; 
8.9. Sociedade simples: inscrição do :'ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal Õu agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Oivil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde operal, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de ifundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 

Lei n°5.764, de 16 de dezembro de 1971; 
8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021:- fe
8.13. Produtor Rural: matrioilia no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a 

qualificação como procidtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 

n. 71, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

804. Gs,documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 



7.20. 0 pagamento sera realizado por meio de ordem bancária, parai créait o, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar comó rdem 
bancaria para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7,22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara 
condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de Crédito 

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição. financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do 
Contratante. 

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, 
esta condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimentó de todas 
as condições de habilitação por parte do Contratado:(cedente), a celebração do 
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 
se condicionam a regularidade fiscal e, trabalhista do cessionário, bem como a 
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar corii o 
Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o_art. 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020, 

7.27. 0 crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à tddente 
(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes 
todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes 
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os 
contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada 
ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 
desconto de multas, glosas e prejuízos causados a Administração. 

7.28. A cessão de crédito não afetara a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do Contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE sELEÇÃo DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da propos 
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7.9.1. 0 prazo de que.trata o item anterior será reduzido á metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como: 
7.10.1. o prazo de validade; 
7.10.2. a data da emissão; 
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5. o valor a pagar; e 
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidaao da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao _SICAF ou, na- impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta ao g sítios eletrônicos oficiais ou A documentação mencionada no art. 68 da 

Lei n° 14.133, de 2021, 
7.13. Administração deverá realizer consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do orgão ou entidade, que implique proibição de 

contrAtar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Consratando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou', no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto á inadimplãncia do Contratado, bem como quanto 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o Contretante deverá adotar as medidas necessárias 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao Contratado a ampla defesa. 
• 7.17. ,Havendo a efetiva execução do-objeto, os pagamentos serão realizados normasImente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF. 

Prazo de Pagamento 

7.18. 0 pagamento será - efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 



6.13. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalizaç o dell;,:iioce so 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, er d- ido

 comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou • - • age te ou 
pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, -de 2022, art. 
21, X). 

6.14. 0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. (Decreto n° 11.246, d 2022, art. 22, VII). 

6,15. 0 gestor do contrato deverá, elaborar re atório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justific o a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das tividades da Administração. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 21, VI). It 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMEW? 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, E, forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalizado do contrato, para efeito de posterior 
verificação de Sua conformidade com as e ,ecificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou er parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as e ecificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser subs uidos no prazo de 05(cinco) dias, a 
contar da notificação da Contratada, As suas 4Jstas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo d 05 (cinco) dias Citeis, a tontar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de col3rança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidadetdo material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

7.5. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
comunicando-se A empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. 0 prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da 'nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia A liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a nota fiscal ou documento de- cobrança equivalente, correrá o prazo.de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na, forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 70, §2° clAinstrução Normativa SE / n° 77/2022. 
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0 4iscal técnico do pontrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 

- 2022, art. 22, VI); 
6.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário -para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022, 

art. 22, Il)j 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações 'para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, Ill); 

6.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for. o caso. 

(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 

terppestiva ou A prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa, 

6.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 

11.246, de 2022). 
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.9. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas A verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, para fins tie empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, Ill). 

6.11. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas A execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o -caso, à autotidade superior Aquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.12. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobat6rio da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento das obrigações 

assumidas pela Contratada, com mengao ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado no p indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo .constar do cadastro d41 o de cumppmento de obrigações. 

(Decreto n°11.246, de 2022, art. 21, VIII). 



para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado 
situações de caso fortuito e força maior. 

5.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua do Hose' , n°. 
563, bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, Laboratório de Análises 
Clinicas do HMAR. Horário de entrega: manhã das 07:30h as 114,30h e tarde das 
13:00h as 15:00h. 

5.1.4. - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 
poderá ser inferior a 1 ano (12 meses), ou a metade do prazo total recomendado 
pelo fabricante. 

5.1.5. A validade dos insumos no ato da entrega deverá ser de no mínimo 80% do 
tempo total contados a partir da data de fabricação. 

5.1.6. Os bens serão recebidos, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.1.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 10 dias, a- ,contar da notificação da 
contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação cias penalidades. 

5.1.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dias, contados do 
recebimentb provisório, após a verificação da qualidade; e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciada. 

5.1.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subiterh anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.1.10. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de execução sera prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar" o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos•substitutos (Lei n° 14.133, d 2021, art. 
117, caput). 

Fiscalização Técnica 7 
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Solycionando o probtema em até 08 (oito) horas, também 
contando a partir do recebimento d9 chamado. Nas situações de 
inviabilidade do reparo, fica as custas da empresa o 
processamento dos exames de emergência/urgência coletados e 
em espera para processamento. 

4.13.1.9. Caso,não seja possível o conserto do equipamento no prazo de 
08 (oito) horas acima especificado, a contratada deverá proceder 
com as analises do material colhido em situação de Emergência-
Urgência as suas custas. Fica também a contratada responsável 
pela substituição do equipamento por outro temporário, porém 
similar, ou usado, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. Caso 
o conserto do equipamento for inviável, a Contratada deverá 
substituir o equipamento fornecido, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias corridos, a contar da instalação do equipamento temporário. 

4.13.1.10. Indicar número do 'telefone local e serviço de plantão para contato 
durante 24 horas de forma ininterrupta, sete dias por semana, 
inclusive feriados para fins de recebimento dos chamados de 
manutenção corretiva e assessoria cientifica. 

4.13.1.11. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto da presente licitação; 

4.13.1.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 
contrato; 

4.13.1.13. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 

\trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
s'qguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 

Subcontratação 
4.14. Não é admitida a subcontiatação do objeto contratual. 

OU 
4.15. É admitida a subcontrataçab parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.16. 0 contrato oferece maior deplhamento das regras que serão aplicadas em relação 

subcontratação, caso admitida, 
4,17. Garantia da contratação 

410.l. Não haverá exigência d' garantia da contratação, de acordo com os artigos 96 

e seguintes da Lei n° 14.133, d 2021, pelas razões constantes dos Estudos Técnicos 

Preliminares. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OJETO 
5.1. Condições de Entrega i

5.1.1. 0 prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do (a) a partir do 

recebimento da nota de empenho em remessa (única ou parcelada), no seguinte 

endereço Rua do Hospício 563, Soa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50, no horário 

das 8:00 as 11:00h e de 13:00 as 15:00h no Laboratório de Análises Clinicas do 

HMAR., de segunda a quinta-feira'e as sextas-feiras de_ 8:00 as 11:00 h. Não será • 

aceito entrega de materiais em feriados ou finais de semana. 0 recebimento dos 

materiais sera acompanhado e fitcalizado por oficial farmacêutico do Laboratório 

de Análises Clinicas do HMAR, ou por servidor designado para esse fim. 

5.1.2. Caso nag' seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

coMuniCar as razões respectivas com menos 01 (um) dia de antecedência 



4.11. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão t 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnic 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

4.12. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 20 (vinte) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

4.13. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
lingua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

OBRIGAÇÕES DO COMODATO: 

4.13.1.1. 

4.13.1.2. 

4.13.1.3. 

4.13.1.4. 

4.13.1.5. 

4.13.1.6. 

4.13.1.7. 

4.13.1.8. 

_Fornecer um (01) gasômetro para a realização do exame e todos 
os Oprodutos necessários para o bom funcionamento do mesmo, 
como controles, padrões e seringas especificas para a realização 
dos exames no aparelho objeto da presente licitação, tudo sem 
ônus adicional para a instituição. • 
A instala4o do aparelho deve ser realizada pela CONTRATADA, 
assim conic) o treinamento dos ustiários da CONTRATANTE, que 
deverá ser ministrado om, no minim, 02 (dois) turnos, visando 
atender à necessidades do hospital, ficando por conta da 
CONTRA i,t_OA o fornecimento de todos os materiáis para o 
referido trermento. 
Efetuar a j stalação completa do equipamento, todos os cabos, 
conexões, !acessórios, etc, indispensávei's ao funcionamento, 
deixando-q•. em perfeito estado de funcionamento e 
operaciondlidade para serem utilizacIA pelo pessoal técnico 
deste noscloômio. 
Equipamento novo de primeira instalação e com Manual de 
operação original e atualizado. 
Deverá estar incluso na prestação do serviço: Manutenção no 
local onde estará instalado o aparelho (disponível 24hs), 
estabilizador/no-break, impresscça, papel, toner e qualquer outro 
insumo necessário ao funcionan lento do equipamento. 
A empresa vencedora deverá chponibilizar assistência técnica e 
assessoria cientifica presente '90 estado de Pernambuco, bem 
como os profissionais respon.Oveis pelos atendimentos técnico-
científicos deverão comprovdr'iinscrição nos seus respectivos 
conselhos responsáveis e fa'igritos no CREA do estado de 
Pernambuco. A assistêncificédnica e cientifica local deverá ser 
comprovada com carteire, l,de trabalho e comprovante de 

, residência: • 
A manutenção preventiva 4corrOtiva;'assim corn° a necessidade, 
se houver, de troca de peça do equipamento ficará por conta do 
fornecedor, tub isso inglusb no preço do item. 0 tempo decorrido 
entre o chamaFio e o atendimento em nenhuma hipótese deverá 
ser superior a t 4 (vinte e 'quatro) -horas, compreendido entre a 
hora da cham a e 4 entrOa do profissional da contratada no 
setor do HM4 ondé se 'encontra o aparelho de gasometria 
objeto do cont to estabelecído entre as partes. 
Deverá efetua o atendimento de manutenção corretiva no prazo 
máximo de 0 ,(quatro) horas após o recebimento do chamado; 
durante 07 (bte) dias dá semana, inclusive nos feriadors*: 



secl facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores 
interessados. 

4.4.2. 0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo 
razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. Dentre os 
documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o 
Termo de Referência, ,minuciando o modelo, tipo,procedência, garantia ou validade, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, em português (Art 25 e 26 — Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 
2019). 

= 4.4.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 

quanto aos padrões de qualidade ,e desempenho, não possa ser aferida pelos 

meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro exigirá que o licitante classificado 

em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta. 

. 4.5. As amostras dos itens solicitados deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 

(cinco) dias teis, a contar da solicitação, junto A SEÇÃO AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E 
CONTRATOS (SALC) A Rua do Hospício, n°. 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-

050. Sendo que empresa, assume total responsabilidade pelo envio e por eventual 

atraso na entrega. 
4.5.1. A conferência -do produto com as especificações solicitadas no Termo de 

Referência (Art 37 da CF/1988 e Acórdão 2368/2013-Plenário-TCU) pelo pregoeiro, 

equipe de apoio e/ou 4Rquipe técnica, facultando a presença ao representante do 

licitante (sessão pública). Ressalta-se que, de acordo com o Acórdão 1948/2019 — 

Plenário - TCU, .caso seja solicitado pedido de amostra, será tal obrigação 

atendida a todos os itens desta licitação, com vistas a garantir a isonomia e a 

igualdade de participação entre todos os participantes. 
4.5.2. Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço 

citado no item 4.7.3., o licitante deverá enviar para o endereço de e-mail: 
licitacao.hmar@gmail.com ou licitação.hmar2021@gmail.com o código de 

rastreamento referente ao envio/postagem da citada amostra. 

4.6. É facultada a prorrogação.do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

no chat pelo interessado, antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

4.7. No caso de não haver. entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita, ou havendo entrega da amostra fora das especificações previstas, a 

proposta será recusada. 
4.8. Serão avaliados os seguintes espectros e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.8.1. Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em 

amostra,-serão arquivados no Hospital Militar de Area de Recife (HMAR) e poderão 

subsidiar avaliações dos materiais em processos licitatórios futuros, compondo o 

cadastro de materiais. 
4.82. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação do material, 

• esses poderão ser- utilizados como instrumento para desclassificação do 

item/grupo (Art 7 — Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, e Art 59 Lei 

14.133, de 01 abril 21). 
4.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo, primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s).. amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda As especificações constantes neste Termo de 

Referência. 



qualificação: recicláveis, não recicláveis, organic 
eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos; 

4.1.1.14. A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da 
inadequada destinação ou orientação dos resíduos desta 
contratação é do licitante; 

4.1.1.15. Fornecer fichas FISPQ dos reagentes e insumos, bem como 
manuais de orientação ou parecer técnico informando sobre os 
cuidados com os resíduos gerados pela utilização dos reagentes, 
insumos e equipamentos, bem como da destinação correta' do lixo 
final. 

4.1.1.16. Produzir mínimo de dejetos possíveis, visando minimizer danos 
ao meio ambiente e custos com tratamento:' dos efluentes 
conforme RE 430/2011. E no caso de produção de rejeitos 
efluentes, a empresa deverá apresentar plano para 
tratamento/descarte e arcar com os custos de tais_procedimentos 
e controle da eficiência do tratamento, atendendo Portaria 
222/2018. 

4.1.1.17. Destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde em 
acordo com a Resolução da Diretoria Colegiada RDC 306/2004 — 
ANVISA; 

4.1.1.18. Os resíduos de serviços da saúde deverão ser acondicionados 
atendendo ás exigências legais referentes ao meio ambiente, 
saúde e à limpeza urbana, conforme as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas.— ABNT /NBR 7.500; 

4.1.1.19. Respeito aos art. 225 e 170 da Constituição Federal que dispõem 
sobre o direito e a proteção ao meio ambiente. 

4.1.1.20. Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em 
embalagem individual adequida, com o menor volume possível. 
que utilize materiais recicláveis, 'de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento; e que os bens 
não contenham substâncias perigosas acima da recomendada 
diretiva RoHS(RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais 
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), 
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), .éteres difenil-
polibromados (PBDEs), conforme os incisos Ill e IV do art. 5 da IN 
n°01, de 19/01/2010 que trite sobre os critérios de 
sustentabilidade ambiental. 

4.1.1.21. A empresa deverá reconhecer se,u compromisso sócio ambiental, 
mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos responsáveis. 

4.1.1.22. A Contratada deverá atender, rib que se aplica ao objeto, as 
condições de sustentabilidade descritas no Guia Nacional de 
Licitações Sustentáveis da Consultoria-Geral da União, publicado 
no sitio eletrônico da Advocacia-Geral da União. 

4.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei n°14.133, de 2021): 
4.2.1. Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas, 

entretanto será admitida a indicação de características ou modelos, de acordo com 
as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares. 

4.3. Da vedação de contratação de marca ou produto 

4.4. Da exigência de amostra 
4.4.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 

provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local 
e horário de sua realização divulgados por mensagem o sistema, cuja presença 

• 



2.6. Avaliação do custo 

2,6.1 0 custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de 

empresas especializadas, ,em pesquisas de mercado e mediante consulta ao 

Painel de Preços/ComprasNet de acordo com IN 65/2021 de 07 de julho de 2021, 

no período de julho de 2023. 

2.6.2 custo estimado total da presente contratação é R$ 326.720,00 (Trezentos e 

vinte seis mil, setescentos e vinte reais). 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução. como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico 

especifico dos Estudos Técnicos Prelimihares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Sustentabilidade: 

4.1.1. Além dos critériOs de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 

do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis: 
4.1.1.1. A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios 

de sustentabilidade, naquilo que couber: 
4.1.1.2. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por 

material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da 

ABNT; 
4.'1 .1.3. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção 

de certificação como produtos sustentáveis ou de menor impacto 
ambiental em relação aos seus similares; 

4.1.1.4. Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em 
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, 

que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento; 

4. '\1\ .5. Que os bens não contenham substâncias perigosas em 
concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 
(RestrictionofCertainHazardousSubstabces, tais como mercúrio 

(Hg), ' chumbo (Pb), cronohexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), 
bifenii-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) 

4.1.1.6. Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, 

solo e água; 
4.1.1.7. preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de 

origem local; 
4.1.1.8. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e 

energia; 
Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra 

local; 
4.1.1.10. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

4.1.1.11. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos 

naturais; 
4.14.1.12. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados 

nos bens, serviços e obras; 
4.1.1.13. Destináção ambiental adequada das embalagens e resíduos, que 

decorrerem da aquis' o pós sua utilização, considerando sua 



1.12.13 Os módulos deverão sinalizar eletronicamente, ou de forma visua 
consumo para os reativos ou para descarte; 

1.12.14 Permitir a inserção de dados do paciente (nome, clinica e leito) e parâmetros; 

1.12.15 Possuir sistema de armazenamento de dados relativos a exames, calibrações e 
controle de qualidade, com fácil acesso aos mesmo, quando necessário; 

1.12.16 Ser compatível com reds elétrica de Recife e/ou bi-volt (100-240 VAC) e possuir 
no-break compatível com a capacl ade do gasômetro; 

1.12.17 Capacidade para realizar:* tempo máximo de 120 (cento e vinte) segundos; 

1.12.18 Deverão ser fornecidas s. 'ringas especificas (Heparina de Litio) compatíveis com 
o equipamento objeto da licitação, e na mesma quantidade de exames estimados, ou seja, 
na razão de uma seringa para cacf teste de gasometria. 

1.12.19 Controle de qualidade realizado pelo equipamento continuo em tempo real para 
todos os parâmetros sem a interfetência do usuário. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DEscilIgÃo DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e le seus quantitativos encontram-sefl 
pormenorizadas em tópico especifico do (stud° Técnico Preliminar, apênd* .ce
deste Termo de Referência. 

2.2. 0 objeto da contratação esta previsto no Plano de Contratações Anual (P 
ano de 2023, conforme detalhamento a seg 

- ID do PCA no Portal Nacional de `pontratações Públicas 
00394452000103-0-000149/2023; 

- Data de publicação no PNCP: 20/05/2023; 
- Id do item no PCA: 35i 
- Classe/Grupo: 6550 - SUBSTANCIAS PAR', DIAGNÓSTIC/O "IN VITRO", 

REAGENTES, CONJUNTOS E JOGOS PARA f ESTE 
- Identificador da futura contratação: 160199-35/2022. 

t.:A) do 

(PNCP): 

2.3. A aquisição do aquisição dos bens acima elenciados atenderá as necessidades 
do Laboratório de Análises Clinicas do Hospital Militar de Ara de Recife no que 
corfCerne ao fornecimento de Materiais Laborat)riais e para serviço de patologia 
destinados ao atendimento dos usuários do sist?fna FuSEx 

U 
2.4. A importância da aquisição dos referidos materiais nesta instituição torna-se vital, 

em virtude de serem produtos estratégicos dEii suporte As ações de saúde, cuja 
falta pode significar interrupções 'nos diawiósticos e tratamentos, o que 
comprometeria o atendimento e a qualidade 01.4 vida dos pacientes e do sistema 
desaúde como um todo. 1 

2.5. A definição das estimativas de consumo foi rpâlizada através das demandas'de 
consumo de anos anteriores deste nosocôrhio, e para os itens recentemente 
inclaidos na padronização, foi definida um4stimativa quapjo à perspectiva de 
consumo. 



1.26. Conforme Acordão 2037/2019-Plenário-TCU, será permitida adesão UG não 

participante em virtude de um objeto que trata de insumos importantes que promovem a 

saúde de diversos pacientes. Esta UASG é um hospital de referência, no âmbito da 

região Nordeste, incubida da missão de prestar apoio aos beneficiários do FUSEX 

(Fundo de Saúde do Exército) e as demais organizações militares de saúde da região. 

Além do exposto, a área de saúde é uma área de atuação em constante atualização e 
aprimoramento, o que deixaria margem além do planjemanto rotineiro dos hospitais. 

Dessa forma, a utilização de adesão pelos hospitais permite um mecanismo de 

segurança para que nas excepcionalidades, nada fâlte aos pacientes. 

1.27. Em virtude do objeto ser composto por itens de material de sáude importantes para 

o paciente, cuja falta pode prejudicar o atendimento no hospital, evitar processos de 

adesões como não participantes, e com a finalidade não encaminhar pacientes para 

clinicas conveniadas ' por aumentar o custo do sistema FUSEX, os itens "ITEM 

ESTEPE", serão abertos já na fase de lances e somente serão cancelados na fase de 

aceitação, conforme condições do edital. 

1.12 ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO 

1.12.1 Aparelho totalmente automatizado para dosagem de gasometria, análise em 

sangue total, soro e plasma. 

1.12.2 Parâmetros medidos: Ph, gases sanguíneos (PCO, P02), Eletrólitos: (K+, Na+, 

Ca2+ ou Cl-); Hematócrito (Ht); Metabólico: e Lactato e glicose. 

1.12.3 Parâmetros calculados: Bicarbonato efetivo (HCO3), excesso de base (BE), 

dióxido de carbono total (TCO2); PH, PO e PCO2 corrigidos pela temperatura do paciente; 

• 
1.12,4_0 equipamento deve ser novo; 

1.12.6 Todas as operações e manutenções devem ser agendadas pelo software do 

equipamento; 

1.12.6 Possuir programa de:qualidade e ser totalmente automatizado com calibrações 

periódicas e pré-determinadas dos parâmetros mensuráveis como pH, p02, pCO2 e 

eletrólitos; 

1.12.7 Calibrações liquidas Ora eletrólitos, metabólitos e gases sanguíneos (pCO2) e 

p02) sem utilização de cilindros de gás externo; 

1.12.8 Análise ateavés de sistema de cartuchos independentes (Pack único, descartáveis 

e sem refrigeração que incluam todos os componentes para o exame de gasometria do 

paciente e não requeiram manutenção; 

1.12.9 Capacidade de operar com volume reduzido de amostras de sangue; 

1.12.10 Aspirar automaticamente as amostras; 

1.12.11 Os resultados deverão ser impressos, em impressora embutida e aparecerem na 

tela do aparelho; 

1.12.12 Possuir módulci'de segurança biológica pára reativos e descarte; oiexpurgo deve 

ser descartado no próprio refil sem que, 9 necessário abrir o recipiente e despejar o 

resíduo; 

P 



eV. 1.11. Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no eild ego 1  no 
item 1.14, o licitante deverá enviar para o endereço all: 
licitacao.hmar2021@gmail.com, com o código de rastreamento re ao 
envio/pastagem da citada amostra. 

1.12. 0 prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro. 

1.13. A quantidade das amostras deverá ser de no mínimo de duas unidades por item, 
apresentada na embalaq m original, conforme comercializada. Contudo, a critério do 
Pregoeiro ou da área téc' ica poderão ser solicitadas mais amostras. 

1.14. As amostras solicita 4s deverão ser identificadas da seguinte forma: 

•Licitação: n° da li 
*Nome e n° do mo 
*Fornecedor: nome 
iRepresentante: no 
•Descrigão técnica 

ação, data e item a que se refere; 
)lo; 
elefone e e-mail; 
e, telefone e e-mail; 

produto (descrição e registro na ANVISA); 

1.15. As Amostras deverão pr éntregues em embalagens individuais contendo: data, 
número do lote de fabric Øo, prazo de validade e informações de acordo com a 
legislação pertinente, quan for o caso. Os proponentes deverão constar em suas 
propostas as especificaçõeg )s itens cotados, com especial atenção para as marcas, 
bem como, o número do Re Oo do produto na AN VISA ou sua dispensa, que deverá 
estar em conformidade corn' ostra. 

1.16. Serão avaliados os aspe0113 e padrões minimos de aceitabilidade constantes do 
Anexo II deste Edital, 

1.17. Os pareceres técnicos eta drados a partir dos resultados dos testes em amostra, 
sera) arquivados no HMAR e poderão subsidiar avaliações dos materiais em processos 
licitatórios futuros, compondo codAdastro de materiais. 

1.18. NO casos de pareceres t&Cnicos desfavoráveis a aceitação do material, esses 
poder Ad ser utilizados como insTrumento para desclassificação do item/grupo. 

1.19. A amostra colocada A disposição do HMAR será tratada como protótipo, podendo 
ser manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica responsável pela 
análise, bem como conectados a equipamentos e submetidos aos testes necessários. 

1.20. Cdnstatado que as amostras da proposta vencedora tenham sido aprovadas, ou 
seja, atendem as exigências fixadas neste Edital, quanto A proposta e Habilitação, será 
o objeto homologado pelo Ordenador de Despesas. 

1.21. Ps exemplares colocados à disposigão da Administração e considerados de baixo 
custd pelo licitante, não .serão devolvidos. Os exemplares considerados de custo 
eleyado, mediante manifestação documentada, e que necessitem devolução, deverão 
ser apresentados por promotores da licitante ou na impossibilidade de apresentação, o 
licitante poderá encaminhá-los via Correios/transportadora e resgatá-los no prazo 
m imo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento. Após este prazo o hospital 
nA t se responsabilizará pelos mesmos. 

1.22. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender As exigências 
ed;talicias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, 
at a apuração de uma propoSta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo 
proponente declarado vencedoe. e a ele homologado os materiais definidos no objeto 
dkteEdital e seus Anexos. 

1.23.
dp.Abertura desta modalidade licitatória. 

1.24. Todos os itens condicionam d. ,fornecedor A necessidade da entrega programada 
dos mesmos, conforme necessidáde do Hospital Militar de Area do Recife (HMAR), 
apresentando em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão 
"PROIBIDA A VENDA NO QomÉRap". 

1.25. Tado item condiciona o fornecedor a necessidade de entrega do produto 
acompanhado de nota fiscal e s6 será, page a notA de empenho após o recebimento 
TOTAL do material solicitado por parte'do Laboratório de Análises Clinic s (LAC). 
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1.7.2. •No será aceita a eapecificação do objeto ofertado que contenha s9mente a 

expressão "de acordo Com o edital" ou expressão semelhante a esta, bem como 

qualquer especificação que não permita a clara identificação das características do 

objeto ofertado. 
1.7.3. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar quaisquer das prestações a que esta 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 

de contrato (§ 2° do Art 122— Lei 14.133, de 01 abril de 21). 

1.8. É vedada a indicação de marcas, característica encerrada a etapa de 

aceitação da sessão pública, o licitante detentor da proposta de menor prego, deverá 
apresentar, para fins de comprovação de habilitação, Qualificação ,,Técnica que será 

• comprovada pela seguinte documentação: 

a) Autorização de Funcionamento (AFE), expedida pela Agência Npcional da Vigilância 

Sanitária do Ministério da Saúde (ANVI§4k), do licitante. Estando a Aft vencida deverá ser 
apresentada cópia aute'nticada e legível da petição de renovação d APE, acompanhada 
de cópia da AFE vencida, desde que a petigãoide renovação tenha-sido protocolada no 
período compreendido entre 60 (sessenta) e 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de 
vencimento, que corresponde a 1 (um) ano após a data de publicação,* concessão inicial 
no DOU, nos termos e condições previstas no artigo 20 da RDC n° 16, de 01 de abril de 
2014; 

b) Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo 0,ervigo de Vigilância 
Sanitária da Secretaria de'Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante; 

c) Comprovação dos registros dos produtcs" ou da notificação ou da dispensa do registro, 
no Ministério da Saúde/ANVISA, devendo -constar à validade (dia/mestano), por meio de: 
Cópia autenticada do registro no Minisféfio da Saúde publicado nq'ib.O.U., grifando o 
número relativo a cada produto cotado ou Cópia emitida eletronicamVite através do sitio 
dg Agência Nacional da Vigilância Sanitária; ; 

.. .F. Z.,- , 

1.9. Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objethla licitação não 
4,

está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária. 
t. 

It 

1.9.1. 0 Pregoeiro poderá 4onvocar o licitante para enviar docymento digital, por 
A meio, de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendq no "chat" prazo 

razoável para tanto, sob pena de não aceitação da pro15:6sta. Dentre os 
documentos passiyeis de solicitação pelo Pregoeiro, destgcbm-se os que 
contenham as características do material ofertado, em compatNlidade com o 
Termo de Referência, minuciando o modelo, tipo, procedência, garWritia ou validade, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catáloOs, folhetos ou 
propostas, em português. 

1.9.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 
previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante -classificado em 
primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação a proposta. As 
amostras dos itens solicitados deverão ser apresentadas no prazo de 8 (oito) dias 
úteis, a contar da solicitação, junto ao SEÇÃO AQUISIÇÃO, 'LICITAÇÃO E 
CONTRATOS (SALC) â Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-
50 para conferência do produto com as especificações solicitadd& no Termo de 

• 
Referência. 

1.10. As amostras, quando solicitadas, de acordo com as especificações constantes 
deste Anexo, deverão ser encaminhadas à Seção de Aquisição, Lictt4gão e Contratos 
(SALC) situado â Rua do Hospício, 563, Boa Vi ecife-PE, CEP: 50500-50, de 
08:00 às 11:30 he das 13:30 às 15:00 horas. 
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REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO 
COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE 
ANALISE QUANTITATIVO 
PARA GASOMETRIA, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA PH, 
PCO2, P02, NA+, K+, CA++ 
OU CL-, OUTROS 
COMPONENTES HCT, 
THB, SATURAÇÃO DE 02, 
COMPONENTES 
ADICIONAIS LACTATO 

Teste 100 100 2.000 20,42 

VALOR ESTIMADO 

VALOR TOTAL HMAR 

Fonte: A cotação de pregos dos itens acima relacionados foi obtida com base nos dados apresentados através dos 
mapas comparativos do processo (Pesquisa realizada no mês de fevereiro e março de 2022) 

- APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 
- A COTACAO VENCEDORA DESTE ITEM SERA AQUELA DO LICITANTE QUE APRESENTAR MENOR VALOR 

GLOBAL DO MESMO E SATISFAÇA AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA 
- A VALIDADE DO MATERIAL DEVERA SER DE NO MINIMO 01,(UM) ANO. 

1.2. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo conforme 
decreto n° 10.818,de 27 de setembro de 2021 . 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, Conforme 
justificativa constante dos Estudos Técnicos Preliminare 

1.3.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal. 

1.3.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

1.3.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas 
quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microennpresas ou 
empresas de pequeno porte, ressalVados, os casos em que a cota reservada for 
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier 
a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4°, do Decreto n. 8.538, 
de 2015. 

1.4. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura da Ata de 
Registro de Preços por ambas as partes, prorrogável por até 12 meses, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação á 
vigência da contratação. 

1.6. Este órgão atenta para a orientação emitida pela Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (SEGES/MP), em atenção aos Acórdãos 
2.977/2012- TCU Plenário, 2.695/2013 — TCU — Plenário 343/2014 — TCU — Plenário, 
4.205/2014 — TCU — l a Câmara, 757/2615 — TCU — Plenário, 588/2016 — TCU — 
Plenário 2.901/2016 — TCU — Plenário'e 3.081/2016 — TCU Plenário, quanto 
aquisição por preço global de grupo de itpps. Portanto so sett admitida a aquisição de 
item isolado para o qual o prego unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço 
válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

1.7. Requisitos técnicos para fins de habilitação: 
1.7.1. Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo 

orgão, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes 
do Catálogo Unificado de Materiais (CATMAT)1ççJo Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais — SIASG. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPJTAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO SRP N° 29/2023 
(Process° Administrativo n.°64583.012229/2023-61 

1. CONSIDERA1;6ES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. 0 objeto da presente liciláçáo é o registro de preços para eventual aquisição de 

Insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de 

comodato, visando atender ás necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no 

setor de GASCVETRIA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 
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REAGENTE PARA 1 DIAGNOSTICO CLINICO, 
TIPO CONJUNTO 
COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE 
ANALISE QUANTITATIVO 
PARA GASOMETRIA, 
COMPOSIÇÃO BASICA PH, 
PCO2, P02, NA+, K+, CA++ 
OU CL-, OUTROS 
COMPONENTES HCT, 
THB, SATURAÇÃO DE 02, 
COMPONENTES 

 ADICIONAIS LACTATO 

Teste 200 14.000 14.000 20,42 285.880,00 NA() 

VALOR ESTIMADO ,R$ 2 5.8806, 

, COTA RESERVAOA -1 COIWATE 25YR CONFORME ART S°, DE0453812015, 
. , .. . 

" A . 



quartas, das 8 As 12h/ das 13 As 16h; terças e quintas das 8 As 12h/ das 13 As 15h e na 
As 12h. 

14.11. endereço eletrônico, e-mail licitacao.hmar2021@gmail.com. 

14.12. Integram este Edital: para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

14.12.1.1. Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar; 

14.12.2. ANEXO II — Minuta de Ata de Registro de Preços; e 

14.12.3. ANEXO III — Parecer Técnico de Materiais e Insumos. 

14.12.4. ANEXO IV — TERMO DE COMODATO ' 

Recife, PE, 18 de dezembro de 2023. 

CARLO RICO DE VEDO PIRES — Cel 
Ordenador de Des s do HMAR 

1 



5.6 Ainda em relação ao valor de refeir4ncia, preços obtidos com valores elevado 
cotações, .deverão fazer a comparaçãO destes preços com os valores de compra 
de Preços em Saúde- BPS. 

6. Descrição da solução como um todo 

6.1 Consiste na realização de um prpcesso licitatório com Ata de Registro de Preços (Pregão) para 
possível aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através 
de comodato, visando atender és necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor de 
GASOMETRIA„ classificados como 'bens comuns, por um período de 12 meses. 

6.2 0 processo licitatório com fornecimento de equipamento em comodato torna-se mais vantajoso a esta 
instituição, pois a empresa vencedora se responsabilizará por todas as despesas do processo, tais como: 
instalação completa do equiparilento '(incluindo cabos, conexões, estabilizador/no-break, leitor de código 
de barras, acessórios, etc), instalação de computador 

i •••

/impressora, interfaceamento, treinamento da equipe técnica, assessoria técnica, assessoria cientifica, 
fornecimento de todos os 6pnfiuRiveis (insumos, reagentes, papel, etc), assistência 24 horas por dia 
(incluso feriados e finais de 6errlana). 

6.3 A aquisição de equipamentos com tais características se justificaria a partir de aspectos qualitativos e, 
principalmente, a partir da existênciá de uma demanda minima que tornaria viável a aquisição de tais 
equipamentos. 0 que não,serk.a alternativa mais vantajosa para a administração do H Mil A Recife, pois 
como foi dito anteriormente, a aquisâolou locação de determinado equipamento vincula o Laboratório 
metodologias e procedimentori, especificbs, sem a possibilidade de atualização das tecnologias com a 
frequência que a medicina moclerna -exige. 

6.4 Ressalta, ainda, que a compra ou locação dos equipamentos poderia provocar situação de aquisição 
sem a devida utilização, geranOp déSperdicio de dinheiro público, dada a referida limitação de mão-de-
obra e que se deve avaliar não penas o custo de aquisição, mas também o custo de manutenção e de 
operação dos equipamentos. 

4

6.5 Entende a Equipe Técnica,`errplinha de convergência, que, embora não tenham sido carreados aos 
autos os custos correspondente q 6 opção de aquisição dos equipamentos, os elementos apresentados 
(insuficiência de mão-de-obra e)inviabilidade de contratação), jtintamente com a escassez de recursos 
de "investimentos" e a dificulda'çig operacional enfrentada pelo H Mil A Recife, são capazes de justificar a 
inviabilidade da opção em quest(10. Assim, não havendo viabilidade para adoção dessa opção, não há 
que se falar em demonstração'de,Vantagem de uma opção em detrimento de outra. 

6.6 Ressalte-se que a aquisiçêo de pequenas quantidades de insumos/testes tornaria inviável a 
cessão dos equipamentos em regIrpe de comodato, tendo em vista osa,altos custos dos equipamentos a 
serem fornecidos. Existem divers6s fOrnecedores em condições e interessados na participaç4o reste tipo 

de certame. 
• rl 
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6.7 Desta forma, optar pela aquisição de reagente com comodato ou optar por aquisições de reagentes e 

locação de equipamentos distintamente, como já ditos anteriormente, poderia ser, na melhor das 

hipóteses, economicamente indiferente. Entretanto, caso a última seja adotada, a possibilidade de 

interface poderia ser seriamente prejudicada. 

6.8 Devemos considerar os custos de elaboração, os prazos extensos e os riscos de insucesso e atrasos 

durante a execução do processo de contratação. Tudo isto deve ser levado em conta tendo em vista que 

eventuais encaminhamentos para Organizações Civis de Saúde credenciadas podem gerar despesas 

adicionais, principalmente se comparados aos observados com nossascontratações. 

6.9 A adoção do modelo de aquisição de material com o comodato do equipamento, vincula a despesa 

com a demanda, enquanto que o modelo de locação do equipamento, cria-se uma despesa de custeio 

permanente, por vezes, podendo se tornar ociosa. 

- A forma de aquisição dos reagentes com cessão gratuita de equipamentos permite que a unidade 

obtenha do fornecedor os equipamentos necessários a realização das análises, sem a necessidade de 

locação "ou adquiri-los, levando à economicidade na gestão administrativa. De posse dos exames 

realizado% através dos testes de Hormônio, o corpo médico do hospital terá condições de direcionar um 

tratamento mais especifico e eficiente de acordo com a necessidade de cada paciente. 

- A utilização conjunta de contr,atação através de registro de preços e comodato apresenta uma série 

de benefiÓios, -pojs os registros de preços atingem consideráveis níveis de economia na aquisição dos 

insumos e possibilita o acesso a equipamentos modernos que, em conjunto, alcançam uma quantidade 

superior de exames. Se de um lado a economia obtida com a aquisição dos insumos, decorrentes do 

uso da ata de registro de preços, por outro lado há um ganho 'financeiro considerável com a 

disponibilização do acesso aos equipamentos comodatados para realização de exames de sangue, 

equipamentos esses todos cobertos por seguro contra sinistros e com as despesas de treinamento, 

instalação e manutenção inclusas, sp ajesponsabilidade 



do fornecedor, conforme contieto de comodato. Dessa forma, proporciona atendimento serviço de 
saúde aos seus usuários com excelêhcia e segurança, garantindo a minimização de danos pe i is etou 
materiais, de maneira equitetiv'e ao maior número de pessoas e a um custo compatível com as 
capacidades existentes. 

- A utilização dessa estratégia conjunta de contratação apresenta uma série de benefícios. 
comodato de acordo com capítulo 6, Seção I, artigo 579, do Código Civil, é um empréstimo para uso 
temporário, a titulo gratuito, detens não fungíveis para uso durante certo prazo e posterior evolução da 
coisa emprestada, findo o pram' do empréstimo ao ofertar o lance, o licitante divide o custo da 
depreciação e da manutenção dos equipamentos a serem cedidos pelo quantitativo de insumos/testes a 
serem contratados, cuja expectativa minima de compra é concreta e baseada e séries históricas, cuja 
demanda e complexidade s6 tem:aumentado corn o passar do tempo, uma vez que no serviço de saúde,
a oferta de determinado serviço gera e aumenta a demanda pelo mesmo. Caso contrário, a 
exigência/necessidade de forneciMento dos equipamentos em sistema de comodato inviabilizaria a 
aquisição por meio do Sistema de Registro de Preços SRP, uma vez que no SRP a administração não 
está obrigada à aquisição de uma :quantidade minima suficiente pare cobrir o custo dos equipamentos a 
serem fornecidos. 

- Dentre as principais vantagens geradas pela utilização do comodato, como forma de cessão de 
equipamentos, podemos citara eceiso a equipamentos modernos e de alto custo de forma gratuita, a 
possibilidade de acesso a novas, tecnologias e a redução de despesas com os custos gerados pelas 
atividades de manutenção, pois é:possivel a inclusão dessas despesas como obrigação do comodante, 
ou seja, as despesas de manutenção e conservação podem correr por conta da empresa que cede o 
equipamento, desde que previsto no termo de contrato, alem do que,. se for exigido que o equipamento 
comodato seja novo, o mesmo esterá coberto pela garantia. 

- Destaca-se que outras contratações com modelagem semelhante a esta já foram realizadas pelo H 
Mil A Recife, no decorrer do ano de 2021 e 2022, todas elas com sucesso. Estas contratações 
elevaram o padrão dos serviços disponibilizados para aFamilia Militar do Recife. 

- 0 objeto do presente certame é a escolha mais vantajosa para a aquisição de reagentes para 
análises laboratoriais para a H Mil:A Recife, levando-se em consideração a redução de gastos imposta 
pelo Decreto n° 8.540/2015, .conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas em Edital e 
seus anexos. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

7.1 Atender demanda do setor de Hormônio no LAC - HMAR com base nas estatísticas de exames 
realizados em anos anteriores (2021/2022), retiradas do sistema COMPLAB, utilizado na gestão de 
cadastros de atendimentos, juntamente com quantitativo licitado nos pregões em anos anteriores, 
adicionada margem de aumento de demanda, tendo em vista a absorção ,Pas demandas de exames.de 
toda a 7aRM. 

e ( 7.2 Os valores e seus respectivos quantitativos deverão compor o Mapa Comparativo e l r a 1;5 de 
Referência. 

qr/l
t 4 



7.3 Foram definidas previamente a estimativa das quantidades, conforme Documento de Formalização da 

Demanda em anexo. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 326.720,00 

8.1 0 custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em 

pesquisas de mercado e mediante consulta ao Painel de Preços/ComprasNet de acordo com IN 65/2021 

de 07 de julho de 2021, no período de julho de 2023. 

8.2 0 custo estim8do total da presente contratação é de R$ 326.720,00 (Trezentos e vinte e seis mil, 

setecentos e vinte reais 

Vide Mapa Comparativo em anexo. 

8.3 0 valor acima estimado, foi obtido após ampla pesquisa de pregos realizada para compor este ETP, 

com base nos parâmetros contidos na Instrução Normativa n° 65, de 07 de julho de 2021, conforme Mapa 

Comparativo e Análise Critica em anexo. 



9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Levando-se erp ,consideração que 'este documento é um estudo técnico preliminar, uma vez o processo 
ocorrendo com sucesso em todas as fases, quando houver a efetivação da contratação, assinatura 
das atas e fornecimento do material adequadamente omesmo considerar-se-6 totalmente solucionado. 
Logo, não se aplica o parcelamento da solução, pois a mesma esta vinculada basicamente e 
essencialmente ao sucesso do processo licitatório 

10. Contratações Correlatas e/Su Interdependentes 

10.1 Poderão ocorrer subcontratação para o envio dos insumos ao hospital, tendo em vista que não 
haverá direcionamento do processo de aquisição para empresas locais. 
10.2 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1 Por se tratar de Insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através 
de comodato, visando atender às necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor de 
GASOMETRIA, o planejamento das aquisições deverão se basear nas demandas históricas dos anos 
anteriores e nos relatórios do SISCOFIS inerentes às entradas e saídas registradas no mesmo. Os 
estudos das demandas anteriotes crescem de importância na medida em que se deseja evitar, no 
processo de aquisição de Insumos Laboratoriais, o exagero dos quantitativos na composição do Pregão. 

11.2 Segundo o Plano Anual de Contratação, regido pela Instrução Normativa n° 1 da SECRETARIA DE 
GESTÃO (SEGES) / 2019, as Forças Armadas poderão aplicar, no que couber, a IN n° 1. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

12.1 Suprir as necessidades do hotpital no que concerne ao fornecimento de insumos necessários par/ 
realização de exames de gasometria para atender aos usuários do sistema FuSEx dentro do Hol 
Militar de Area do Recife e toda a 7aRM, uma vez que a importância da aquisição dos insumos tom' tal
vital aos pacientes, em virtude de serem insumos estratégicos de suporte as ações de saúde, cy-i

pode significar interrupções no atendimento, diagnóstico e tratamento, o que comprometeria a/ : falta 
da dos pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

12.2 Em adição, a empresa contratada devera atentar para os seguintes critérios cr.̀  
naquilo que couber: e a sustêntabilidade, 

12.2.1 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por ma 
biodegradável, conforme normas da ABNT. 

.erial reciclado, atóxico, 

12.3 Pretendemos realizar a contratação da empresa vencedoras do I (uturo Pregão, que atenda as
necessidades dos pacientes que são atendidos em nosso HOSPITAL/ MILITAR DE AREA DE RECIFE
(HMAR), visando o pleno desempenho das atividades de atendimento laboratoriais. Essa contratação é
necessária e essencial para o setor da Unidade Terapia Intensiva HMAR, caso contrario acarretará-- 
sérios problemas para os pacientes do Hospital Militar de Area de Rec .ife. 

11. 



12.3 Pretendemos obter como resultado dos trabalhos realizados, a contratação de empresas 

especializadas para, no período de 01 (um) ano, fornecer, mediante compra por Registro de Preço. 

13. Providências a serem Adotadas 

13.1 Não haverá necessidade de capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 

contratual ou adequação do ambiente da organização, tendo em vista que o HMAR possui profissionais 

capacitados, bem como uma seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC) voltada inteiramente 

para a composição de Pregões acompanhamento de todo o processo administrativo até a 

contratação d-at, empresas adjudic 



14. Possíveis Impactos Ambientais th, 

14.2 OS licitantes deverão seguir as orientações contidas no Guia Nacional de Licitações 

Sustentáveis, elaborado pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos, 
integrantes da CGU/AGU 

14.3 A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de sustentabilidade, naquilo que 
couber: • z 

14.4 Fornecer fichas FISPQ dos reagentes e insumos, bem como manuais de orientação ou parecer 
técnico informando sobre os cuidados com os resíduos gerados pela utilização dos reagentes, insumos 
e equipamentos, bem como da destinação correta do lixo final. 

14.5 Consequentemente, a destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde em acordo com a 
Resolução da Diretoria Colegiada RDC 306/2004 — ANVISA; 7.33.2. Os resíduos de :..ervigos da saúde 
deverão ser acondicionados atendendo ás exigências legais referentes ao meio ambiérite, a saúde e a 
limpeza urbana, conforme as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT /NBR 7.500; 

14.6 Respeito aos art. 225 e 170 da Constituição Federal que dispõem sobre o direito e a proteção ao meio 
ambiente; 

14.7 Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção clurante 
o transporte e o armazenament?; e que os bens não contenham substâncias perigosas acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), 
chumbo (Pb), cromo hexavâlente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs), conforme os incisos Ill e IV do art. 5 da IN n°01, de 19/01/2010 u rata sabre os 
critérios de sustentabilidade ambiental. 

' 



15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

A Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de 

comodato, visando atenderás necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor da Unidade 

Terapia Intensiva destinados aos Beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (Fusex) e Órgãos 

Participantes, declara-se viável para atender a demanda do nosso hospital. Essa contratação se faz 

necessária devido a demanda dos procedimentos que são realizados, e caso não haja possibilidade 

dessa aquisição, o atendimento dos suários no serviço mencionado deverá ser encaminhado às OCS 

credenciadas, diminuindo a capaci resolutividade do HMAR. 



Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 
4° do Decreto n° 10.543, de 13,de npvembro de 2020. 

MARCEL 0 AL i  TO DINIZ - Ten 

Equipe de apoio 

Assinou eletronicam nt em 26/09/2023 as 09:43:46. 

ROMILDO D A AL M - Cel 

Membro da comissão de contratação 

Despacho: Conforme preceitua o inciso II, art. 14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
justifico a aprovação do presente Estudo Técnico Preliminar para atender as demandas 

hospitalares do HMAR. 

CARL 
Ae 

0 DE AZEV RES — Cel 
enador de Despesa MAR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDb DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR bE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco 11817) 

ANEXO II— ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N°29/2023 

Processo Administrativo n°64583.012229/2023-61 

O HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa 

Vista' Recife/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), 

nomeado(a) pela Portaria n°   de  de de 202..., publicada no de de   de  , portador 
a6magAM4.1.1* .

da matricula funcional n°  „ considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°  /202..., publicada no   de  /  /202 , 

processo administrativo n.°  , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes ás normas 

constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para aquisição de insumos laboratoriais 

incluindo comodato de equipamentos, para atender as necessidades de análises clinicas no setor de 

gasometria do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), para o ano de 2023 , especificado(s) no Termo 

de Referência, anexo I do edital de Licitação n° 29/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 Prep Jegistrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas.e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e 83 demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 



Item 

do 

TR 

Fornecedor (razdb social, CNPJ/MF, endereço, contatos, represent3113 / 
., 

X 

Especificação Marca ' 

(se exigida nc 

edital) - 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida 

de 

Minima 

Valor Un Prazo 

garantia ou 

validade 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como anexo a 
esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 0 órgão gerenciador set-6 o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE — HMAR-:". 

4. DA ADESÃO ik ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
pregos na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação previas do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou á sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do árgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

4.4. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 'pelo órgão ou Pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. 

4.5. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e pare os participantes. 



4.7. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registradO na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem á ata de registro de 

preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 

e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão:á ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias: não ficando sujeita ao limite 

de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO,DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsgquente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. 0 contrato decorrente cla ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentaria's respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por ntermédio de instrumento, contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro dlipregos: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 



5.4.3. Sera respeitada, .nas tontratações, a ordem de classificação; 'dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. 0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua roposta original. 

o/  5.7. A habilitação dos licitantes..qbe comporão o cadastro de reserva a que se referé o item

somente sera efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes rembnescept,es, nas 

seguintes hipóteses: 7 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

7 /7 prazo e nas ¡te registro de 'preços, 

5.7.2. Quando houver o, cancelamento do registro do licitante ou do re ,stro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera c',Vtulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação cia licitação ou da contratação direta, o lidi 

fornecedor, no caso da contratação direta, sera convocado para assir 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no avi 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nv14.1 3 , de 2021. 

V 
5.9.1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado t (»ma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que a ,-esentada dentro do prazo, devidaNente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de pregos sera assinada por meio de de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de regi ,tro de preços no. prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observf ado o disposto no item 5.7, observando o item 

5.7 e subitens, fica facultado a Administração convocar os lic ;itantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e na?, condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o íí zem 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimad o e sua eventual atualização nos termos do edital 

ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada d: ordem de classificação, com Vistas a obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudiclatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificateria, qi.iando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de pregos registrados implik,,,ara compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a ontratar, facpitada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamenteljustificada. 

ante mais bem classificado ou o, 

.ar a ata de registro de preços, no 
o de contratação direta, sob pena de 

í 



6. ALTERAQ,,p OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1: Os preps registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

Pos pregos prdicados so mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

1 .1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

previsíveis ou previ3iveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pa' èl: ada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. 
superven 

6.1.3. 
reajustamento 

Em casp de criação, alteração pu extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

cia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3.1. No ca 
previstos para a 

hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

lepactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

„do reajustameinto, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

c• atação; 

6.1.3.2. No caso da 
para a contratação. 

actuaçaf.), ç1oderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS R STRADOS 

7.1. Na hijSótese de o preço reg ado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade Airciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. _ 

7.1.1. . Caso não aceite reduzi e It'u.0 preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumiddNuanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. r 
7.1.2. Na hipótese prevista no iter:i! ¡anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação:iora verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocara os licitAtes ou rnecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas nepciações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao 

cancelamento da ata de registro de preçoS )1dotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do peep registrado, o gerenciador comunicara aos órgãos e ás 

entidades que tiverem firmado contratos deprrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de dilideinciarrn negociação com vistas á alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei n° 14.1#, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornaikse superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas tIa ata, s'era facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, med3nte cor4tovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromiss&

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encattiinhart, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação Os condições inicialmente pactuadas, 

Não hipótese de não comprovaçãO da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido sera indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 



cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de Cancelamento do seu registro» s termo o 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplica 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, c 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. - 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço ',de mercado que inviabilize -o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo conrf a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o dispostO no art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DEREGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas peld órgão ou entidade gerenciadora' entre os orgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De orgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou. entidade não participante. 

8.3. 0 &Tao ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende tontratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidáde participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou á entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo Órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do orgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre orgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiárib da ,ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou iião do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo Órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 'centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução desceralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITAN'tE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. 0 registro do fornecedor será cancelado p&p' gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 



9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
, 

9.1.3. Não aceitar manter seu preçq registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto 

n°11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos inpisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de,sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

n° 14.133, de 2021, caso a penalidadé!aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o4;5rgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manuten0o do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos daisanção. 

ir
9.2. 0 cancelamento de registros nas 1-,i*Oteses previstas no item 9.1 sera formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garanti , o,s os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do rigistro do fornecédor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitaktes que compõem o cadáitro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. 0 cancelamento dos preços reg dos poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmen,te, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse p'pblico; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nag negociações, nas o hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do prtigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto n° 

11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. 0 descumprimento da Ata de R9istro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital ou no aviso de contratação dire*. 

1 0.1 .1 . As sanções também salkaplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrárem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador!ft aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço. '{rt. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento dissèr. respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo árgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto 

n° 11.462, de 2023). 

10.3. 0 ()mac) oLt entidade participante devera comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade diz instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto,, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedqr registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 



11.2. No caso de adjudicagau por preço global de grupo de itens, s6 será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver práVia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 
iguais ao adjudicatário: 

Item do IR 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Mama 
(se exigidapo edital) 

Modelo 
(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade 
Maxima 

Quantidade 
Minima 

Valor Un Prazo garantia 
ou validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que Mantiveram sua proposta original: 

Item do IR 

X 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, dontatos, representante) 

i 

Especificaçâo 

i 

Mama 
(se exigida no edital) 

Modelo 
(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Minima 

Valor Un Prazo garantia 
. ou validade 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°29/2023 

Processo Administrativo n°64583.012229/2023-61 

ANEXO III - PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem 

observados para julgamento durante o teste. 

1—ESPECIFICAÇÃO: 
2 -MARCA: 
3- FABRICANTE: REFERÊNCIA DO PRODUTO: 

4- REGISTRO ANVISA: 
5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( ) Sim ( ) Não 

6 - EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 
6.1 - Identificação do materiál (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de 

esterilização):( ) Completa ( ) Incompleta 

6.2 - Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): ( 

Sim ( ) Não 
6.3 - Selagem / Integridade: ( ) Uniforme ( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 

( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 

7 - Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECIFICOS 

( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica 

7.2 0 insurno/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes 

e ou usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 
Sim  Não 

7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso 

de defeito e ou mau funcionamento. 
Sim  Não 

8 - AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no 

mínimo 72 horas):( ) Sim ( )Não 

9- OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10- CONCLUSÃO DO PARECER: 

( ) Favoráve) 
( ) Desfavorável 

11 - JUSTIFICAR 0 PARECER: 



Setor do teste: 

Data: 

Responsável pelo parecer: 
(assinar e carimbar) 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

ANEXO IV L. TERMO DE COMODATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2023' 

% Processo Administrativo n064583.012229/2023-61

TERMO DE COMODATO N° XX/2023, QUE FAZEM ENTRE SI 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE E A 

EMPRESA 

A União, por intermédio do HosiSal Militar de Area do Recife Rua do Hospício, n° 563, Boa Vista, CEP 

50.050-050, Recife-PE PERNA%-V - CO inscrito no CNPJ sob o n° 09.577.422/0001-07, neste ato, 

representado por seu Ordenador 'cPt Despesa, Hailton Antonio Casara Cavalcante - Coronel, doravante 
i, . 

denominada CONTRATANTE, e o(a).   inscrito(a)/no CNPJ/MF sob o n°  , 

sediado(a) na  , et\   doragante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a)  ,poitador(a)Ida Carte de de Identidade n°  , expedida pela 

, vnclo em Vista o I e consta no Processo n° XXXXX.XXXX/202X-, 

XX, e em observância as disposições dos Nos 579/585 4 Lei n.° 10.406/2002, além da Lei 14.133, de 1° 

de abril de 2021, da Lei no 10.520, i:ie 17 de 11,ho de 2002/e na Lei n°8.078, de 1990- Código de Defesa do 

Consumidor, no que couberem, resolvem celker o prisente Termo de Comodato, decorrente do Pregão n° 
,,,(' 

XX/202X, mediante as clausulas e condições ,a %eguit enunciadas. 

1-- , 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DASpESpNAÇÕES SIMPLIFICADAS 

1.1 Os Contratantes adotarn riste ajuste, as designações simplificadas deii 

"COMODATÁRIA" para o HOSPITAL MILITAR D81kflEA DO RECIFE e "COMODANTE" para xxxx . 

, 1 

(o)  , e CPF n° 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO O TO 

2 1. 0 presente rjuste tem como ieto a cedência em comodato sem Onus adicional para 

o HOSPITAL MILITAR DE ARE/7% bo RECIFE, depropriedade da COMODANTE, que sera fornecido no 

momento da entrega do bem,' objeto do Pre b‘Eletrônico SRP n° / XXX, para uso exclusivo da 

COMODATÁRIA. 



2.2. Integram o presente contrato, Independentemente de transcrição, 
/XXX, seus Anexos, e a Proposta do COMODANTE.COMODATARIA. 

Pregão 

3. CLAUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 
3.1. 0 presente contrato terá na data (da entrega do equipamento) e vigorará ate _/ _/ de 202 

_ data de término de vigência da ata de registro de preços /2022, ou enquanto permanecerem em estoque 
no xxxx, os produtos adquiridos' pare uso no equipamento, podendo ser rescindido antes, desde de que a 
Ata de Registro de Preços seja igualmente rescindida, tendo eficácia com a publicação no Diário Oficial da 
União, não podendo ser prorrogado. 

4. CLAOSULA QUARTA- DO PRAZO DE INSTALAÇÃO 
4.1 0 prazo de entrega e/ ou instalação do EQUIPAMENTO, é de, no máximo XX (XXX), 

contados da data da assinatura dOpresente CONTRATO, devendo ser providenciada com antecedência em 
relação à data de inicio do fornecimento do produto objecto da licitação. 

5. CLAOSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMODATARIA 
5.1. Constituem-se obrigações da COMODATARIA em decorrência deste ajuste, além das 

normas estabelecidas no Edital :de lititações de origem, Termo de Referência e Ata de Registro de Preços 
celebrada, as seguintes: 

5.1.1. Designar um(a) gestor(a) pertencente ao seu quadro de servidores, a fim de manter 
contato com os responsáveis pelo COMODANTE, de interesse pertinente ao objeto deste ajuste, podendo 
ser pessoal ou por outros meios; 

5.1.2. Receber o(s) equipamento(s) mediante Teyno de Entrega ou Recebimento, 
conferindo todas as características do(s) bem(ns) fungivel(is), bem como estado de conservação, 
apropriando-se dos respectivos manuais de uso e dos certificados de garantias de fabricação, caso haja 
necessidade, recusando a entrega daqueles que não estiverem em conformidade com as características 
descritas no respectivo termo; 

5.1.3. Aprazar em até XXX dias úteis, no caso de entrega de material parcial, o período 
para que a COMODANTE complete a quantidade total dos bens fungiveis, atentando para as penalidades 
previstas na Ata de Registro de Pregos, bem c2rpo nas normas do edital; 

5.1.4 . Realizar controle periblico do(s) bem(ns) fungivel(is), relacionando aquele(s)1 
que necessitarem de manutenção técnica preventiva e corretiva, indicando os defeitos apreientados; 

5.1.5. Exigir da COMODANTE a '4mediata substituição do equipamento que porventura 
esteja em manutenção técnica, tanto preventiva quantd corretiva; Permitir o acesso do representante 
indicado pelo COMODANTE no recinto, devidamentelidentificado; 

5.1.6. Expedir Termo de Retirada (cautela) na ocasião em que o(s) bem(ns) fungível(is) 
necessitar(em) de manutenção técnica em oficinas aittorizadas pelo COMODANTE; 

5.1.7. Comunicar por escrito ás autoridades superiores da Administração da 
COMODATARIA, os fatos negativos e o descumprimento deste ajuste provocado por funcionários ou por 
pessoas autorizadas pelo COMODANTE; 

.41
5.1.8. Responsabilizar-se integralreente pela guarda e uso do(s) bem(ns) fungível(is) 

colocado(s) à disposição pela COMODANTE, "usufruindo-os de acordo com as normas constantes nos 
respectivos manuais de utilização; 



5.1.9. Utilizar o)s) equipamento(s) somente com os produtos adquiridos através da Ata do 

Pregão xxJxxxx; 

5.1.10. Efetuar devolução integral do(s) bem (ns) fungível(is) à COMODANTE, na ocasião 
" 

em que ocorrer o encerramento da Ata do Pregão. 
" 

6. CLAOSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMONDANTE 
!!!' 

6.1. Constituem-se obrigações do COMODANTE em ,decorrência deste ajuste, alem das 

normas estabelecidas no Edital de licitações de origem, Termo de Referência e Ata de Registro de Preços 

celebrada, as seguintes: 

6.1.1. Entregar mediante Termo de Entrega ou Recebimento o (s) equipamento (s) novo (s) 

ou em perfeito estado de uso, de conservação e testado; 

6.1.2. Indicar 

eletrônico e domicilio; 
o nome de um 'representante para, contato, com endereço telefônico, 

;,•• 
6.1.3. Entregar o(s) equipamento(s)com todos os,.. acessórios de fábrica, se houver, 

devidamente testados e aprovados tecnicamente, con.; todos os detalhes das características técnicas e com 

manual de operação com idip4ma em português. 

6.1.4. Reponsabilizar-se integralmente pela manutenção técnica do (s) bem(ns) 

fungivel(is), tanto preventivamente quanto corretivamente, substituindo todas e quaisquer peças que 

porventura sejam necessárias, isentando a COMODATÁRIA de quaisquer Onus; 

6.1.5. Elaborar com anuência prévia do(a) gestor(a) deste contrato, o cronograma de. 

vistoria técnica sobre o (0 equipamento (s) cedido (s) em comodato; 

6.1.6. Atender os chamados técnicos para manutenção corretiva do XXXXXXX em um prazo 

máximo de xxxxxx, incluindo finais de semana e feriados. 

6.1.7. Manter o (s) equipamento (s) diariamente no âmbito da COMODATÁRIA, 

garantindo o funcionamento normal de cada unidade; 

6.1.8. A devolução do (s) equipamento (s) revisado (s) ou consertado (s) deverá ser feita no 

horário comercial, ou seja, de segunda à sexta-feira das 07h às Ilh e das 13h às 16h, diretamente ao (6) 

gestor (a) deste contrato ou por quem o (a) substituir; 

6.1.9. Deverá treinar tecnicamente a equipe de pr0fissionais da COMODATÁRIA, sobre o 

uso adequado, bem como o manuseio do (s) equipamento (s) cedido (s) em comodato; 

6.1.10. 0 (s) equipamento (0 colocado (s) A disposição da COMODATÁRIA que 

porventura sofra (m) qahos causados por mau uso, queda ou dolo comprovadamente, deverá ser 

comunicado por escrito ao (6) gestor (a) assim que for detectada tal ocorrência; 

6.1.11. 0 têqnico autorizado para manutenção do equipamento deverá estar identificado por 

crachá ao adentrar na Institui0o; 

6.1.12. Substituir o XXXXXXXX inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma 

característica, em um prazo k máximo xxxmoom de modo a não interferir na rotina do procedimento 

médico/laboratorial(indicaoão dos integrantes técnic9s) da CONTRATANTE. 

6.1.13. Receber devolução do (s) bem (ns) fungivel (is) colocado (s) à. disposição da 

COMODATÁRJA, na ocasião em que ocorrer o encerramento da Ata do Pregão, conferindo detalhadamente 

as condições dos mesmos; 



6.1.14. 0 (s) equipamento (s) fornecido(s) deve (m) permanecer em posse da 
COMODATARIA até o termino dos produtos fornecidos pela COMODANTE, conforme Termo de Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

7.1. Os terms, condições e clausulas deste ajuste poderão ser alterados mediante Termo 
Aditivo e/ou Apostilamento, bas situações supervenientes e permitidas pelas normas do Edital, bem como 
pela Lei n° 8.666/93, observadop interesse público; 

7.2. Na hipotése da ocorrência na forma da lei de sub-rogação, fusão, cisão ou 
incorporação da COMODANTE, as partes deverão celebrar ajustes contratuais específicos, 

observando os procedimentos 'estabelecidos na Lei 14.133, de 1° de abril de'2021; e outras disposições 
aplicáveis. 

8. CLAUSUCA OITAVA — DOS VALORES DOS BENS 

8.1. 0 valor expresso em moeda nacional de cede bem füngivel corresponde a: 
(identificação do bem contendo matte, modelo e fabricante) 

8.2. 0 valoT expresso em moeda nacional, corresponde ao total de bens fungiveis 
disponibilizados para a COM0bATARIA, é de R$ ( 

‘4% 
8.3. Os valores identificados acima se referem ao custo dos objetos disponibilizados para a 

COMODATARIA, não estabelécérido qualquer vinculo financeiro sobe a Ata de Re gistro de 
Pregos, apenas para identificar os valores caso ocorra qualquer sinistro envollvendo tais bens. 

9. CLAUSULA Na\NA- DA FISCAL1ZAÇÃO 

9.1. A fiscalizaçao da execução do objeto será efetuada por omissão/Representante 
designado pela COMODATARIA, na- orma estabeledida no Termo de Referência. 

re 

10. CLAUSULA DECI4A - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções refererites á execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
\\ 

11. CLAUSULA bECIMA PRIME* - DAS GARANTIAS 

11.1. Não será eXigya a prestaçã e garantia. s. 
• c 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1 0 presente Tegno de Contrato p el-6 ser rescindido n s hipóteses previstas na Lei 

Referência. 

14.133, de 1° de abril de 2021; 

12.2. E admissivel a fusão, cisão ou inczporação da t órItratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurlpica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam' mantidas as demais cláusulas kcondições yo ,'contrato; não 'haja prejuízo 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Nministraçãp á continuidade do contrato; 

• 12.3. Os casos,:de- rescisão contratual serão*formalmente rilotivados, assegurando-se 
CONTRATADA o direito à préviev impla defesa; 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos tié• CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na lei 14;133, 'de 1° de abril de 2021; 1 



12.5. 0 termo de rescisão .será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12%5.3. Indenizações e multas 

11.6. No caso em que houver a rescisão administrativa da Ata do Pregão e 

consequentemente a rescisão deste ajuste, COMODATÁRIA, após a aplicação das medidas 

administrátivas ou judiciais devolverá os bens fungiveis a COMODANTE. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1'. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.12. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casós previstos em lei. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os c,isos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei 14.133, 63;1° de abril de 2021, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de 

licitações e contratos adniinistrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8.078, de 1990 - Códigc de Defesa do Consumidor - Lei n° 10.406, de 2002 - Código Civil e normas e 

princípios gerais dos corta atos. 

1,5. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO 

.15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial 'd3 Unrio, no prazo previsto na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021; 

16. CLIOJSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

16.1. Foro para solucionar os litígios/que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Se#4.) Judiciária de xx - Justiça Federal. 

Recife-PE,   de   de 20 

Responsrivel legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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SPED 3:Or 
11; 

'quid,- do SPED 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernarnbocof1817) 

DlEx ng 3457-SALC/OD/HMAR 

EB: 64583.022140/2023-11 

URGENTE 

Recife, PE, 19 de dezemi 

Do Chefe da Secao de Aquisicoes Licitacoes e Contratos 

Ao Sr Chefe do Laboratório de Análises anicas do HMAR 

Assunto: Divulgação do Pregão Eletrônico ng 29/2023 Objeto: Registro de preços pa 

Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilizaçAid de equipamentos de autorr;a 

de comodato, para atender o setor de Gasometria 

Anexos: 
1) Edital e anexos.pdf 

1. Solicito verificar a possibilidade de eryvidar esforços, no sentido de dar col-

aos interessados do ramo de atividade acerca da.licitação pública a ser promovida pe 
recomendado que o setor informe aos fornecedores a respeito do objeto a ser it

numero do pregão eletrônico, data de publicaçáo, data de abertura da sessão pa..1; 

da LIASG (HMAR 160199). 

2. Informo que esta medida permitirá que as empresas qu foram contact 

pesquisa -de preps, pertencentes ao ramo de atividade do objeto a ser,licitac 
conhecimento da data de abertura do certame:Tal providência diminuirá a quanticia 

desertos ou sem proposta, pois os fornecedores terão o prazo de 8 (oito) dia 
publicação at a data de abertura da sessão pública da licita0o, para registrar a! 
iniciais no Comprasnet e garantir a participação na licitação. 

3. Foi realizada a publicação da licitação abaixo, com a seguinte data de aber 

3.1. Preeo Eletrônico n2 29/2023 - Objeto: Registro de preços para eventu 
de insumos laboratoriais com disponibiliza0o de'equiparnentos de automação através 
para ateoder o setor de Gasometria do Hospital Militar de Area de Recife 

Publicação: 20/12/2023. 

Abertura para 09/01/2024. 

4. Diante do exposto, soUito envidar esforços para divulgação do prc 
licitatório aos interessados. 

JOSILENE FERREIRA COUTINHO DO NASCIMENTO - 1g Ten 

Chefe da Secao de Aquisicoes Licitacoes e Contratos 

200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADO 

s0ed3.hmar.eb.mil.br/#/detalhe-d0cument0s/3055 3/5 



27/12/2023. 17:06 
SPED 3.0 

7 

ed3.hmar.eb.mil.br/#/detalhe-d0 
....440111/4

os/.3.65 

Documento assinado eletronicamente, por meio 

lOSILENE FERREIRA COUTINI-10 DO NASOMENTO, 

horário oficial de Brasilia, com fundamento no §39, 

11.,(11/2020da Presidencia da Reptibtica. 

Ro0Z-q.icw-c 

4/5 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 22/12/2023 I Edição: 243 I Seção 3 ini9trui 34 

tirgao: Ministério da Defesa/Comando do Extircito/Comendo Militar do Nordeste/7a Região MiLitar/Hospital Militar deArea de 

Recife 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2023 - UASG 160199 

N° Processo: 64583012229202361. Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de 

insumos laboratoriais incluindo -comodato de equipamentos, para atender as necessidades de analises 

clinicas no setor de gasometria.. Total de Itens Licitados: 2, Edital: 22/12/2023 das 08h00 as 12h00 e das 

13h00 as 16h00. Endereço: Rua do Hospício, 563 - Boa Vista, - Recife/PE ou 

https://wwwgov,br/corn pras/edital/160199-5-00029-2023. Entrega das Propostas: a partir de 

22/12/2023 as 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 09/01/2024 as 09h00 no 

site www,govbr/compras. Informações Gerais: . 

CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 20/12/2023) 160199-00Q0,1-?02N E000001 

Este conteudo não substitui o publicado na versão certificada 



oui eIo do BI Nr 241 , 26;12,2023. do(a) HMAR) 

V I en \' iNICIUS PEDRO LIRA DE ANDRADE 

I" Ten MOACIR MATOS SERPA 

; 1" Ten ANA CAROLINE DOS SANTOS BARRETO 

1" Ten RENATA DANIEI.E AMARAL DE MEDEIROS FEITOSA 

1 1" Ten ANTONIA ANGELA DE MORAIS SILVA 
2" Ten JAKSON REBOUCAS SOARES 

f en LEONARDO MIGUEL MADEIRA SILVA 

12" Ten PEDRO RAPOSO DE AQUINO 

')" Ten LARISSA KISCHENAH MAGALHÃES BEZERRA 

2" Ten YOHANA VERAS DE OLIVEIRA 

12" Ten MURILO MIRANDA DE MELO FILHO 

• Ten NARA KELLY SANTOS DO NASCIMENTO 

3" Sgt MARCF.LA MENEZES DE SANTANA 

3s. Sat DÉBORA GOMES DOS SANTOS BRIT() 

3'' Sal MAURO FRANCISCATTO GOMES DE FARIA 

3" Set TAMIRIS NUR'S DA SILVA 

Sgt EVA MARIA DE SOUZA 

¡ Sgt EDLEN1i.: ARAWO NEVES DE SA LEITÃO 

; 3" Sgt 3ESSICKA DA SILVA I ERREIRA 

3" Sgt JACEVARA VIEIRA DE VASCONCELOS, 

13" Sat FABÍOLA SILVA MELO DOS SANTOS 

13" Sgt DEIVLSON BERNARDO DE LIMA 

I 3" Silt VAN ESSA BARROS DE CASTRO CUNHA LOBO 

I 3" SO ALINE BURICHEL DE SOUZA SILVA 

3" Sgt DAN I ELE CR1S1 INA DE OLIVEIRA 

13" Sat YAGO ROSEN DO DA SILVA 
1Cb 

Sgt
LOPES DOS SANTOS 

RUAN MATH EUS LUZ DO NASCIMENTO 

ISd EP IAGO SILVA DE SANTANA 

Scl EP RENAN GOMES DIAS DE OLIVEIRA 

Sd EP DEYVSON VICENTE DA SILVA 

Em consequência. os intetessados tomem conhecimento e providências. 

(Notan - 578-SPPSDi‘ Pes/HMAR, de 21 de dezembro de 2023) 

; j. PREGOEIRO F EQUIPE DE APOIO 

iI Designação 

Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do procedimento 

lieitatório, coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da documentação, negociação 

dos preços. analise dos recursos administrativos, fase de lances, aceitação. habilitação e adjudica0o. 

quando for o caso. relativo ao Pregão Eletrônico n" 29/2023 - Objeto: Registro de preços para eventual ; 

I aquisição de insumos laboratoriais GASOMETRIA. corn disponibilização de equipamentos de ! 

automação através de comodato, para atender o Setor Gasometria do Hospital Militar de Area de Recife. 

¡de acordo com a Lei n" 14.133;21. Decreto n" 10.024/19, o: 

I" Sat WASHINGTON SILVINO ALVES DA SILVA 

2) Designo. ainda, os militares abaixo relacionados, de acordo com a Lei n° 14.133/21. Decreto n" 

10.024- 19, considerando o compartilhamento de responsabilidades, pois subsiste o dever de dar 





Continuacão do 131 Nr 241, de 26 12/2023. do(a) HMAR) 

conhecimento ao Ordenatior de Despesas quando tomar conhecimento de 

respondendo pela omissão eventualmente constatada: 

2" Ten MARCELINO ALBERTO DINIZ 

I 20 Ten HERON SILVA OLIVEIRA 

I 3) Os militares supramencionados serão responsáveis pelas atribuições abaixo: 

- formalização dos atos processuais e assessoramento nas sessões do certame; 

; - bredação de atas, pareceres. relatórios e juntada dos documentos necessários à composição 

processo. 

- prestar assistência ao pregociro: 

: - dar suporte As atic-idades: 
- realtiacão de diligências, quando for o caso; 

- p•I leionamento tecnico por acasião da fase de análise e aceitação das propostas; e 

- das amostras, quando for o caso, e levando em consideração o termo de referência, proposta da 

empresa e &sent* no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando os motivos de possk eis 

rectisas de propostas conter ciais. e considerando a ordem de classificação dos vencedores, evidenciando 

no parecer têcnieo o CNN efou Razão Social da empresa. 

Ten MARCELINO .BERTO DINIZ 

' 2" Ten HERON SILVA OLIVEIRA 

i" Sgt WASHINGTON Sit:VINO ALVES DA SILVA 
1 

I Em consequência. a SALC e os denials interessados tomem conhecimento e as providências decorrentes. 

(Nota rt" 529-SALC/O.D/HIVIAR,de 28 de novembro de 2023) 

I k. APROVISIONAMENTO 

Arranchamento 

' 1 ) A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes quantitativos e 

! referentes as etapas completas para o dia 27 de dezembro de 2023. 

; a) Quantitatkos ,

do 

complementos 

CLASSES DE EFETIVOS 
i  TIPO j QUANTIDADE 

II Oficiais RR 28 
1,

S Ten Sgt RR 8/ 

1; ('b/Sd 
!---; OR 33 

ii- 
Pacientes 

H--
1 QR I 123 

iH  ---1-I niz 120 riLutlipaiiiio 

b) Complementos 

TIPO QUANTIDADE 1 
C FINANCEIRO 386 i 

C ESCOLAR - 

C HOSPITALAR  - I 



Politics 

FOLHA 
PoNtica 
3etalli2 $AntAna 
cam a colaboração da equipe de Política 

Mais próximo do PSB, Alvaro Porto 

provoca Governo e propõe ICMS de 17% 

A
Assemble% Legislativa de Pernambuco entrou em 

*, re2eSSO na terça-feira, mas as provocações lançadas pelo 
presidente da Casa, deputado Alvaro Porto (PSDB). a 

governadora Raquel Lyra (PSDB), não. Uma semana depois de 
Lei telefonado ao prefeito do Recife, Joao Campos (PSB), para 
soiticionar o impasse da redistribuição do ICMS entre os 
municípios, o presidente da Casa sinaliza nova proximidade 
cam adversários da correligionaria, que ate dia desses eram 
tambem dele. Instigado por °Imo líder do PSB, o deputado 
estadual Sileno Guedes, Alvaro Porto enviou ao Paracio do 
Campo das Princesas oficio solicitando a revogação do 
aumento do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
' os. A aliquota, aprovada em setembro, subiu de 18% 

e vale a partir de 10 de janeiro. Argumenta que o 
novo índice perdeu o efeito quando a reforma tributaria, 
oronnagadri ontem. sirprimin o artigo que tratava da divisão 
el') Impost° sobre Bens e Serviços com os Estados. 0 IBS 
substituira o ICMS. Temendo prejuízos, governantes elevaram 
a carga tnbutária. Porto alega, agora, que Pernambuco terá a 
23 maior aliquota do Brasil, ficando atrás do Piaui e de 
Rondonia, ambos coin 21%. Afirma que a decisão se tornou 
inriporluna e pode comprometer a competitividade com 
Estados vramhos. Mais que isso. Propõe redução do índice 
para 17%. "Pot isso solicitamos à governadora que envie a esta 
U b Z prometo de ler revogando a medida e garantindo que a 
almilota modal seta fixada em 17%." Registra que o Espirito 
',anto recuou do alimento de 17% para 19,5% e o Rio Grande do 
Sul return o projeto que definia o aumento. Abriu as portas da 
Ce•sa para sessão extraordinária. "Urn novo projeto chegando, 
taremos convocação extraordinária. É importante que este 
alimento seja revisto como forma de assegurar fôlego ao setor 
produtivo. Sem competitividade, os negócios se inviabilizam e 
n , iaco de desemprego cresce!' Na terça, Sileno Guedes enviou 
olitao semelhante à governadora e ao presidente da Aiepe. 
Raquel Lyra esta no Sertão. Nos corredores do Palácio, aliados 
estranharam a postura do presidente. Prega o diálogo, mas 
quer resolver as coisas pot oficio. Comentaram. 

que de agenda 
.inistro da Defesa, José Mucio Monteiro, assinaria 

aman ha pela manha. no Palácio das Princesas, o protocolo de 
intençoes para instalação da Escola de Sargentos em 
Pernambuco. Mas a governadora Raquel Lyra não teve espaço 
na agenda. E a programação ficou para janeiro. Ainda sem 
data. ifoje à noite, o ministro paxticipa da festa de 
confraierruzaçao do presidente Lula. A última reunião 

:al acOntec err ontem . 

141%0 Em entrevista à Radio Folha, o prefeito de São 
Lour enço da Mata, Vinícius Labanca (PSB), disse ter feito até 
agora a aoisa mats desafiadora como gestor: demitir pessoal 
para equilibrar as contas. Não recorreu ao decreto de 
calamidade financeira e aplaudiu o projeto de redistribuição 
do ICMS A cidade rerã R$ 9 milhões a mais em 2024. 

AVANÇOS Em encontro corn a imprensa, o senador 
Humberto Costa (PT) avisou que o presidente Lula vem a 
Pernambuco no próximo mês. Vai garantir a retomada da 
Miriam Abreu e Lima, em Ipojtica, no Grande Recife, e da 
Hemobras, em Goiana, na Mata Norte, 

suitabsra(kgmait.com 

fOLHAdePERHARICO 

IN Acordo com a J&F: ministro apontou 

possível conlmo entre acusal;zio e o juiz do Last' 

Ministro Toffoli 
suspende multa 
de R$ 10 bilhões 
AGENCIANIASI 

ministro Dias Tot-foil, do 
Supremo Tribunal Federal 
(STF), suspendeu o paga-

mento de uma multa no valor de R$ 
10,3 bilhões que faz parte do acor-
do de leniência da empresa J&F 
junto a órgãos públicos. De caráter 
liminar, a decisão foi expedida na 
manha de ontem. 

Acesso a 
Spoofing 

Além da suspensão do pagamen-
to, a empresa pediu acesso ao ma-
terial colhido pela Operação Spoo-
fing, que apura o vazamento de 
mensagens de autoridades ligadas 

Lava Jato, o que também foi au-
torizado por 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 
ALIT_ORIZAgA0 pa QISPEN.S.A.61E!,1611ACAQ 

AUTORIZO o tirmo de Orspanda or.  01119.2023.CPL.C13.0002.MPPE (PEInteprado3 da Corelesao 
Pam:veered.) eicreronn- oonnotode sac, Apanies Oa Correabrado corerencarceelona Ad 75 rocarrAMI. 
ca Laa Fedora, n 'U.131/2021 oblefivandoroncerccar ornorgerraralrla emoresa INCIVETERCEIRIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS tTDA, CNILI 12.778.43310001.61, no corers, RS 30.333.26257 (Hintz e oito reilh6eAtrezentos 

Pinta etrka m0. dozentos e sessenta e dois Teals e corepienta errata cantacoe)rosrar.esag.letieservlats 
de Anna) Adminostra5vop Aporo de Services Gerais.  nsa ,eaticacto velo-povo  conzereelao e manotereho 
00e.d.51 m0000.65 acemeniCabafrinsIdubcasal. a urea errecreadas cad eolestra Pracuradorra Gera' deJuseca e 
des nromadorDseda Jusclbe do Estado Re Fernarebtreo por me 12 (doze) maces, corn anceneme 
autornatico coos COnctuzeire do Process. Licitaldno 0156.2023.CPL.PE.009112PPE. DETERMINO u 
0ellenadateldasosorocedr7Sent0snecassanosz presenreconbara0o 

3,RacrtelPE. 2050 dezerobro de 2023 
MARCOS ANTONIO MATOS DE CARVALHO 

Procured°, Dana 0,t Jirstibr 

SECRETARIA ESPECIAL 
DE 55000 neniosna 
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL F101eeten 
DE PERNAUSUCO 

MINISTFRIO DA 
SAMDE 

5001050 FFOIRAC 

\ 

\e4 
areFer • 

 1901160111016112) silitiPistakscateAsMalatabre.osk 

TOMADA DE PREÇOS DSEUPE 
TOMADA DE PREÇO 10/2023 - °Nei° Contratação de ernoresa engennaria para 
realizar Construção da LInidade Baslca Se Saude Indio-an° na Aldeia Couro Pastas, 
iocalizada no mud:polo de PesslidererPE, conforrne cOndsyles. quantidades e exigimoas 
estibelecidas no Editai. Abertura, 23/01/2024 Is 100 Oarrin Moreno de Diasiiia). 
TOMADA DE PREÇO 11/2023 - Objeto: Contratacão de core,ao  de angenitar.a para 
realizar Imwantação do Sistema de Abastecimento D'Aeua eas Aldeias Coronheire, 
Ilha do Calabouço o Rho das Vacas, locaiizadas no municiplo da CabrobõlPE. 
conform," condições, qdantidades e evigenvas estabeiecides no Edit, Abertura: 
22/01/2024 as 14h:00min (noraro de Brasilia). 
0 Edam estarã disposição dos inte,essadcs, através do si ite vems.cornorasnet.dov ori es 
aindapo/ mein magnélico Maioresedormaçõesatravesdoe-maffSelOgpaigsaocie.gov ix. 

Josias Alves de Lima 
Presidente Sapient., da CPL 

HOSPITAL NiLITAR DE ARCADE REQ. MINISTERIO DA 
DEFESA 

COV.A10 

ThN1  " I 

AVISO uE LICITAÇ.A0 
Pregão Eletrônico 0 29/2023.- UASG 160199 

Processo. 64583.012229,2023-61 ()Piero aqtisição de insamcs laboratorlas 
corn rhsponibilidade Sn equiparaentos de autorroção abases de corto-atolo  para 
atender u setor de Gasornetria 32 (dais) hens Entrega on Edda a parer de 
20/12/2023 no s]te vesvi.v.comprasgovernamentals.gov.br net no endereço II M. A. R. 
- Rua do Hosoicio, 503- CEP 50B50-050 - Boa Voto - RECIFE. - PE. Data oara 
Cadastramento das Propostas a oartir de 20/12/2023 as 0900r) ate 09101/2224 as 
08059 (Soror,, de Bmsiiia) ItO site wenri.comoiasgovernarnentais.gov Aoertara 
So sessão publica eketri'mirA sera no dia 0/01/2024, a partir das °MOD (norAnd de 
Brasilia) no site wWw.comerasOovernamentraiS.gorcbr Os interessados poderio 
:Muir outras inforrnações na Seção de Lc/ação e Contratos, peio tee:done/lax tall 
2123-4841 elou correio eletrônico feera0 librlacao hmaii2021@0maii can. 

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE - CEL 
Ordenador de Despesas do HMAR 

tt. 9.,0.1 , c 17. is. . IC af OF rESCI.M. dilS ir 
Doi. memo Jammu% eletronicamente, conrotine ME 2.200.2i01.. Art, 21.9), 92. 

'3; Abele; 41.401( 

O objetivo da empresa e much ram 
os teunos do acordo de lmuiellr a le-
chado corn intennediacao do 3,41 
nistério Público Federal 1. pis-
tifi caram os advogados. ibilult de-
feriu ambos os pedidos. 

A J&F busca, por exemplo, a re-
dução da multa pact nada pars R$ 
591 milhõt . Dos R$10,3 bilhões out-
ginais, a empresa pagou Ri 2,9 bi-
lhões. 

Toffoli autorizou a empresa am -
da a reavaliar os armes' . do aarndo 
de leniência perante Controla-
dona-Gera] da Unido (MD, "a fim 
de corrigir os abusos que tenham 
sido praticados", escreveu na de 
asso. 

0 ministro mencionou que as 
in formações proporcionadas =ate° 
momento pela Spoofing indicam 
possível 'conluio entre (imps de 
acusação e o juiz re.spons el pela 
Lava Jato, o hoje senador Sergio 
Moro. 

Na decisão, Totroli acrescem cm 
que, asco ver, no minnnr.,lr,
vida razoávem sobre 
troluntariedade darequareiCiao Ill - 
mar oacordo de leniencia com o Mi-
nistério Público Federal que ate 
imp& obrigaçoes patrimonias. o 
que justifica, por ora. a paralisatão 
dos pagarnentos, tal como regt Jeri-
do pela autora". 

BREVE 

Alvaro Portz) 
pediu rek, ogat, le 

Após as costuras e debates para 
a aprovação do alimento do Im-
posto sobre Circulaço de Mer-
cadorias e Serviços (tafs) em 
Pernambuco, de 18% para 20,5%, 
a Assembleia Legislativa (Alepe) 
solicita a governadora Raquel 
Lyra (PSDB) a revogação do ajus-
te. Ontem, o Presidente da Casa. 
o deputado Alvaro Poi to (PSDB), 
encamin boo um afirmo agesiora 
pedindo- a ao/ilação dd, Lei ao 
18,305. A Alone argument/Iowa 
elevação da align ota peraerr-Pr 
tido após a elirM11,1 0. OS I eittn - 

ME arbor:aria, da raga de divisão 
do forum IP,S (Imposto sohte 
Bens e Serviços). 



62 Lz1 - COMANDO DO EXERCITO 
i 160199 - HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00029/2023-000 S 

1 - Itens da Licitação 

- Reagente para diagnostico clinico 3 

Descrição Detalhada: Reagente Para L Jno Oco Clinico 3 Tipo: Conjunto Completo Para Automação , Tipo De Análise: Quantitativo Para Gasometna 
Composição Ba .a. rli, Pco2, P02, Na+, K+, Ca++, Cl- , Outros Componentes: Hct, Thb, Saturação De 02 , Componentes 

Adicionais: Lacta 
Tratamento Diferenciado: Não 

Aulicabilidade Decreto 7174/2010: I% 

udde Total: Quantidade Minima Cotada: 14P00 
„I de Julgamento: I ego Critério de Valor: Valor Estimado 

Unitário (R$): 

. uo de Fornecimento: Quantidade Máxima para Adesões: 28000 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/HE (14000) 

I Reagente para diagnóstico clinico 3 

...,escricão Detalhada: Reagente Para Diagnostico Clinico 3 Tipo: Conjunto Completo Para Automação , Tipo De Análise: Quantitativo Para Gasometra 
Composição Básica: Ph, Pco2, P02, Na+, K+, Ca++, Cl-, Outros Componentes: Hct, Thb, Saturação De 02 , Componentes 

Adicionais: Lactato 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - PartiuJçáo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: 

Valor Unitário (R$): 

Unidade de Fornecimento: 

Intervalo Mínimo entre Lances (/0): 

Non 

2C00 

Menor Prego 

20 42 

Ti:3te 

Local de Entrega (Quantidade): Fc í E (2000) 

duantidade Minima Cotada: 2000 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 4000 

PRE .A0 ELETR6NICO N°00029/2023-000 P UASG 160199 19/12/2023 09:20 



SIASGnet-DC - Disponibilizar Avisu de Licito i.. tiara PUblicaçao-Divulgação 

pemgibilidade Disponibiiizar Aviso de Licitação para Publicação-Divulgação 
.016) ue Cotacão Eletrônica - 

sera PubliLado no D.O.U. na data de 22/12/2023. Divulgado no F Nacional de Contratag 
gov.trr/cornpras (www.gny br/compras) nesta mesma data. 

00 Avis° de Licitação 

,ilvi,ANDO DO EXERCITO 

...h....IC:0Jo L LALlç.d0 

II 4i ,

u0i.,4iy202 

Le i 4.133/2021 

1,0 Objeto 

Bt.tr.) Comuns 

N oo Processo 

645830122292023( 

Validade da Ata SRP 

12 mes(es) 

Objeto 

Registro de preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais incluindo comodato de equipamentos, para atender 

as necessidades de analises clinicas no setor de gasometria 

Nit da Ltutação 

00029/2023, 

Compra Nacional 

Não - --

Quantidade de !tens 
_ 
2' 

UASG Responsável 

160199 - HOSPITAL MILt AR_ DE AREA DE RECIFE-..._ _t 

Característica Forma do iNealização Modo de Disputa 

Registro de Preço (SRI iEletrôniui iAb-erto-_ 

Critério de Julgamento 

Menor Preço/Maior Desconto 

Gerenciada/Autorizada MErSGD 

Não 

Data da PuOlicaçao/Divulgação 

22 *. '2323 

r..-mtanu Disponioilidade do Edital 

A partir de 22/12/2023 as 08:00 

Empenho Referente ao Contrato com a Imprensa Nacional 

N. tin dade Gestora Unidade Gestora 

'60199 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

Gestão 

00001 

Empenho 

2023 NE 000001 

Data/Hora da Abertura da Licitação 
_ 

Em :09/01/2024 As 09:00 

_ 

Disponioilizar para Publicação/Divulgação I 

Aviso de Licitação I 
- 

- Y .-

tittps://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoPublicacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarPublicacaoDivul. 
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1401 Gmail 

Gmail - IMPUGNAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N 29/2023 - j-lospital Militar de Area do Rej 
/ 

./ 
HMAR SALC clicitacao.-hmLr'20 

IMPUGNAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N 29/2023 - Hospital Militar de Area do Recife 3 mensagens 

WebMed Soluções em Saúde <distribuidora.sl@gmail.com> 
Para: "licitacao.hmar2021@gmail.com" <licitacao.hmar2021@gmail.com> 

Prezado (a) Sr (a). Pregoeiro (a), Bom dia! 

Segue anexo a nossa impugnação referente a licitação. 

Arquivos enviados (anexo): 
- Impugnação assinada pelo representante legal 
- Contrato social 
- RG do representante Legal 

Logo abaixo, colocamos também no corpo de e-mail para facilitar (copia/cola a inserção no sistema compras.gov. 
Visando a transparência, solicitamos gentilmente a confirmação do e-mail, 'Vuito Obrigado 

'WEB14 
Webmed Soluções em Saúde Ltda 
CNPJ.: 05.731.550/0001-02 
E-mail . distribuidora.sl@gmail.com 
Tel: (32) 3241-5979 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE 

Referências: 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 29/2023 

Processo Administrativo n° 64583.012229/2023-61 

29 de dezembro de 2023 as 09:44 

WEBMED SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA, com sede na Rua Paracatu, 300, Santa Terezin'na, Juiz de Fora/MG - CEP: 36.046-040, CNPj: 05.731.550/0001-02, F.: 367241894.00-21, vem, respeitosamente a presença de V.Sa., em -atenção ao 
disposto na Lei n° 14.133, de 1 9 de abril de 201, do Decreto ng 11.462, de 31 de março de 2023, além das demais disposições 
legais e administrativas aplicáveis, bem como o respectivo instrumento convocatório apresentar IMPUGNAao ao edital em 
epígrafe nos termos a seguir. 

RESTRIÇÃO AO CARATER COMPETIVO DO CERV,ME 

O objeto da licitação é "regis..0 de preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização 
de equipamentos de automação através de coma lato, vi.ando atender as necessidades do laboratório de análises clinicas no setor de 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=f606066895&view=pt4zearch=all&permthid=thread-f:17866203' 1347103623&simpl=msg-f:17866203013471... 1/4 
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c0", 741
Gasometria do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), incluindo comodato de equipamentos" conforme condições, cipan ad eç 

Gmail - IMPUGNAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N 29/2023 - Hospital Militar de Area do Recife 

e exim'snrias estabelecidas no edital e seus anexos. 

A especificação do edital, por conta da cláusula 1.128[11, encontra--se totalmente direcionada para os 

equipamentos da marca GEM PREMIER, notadamente os modelos "GEM PREMIER 3500". 

A especificação direcionada, exclui do processo licitatorio equipamentos de gasometria de diversas marcas, 

como Radiometer, SIEMENS, Roche, etc. A especificação publicada limita a competitividade ao exigir um cartucho único, uma 

característica única dos equipamentos GEM PREMIER, 

Existem vários equipamentos no mercado que utilizam cartuchos, incluindo dois tipos, mas o cartucho (ink° e 

uma característica exclusiva dos equipamentos GEM PREMIER. Contrariamente à percepção comum, essa característica não 

Alenta a eficiência do.equipamento. Na verdade, torna-o mais lento e instável na realização dos exames, que é o objetivo final 

do serviço contratado. 

Além disso, há mais de uma dezena de modelos de equipamentos no mercado que não usam um cartucho 

único Todos eles foram extensivamente testados e aprovados pelo mercado e pela ANVISA em termos de confiabilidade e 

segurança biológica. 

Manter a especificação conforme os termos do edital resultarão apenas cm gastos de recursos públicos por 

força da restrição da competividade, sem qualquer melhoria no resultado final. 

0 objeto final pretendido é a prestação do serviço, qual seja, a realização do exame de gasometria, e , se não 

houvesse a restrição, poderia ser realizada por diversos equipamentos existentes no mercado, no entanto, os detalhes 

exigidos do equipamento não guardam qualquer correlação corn a necessidade da administração e impossibilitam qualquer 

competividade no certame, entre outras minucias que servem a afastar a competitividade sem qualquer prejuízo par, -1 

obtenção do resultado final que é o exame do paciente. 

. Note-se que os produtos devem ter registros na ANVISA, o que torna qualquer detalhe dispensável e nesse 

sentido a recente Lei 13874/2019 em seu art. LP, inc. Ill que dispõe: 

Art. 49 É dever da administração pública e das demais entidades que se vinculam n a esta Lei, no exercício de regulamentação de 

norma pública pertencente à legislação sobre a qual esta Lei versa, exceto se em estrito cumprimento a previsão explicito ern let, 

evitar o abuso do poder regulatório de maneira a, indevidamente: 

ill - exigir especificação técnica que não seja necessária para atingir afim desejado; 

E nesse sentido: 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=f606066895&view=pt&search =al l&permthid =thread-f:1786620301347103623&si m pl=msg-f: 17866203013471 ... 2/4 
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Exigir especificações técnicas desnecessárias, com sk fim de restringir o mercado (art. 42, III), é outra cond 

pela Cei 13.874: Consoante defende Mendoilça,'as especificações técnicas de produtos e serviços, tais coripprevistas 

em regulamentos econômicos, devem ser eficientes, possuir base normativa de suficiente den'sidade, ser introduzid-as 

de modo contextualmente progressivo e ser formuladas de modo aberto, ou seja, capazes de serem substituidas ;or 

outras semelhantes. 38 Por fim, ainda sobre a restrição à competição, merece menção o inciso VI, segundo o qual se 

proibe a criação de demanda não natural de produto, serviço ou atividade profissional, incluindo-se, ai, o uso de 

cartórios, registros e cadastros. Desestimula-se, acertadamente, um ambiente propicio ao rent-seeking, em que 

riqueza é criada pela concessão de privilégios arbitrários e não pela agregação de valores a produtos. Revista de 

Direito Administrativo e Infraestrutura - 16 - Revista dos Tribunais - Publisher: Revista dos 'Tribunais - 2021 - RDA! 

VOL. 16 

Até poderia aceitar-se especificações que demonstrassem a capacidade de performance dos equipamentos, 

tais como: processamento em condições adversas, etc., mas as restrições apontadas servem apenas à restrição de 

competividade. Nesse sentido: 

Em licitações para aquisição de equipamentos, havendo no mercado diversos modelos que atendam As necessidades da 

Administração, deve o órgão licitante identificar um conjunto representativo desses modelos antes de elaborar as 

especificações técnicas e a cotação de preços, de modo a evitar o direcionamento do certame para marca ou modelo 

específicos e a caracterizar a realização de ampla pesquisa de mercado - Acórdão 214/2020 Plenário, Representação, 

Relator Ministro Aroldo Cedraz. 

Especificações com potencial de restringir o caráter competitivo da licitação devem ser adequadamente 

fundamentadas, com base em estudos técnicos que indiquem a sua essencialidade para atender as necessidades do 
órgão ou da entidade contratante. - TCU - Informativo de Licitações e-Contratos n2 396/2020 

Do exposto, lastreado nos dispositivos legais cabíveis, requer: 

A modificação da especificação a fim de que evitar o direcionamento a um único fabricante que reduzirá o 
universo de empresas aptas a participar e aumentará o prep dos bens em detrimento da Administração pública. 

Juiz de Fora-MG, 29 de dezembro de 2023..

WEBMED SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA 

Rep/ p/ Marcelo Pessanha de Souza 

• 1.12.8 Análise através de sistema de cartuchos independentes (Pack único), descartáveis e sem refrigeração que incluam todos os componentes para o esarne 
gasornetria do paciente e não requeiram manutenção; 

3 anexos 

https://mail.google.com/mail/u/Onik=f606066895&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1786620301347103623&simpl=msg-f:17866203013471... 3/4 
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impugnação FE29-2023.pdf 
2083K 

Contrato Social VVebmed 2023.pdf 
584K 

)' Marcelo Pessanha - Administrador.PDF 
452K 

WehMed Soluções em Sande <distribuidora.sl@gmail.com> 
Parai."licitacao.hmar2021@gmaiLcom" <licitacao.hmar2021@gmail.com> 

4 
Prezados, Boa Tardei 
Poderia por gentileza informar se existe resposta referente a nossa impugnação? 

Obrigado 
(Text() das mensagens antertores oculte] 

HMAR SP LC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 
Para: WebMed Soluções em Saúde <distribuidora.sl@gmail.com> 

Bom dia, 

Gmail - IMPUGNAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N 29/2023 - Hospital Militar de Area do R 

Segue resposta de impugnação, que também constara no COMPRAS GOVERNAMENTAL. 
[Tea to da1 monsagens anteriores °cutle] 

...4) RESPOSTA IMPUGNAÇÃO PR 29.2023.pdf 
430K 

4 de janeiro de 2024 as 12:36 

5 de janeiro de 2024 es 07:56 

tt ps://mail.googl e.com/mail/u/Onik=f606066895&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1786620301347103623&sim pl=msg-f:17866203013471 . 4/4 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

DlEx n2 1-LAC/HMAR 
EB: 64583.000081/2024-01 

Recife, PE, 03 de janeiro de 2024 

Do Chefe do Laboratório de Análises Clinicas do HMAR 

Ao Sr Chefe da Secao de Aquisicoes Licitacoes e Contratos 

Assunto: RESPOSTA AO DlEx n9 3461-SALC/OD/HMAR 

Anexos: 
1) RESPOSTA IMPUGNAÇÃO PR 29.2023.pdf 

1. Segue resposta a impugnação do pregão 29/2023. 

DANIEL PEREIRA REIS - 19 Ten 
Chefe do Laboratório de Análises Clinicas do HMAR 

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DAS 
OPERAÇÕES EUROPEU 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 1° Ten 
DANIEL PEREIRA REIS, em 03/01/2024, às 10:48 conforme horário oficial de Brasilia, 
com fundamento no §32, art. 42, do Decreto n9 10.543 de 13/11/2020 da Presidência 
da República. 

/1o9-k9qz-daZi-f5aE 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE - / 7' DE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO 1817) 

OBJETO: IMPUGNAÇÃO DE PROCESSO 

PROPONENTE: 05.731.550/0001-02 
RAZÃO SOCIAL: WEBMED SOLUÇÕES EM SAÚDE EIRELI 
PREGÃO ELETRÕNICO N° 29/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 64583.012229/2023-61 

RESPOSTA 

Com base na avaliaçâo dos pontos levantados pela empresa quanto à possível restrição ao 
caráter competitivo do certame, detalhamos os questionamentos da seguinte forma: 

Referente ao item 1.12.8, a análise da exigência de um Pack Único Cartucho Único revela 
ser a apresentação mais adequada à realidade operacional deste hospital, sendo, portanto, uma 
exigência na descrição do equipamento. E importante ressaltar que tal requisito não restringe a 
participação a uma única marca ou modelo. Podemos exemplificar equipamentos como: Prime e 
Prime Plus da marca Nova Biomedical, o equipamento Cobas 8-123 da marca Roche, o 
equipamento P 500 da marca Siemens, e o equipamento GEM Premier 3000/3500 da marca IL, 
todos elegíveis para apresentar suas propostas por oferecerem a apresentação em pack único. 

Por fim, ao considerar o exposto, 6 evidente a ausência de indicativos OLI intenção de violar as 
regras de competitividade, um dos principios fundamentais para processos licitatóriOs e aquisições 
no âmbito do serviço público. 

Recife, 03 de Janeiro de 2023. 

MARCUM° NIZ — 2° TEN 

CRP/PE 6490; !di: 071229377-8 

DANIEL PE IRA REIS - 1° TEN 
Chefe do Laboratório de Análises Clinicas do HMAR 
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Proposta n°'001/2024 

I a 

Nova Lima, 09 de dezembro de 2024. 

Identificação do Proponente 
Razão Social: Nova Biomedical Diagnósticos Médicos e Biotecnologia Ltda. 
CNRI: 18.271.934/0001-23 
Inscrição Estadual: 002163415.00-15 
Endereço completo: Rua Massena, n° 107, Jardim Canadá, Nova Lima/MG, Brasil, CEP: 34.007-746 
Empresa EPP ou ME? Não 
Porte da empresa: Médio Porte 

Representante Legal para assinatura da Ata de Registro de Pregos/Contrato 
Mateus Gulart Campos, Brasileiro, Casado, Químico, CPF/MF 259.741.558-90, CI 27.460.538-7 SSP/SP, resilmte e 
domiciliado na cidade de Nova Lima/MG, com endereço comercial na mesma cidade na Rua Massena, n° 107 (com 
entrada secundária pelo n° 143) Bairro Jardim Canadá, CEP: 34007-746 
7elefone: (31) 3267-3963 / E-mail: I icit@novabiomedical.corn.br 

&LIENIto 

CoNywro 
PROCESSO 

MINISTERIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 
COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO/1817) 

e-mail licitacao.hmar2021@gmail.com 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64583.012229/2023-61 

PROPOSTA COMERCIAL 

! Item ESPECIFICAÇÃO UNID. I Quant. Valor Unit. Valor Total 

, 370282 REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
! CLÍNICO, TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
I AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANALISE 
QUANTITATIVO PARA GASOMETRIA, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA PH, PCO2, P02, NA+, K+, 
CA++ OU CL-, OUTROS COMPONENTES HCT, 
THE, SATURAÇÃO DE 02, COMPONENTES 
ADICIONAIS LACTATO 

Marca/Fabricante: Nova Biomedical 
Modelo: Slat Profile Prime CCS Comp 
Procedencia: Importada (EUA) 

Teste 14.000 R$ 14,10 
, 
R$ 197.400,00 

Rua Massena, n2 107, Jardim Canadá, Nova Lima/MG, CEP: 34.007-746, Brasil 
Telefone: +55 31 3267-3963 I www.novabiomedical.com 

1 
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Valor total da proposta 
Cento e noventa e sete mil e quatrocentos reais. 

R$ 197.400,00 

Forneceremos em comodato 1 (uma) Analisador Automático de Gases San2uineos que realizem 
gasometria/Eletrólitos, totalmente automatizado, Modelo: STAT PROFILE PRIME CCS COMP - 
Fabricante: Nova Biomedical, Procedência EUA 

DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO OFERTADO: 

Analisador totalmente automatizado para testes de gasometria Stat Profile Prime CCS Comp. 
Analisadores de Gases Sanguíneos 
Livre de Manutenção, Compacto, Rápido, Simples e Intuitivo 
A Te,. nologia que utiliza a microeletrônica para produzir o cartão com micro sensores, resultando no merce, 

mais rápido e melhor Analisador de Gases Sanguíneos para cuidado a pacientes críticos. 
fv^.-ni de 10 testes, resultados em 60 segundos, alto desempenho, livre de manutenção, disponível 24 horas, 

controle de qualidade automático e baixo custo se combina para fazer o analisador de cuidados críticos fácil e 
acessível aos laboratórios e hospitais. 
Barômetro de precisão Incorporado. 

; - 
PARÂMETROS MEDIDO A ,

• • 
7*. •-

pH, pCO2, p02, Het, Na, K t,'iCà, Gli, Lac 
• 

PARÂMETROS CALCULADOS: 

pH, PCO2, P02 (corrigido para a temperatura do paciente) 
Nível de Bicarbonato (HCO3-) 
Dióxido de carbono Total (TCO2) 
Excesso de Base no sangue (BE-b) 
Excesso de base do fluido extracelular (BE-ecf) 
Concentração Padrão di; Bicarbonato (SBC) 
Conteúdo de Oxigênio (02Ct) 
Capacidade de Oxigênio (02Cap) 
Oxigênio Alveolar (A) 
Gracli,ente de Tensão do Oxigênio Alveolar Arterial (AaD02) 
Taxa de Tensão de Oxigênio Alveolar Arterial (a/A) 
indice Respiratório (RI) 
P50 
Taxa P02/F102 
Saturação do Oxigênio (S02%) 
Hemoglobina (Hb) 
Balanço eletrolitco 

• Cálcio Normalizado, nCa 
Volume de amostra: 100 pL 
Resultados rápidos em 60 segundos 

Rua Massena, n° 107, Jardim Canada, Nova Lima/MG, CEP: 34.007-746, Brasil 

Telefone: +55 31 3267-3963 I www.novabiomedical.com 
2 
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DlEx ng 4-LAC/HMAR 
EB: 64583.000557/2024-03 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

Recife, PE, 10 de janeiro de 2024 

Do Adjunto Laboratorio analises clinicas 

Ao Sr Chefe do Laboratório de Análises Clinicas do HMAR 

Assunto: PARECER TECNICO DO PREGÃO 29/2023 - GASOMETRIA 

Anexos: 
1) PARCECER RECNICO.pdf 

OBJETO: JULGAMENTO DA PROPOSTA - PARECER TÉCNICO 

PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 18.271.934/0001-23 Nova Biomedical Diagnósticos Médicos e Biotecnologia 
Ltda. 
PREGÃO ELETRÔNICO Ng- 29/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 64583.012229/2023-61 

RESULTADO 

Pela análise que procedemos diante dos documentos solicitados e os demais disponibilizados 
pela empresa, somos de parecer FAVORÁVEL, pois a empresa em questão satisfaz As exigências 
do termo de referência deste processo licitatório 

MARCELINO ALBERTO DINIZ - 22 Ten 
Adjunto Laboratorio analises clinicas 

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DAS 
OPERAÇÕES EUROPEU 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2° Ten 
MARCELINO ALBERTO DINIZ, em 10/01/2024, ás 11:57 conforme horário oficial de 
Brasilia, com fundamento no §39, art. 49, do Decreto ne 10.543 de 13/11/2020 da 
Presidência da República. 

Pag 1 de 2 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE - 7RM / 7 DE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

OBJETO: JULGAMENTO DA PROPOSTA - PARECER TÉCNICO 

PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 18.271.934/0001-23 Nova Biomedical Diagnósticos Médicos e Biotecnologia Ltda. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 64583.012229/2023-61 

RESULTADO 

Pela análise que procedemos diante dos documentos solicitados e os demais disponibilizados pela 

empresa, somos de parecer FAVORÁVEL, pois a empresa em questão satisfaz as exigências do termo de 

referência deste processo licitatório 

Recife, 10 de Janeiro de 2024. 

• 

MARCELIKO AL ERTO DINIZ -2° Ten 

Adjunto do Laboratório de Análises Clinicas do HMAR 

DANIELCP4RA  REIS -1° Ten 

Chefia do Laboratório de Análises Clinicas do HMAR 
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) JULGADOR DA COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO DO HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE (HMAR) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2023 

A BIOSYSTEMS NE COMERCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS E 

HOSPITALARES LTDA., pessoa jurídica cadastrada no CNPJ sob o n° 08.282.077/0001-

03. com sede na Rua Maria Rufino dos Santos Medeiros, n° 330, Distrito' Industrial, Zona 

ZL1 — Lote 492, Quadra 183, João Pessoa/PB, por seu representante legal e bastante 

procurador, Sr. Luiz Paulo Maia Magalhães da Silva, interpor RECURSO à decisão 

classificatória da empresa NOVA BIOMEDICAL, conforme fundamentos de fato e de direito 

adiante elencados. 

1. DOS FATOS 

A ora RECORRENTE participou do PREGÃO ELETRÔNICO para eventual aquisição 

de insumos laboratórios com disponibilização de equipamentos de automação através de 

comodato, visando atender as necessidades do laboratório de análises clinicas no setor de 

Gasometria do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), incluindo e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Superada a fase de lances e análise de documentação, a empresa NOVA 

BIOMEDICAL, foi erroneamente declarada vencedora, uma vez que o equipamento Ror ela 

ofertado é DIVERGENTE do exigido no Edital, conforme adiante detalhadarnente 

relacionado: 

1. 

Exigência do edital: 

1.12 ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO 

1.12.8 Análise através de sistema de cartuchos independentes (Pack único), descartáveis 
e sem refrigeração que incluam todos os componentes para o exame de gasometria do 
paciente e não requeiram manutenção; 

BloSystems NE Comércio de Produtos Laboratoriais e Hospitalares LTDA. 
Matriz: Rua Maria Rufino dos Santos Medeiros, 330, ZL. 1/ LT. 492, QD 183, Distrito Industrial — João 

Pessoa/PB. CEP 58082-228 
Filial: Rua Alberto Paiva, 222, Graças - Recife / PE. CEP 52050-260 

Contato: (81) 2127-6969 / E-mail: vendas@biosystemsne.com.br 
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RAZÕES TÉCNICAS PARA INCOMPATIBILIDADE DO EQUIPAMENTO OFERTADO 
PELO PRIMEIRO E SEGUNDO LUGAR: 

Conforme acima colacionado do edital, a exigência é clara no que diz respeito ao 

equipamento utilizar PACK ÚNICO (1.12.8). 

No entanto, o equipamento do vencedor não atende a exigência pois utiliza 03 (três) 

PACKS, sendo necessário um cartão micro sensor refrigerado, um PACK de controle 

refrigerado e um outro PACK de reagentes, ou seja, três unidades, o que DIVERGE do 

solicitado no TERMO DE REFERENCIA do edital. 

Além disso, vale destacar que os insumos são refrigerados, necessitando-se do 

correto acondicionamento. 

0 equipamento ofertado pelo vencedor requer tubulação interna e componentes 

fluidos e, portanto, necessitam-se da manutenção de problemas e assistência/intervenção 

manual do usuário, contrariando o item 1.12.19 que exige o controle de qualidade em 

tempo real. 

Como se não bastasse todas as incongruências acima listadas, ainda há mais uma 

contrariedade técnica que corresponde ao fato de que, o equipamento ofertado pelo 

primeiro e segundo lugar, não detém capacidade de auto identificar eventuais erros e 

consequentemente, se auto corrigir. 

Ao passo que, o GEM PREMIER desta Recorrente, atende todas as exigências, 

sendo totalmente automatizado, realizando o controle de qualidade e, identificando, por si 

mesmo eventuais erros, apresentando a correspondente solução técnica, além de utilizar 

PACK ÚNICO. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Resta comprovada a não observância As regras contidas no edital em claro 

desrespeito aos princípios basilares que norteiam a administração pública. 

Neste contexto, importa esclarecer a regra da VINCULAÇÃO AO EDITAL, 

insculpidas no art. 5° da LEI N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, adiante transcrita, 

encontram-se na eminencia de serem desatendidos: 
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CAPITULO II 
DOS PRINCÍPIOS 

Art. 5° Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculagdo ao edital, do julgamento objetivo, 

da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução as 

Normas do Direito Brasileiro). (Grifos Nossos) 

A vinculação ao edital é crucial para garantir a igualdade de oportunidades entre 

os concorrentes e para manter a lisura e a transparência do processo licitatório. Quando 

todos os participantes seguem as mesmas regras estabelecidas no edital, evita-se 

favorecimentos indevidos e assegura-se que a escolha do fornecedor seja feita com base 

na meritocracia e na proposta mais vantajosa para a administração pública. 

Na mesma linha de entendimento, corrobora o pedido do presente Recurso 

os ditames do Principio do Julgamento Objetivo, em que o administrador deve 

observar critérios objetivos definidos no ato convocatório para o julgamento das propostas, 

afastando-se a possibilidade de o julgador utilizar-se de fatores subjetivos ou de critérios 

não previstos no ato convocatório, mesmo que em beneficio da própria Administração. 

3. DOS PEDIDOS: 

Ante todo o exposto, requer seja admitido e processado o presente RECURSO, dando-lhe 

provimento para fins de seja reconsiderada a deciSão proferida por esta Ilustre Iristituição, de modo 

inabilitar a proposta da empresa ganhadora NOVA BIOMEDICAL e segundo lugar na ordem 

classificatória, qual seja, WEBMED SOLUÇÕES, convocando esta empresa Recorrente, em virtude 

da integral e eficiente compatibilidade do equipamento ofertado, em respeito, ainda, à legislação 

vigente, as orientações do TCU e da jurisprudência majoritária. 
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Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Recife, 15 de janeiro de 2024. 

1CP 
Brasil 

Documento assinado digitalmente 

LUIZ PAULO MAR MAGALHAF_S DA SILVA 
Data: 15101/2024 144927-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

BIOSYSTEMS NE COMERCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS E HOSPITALARES 
LTDA. 
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ILUSTRiSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO HOSPITAL 

MILITAR DE AREA DE RECIFE (HMAR) 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 29/2023 
Processo Administrativo n° 64583.012229/2023-61 

A NOVA BIOMEDICAL DIAGNOSTICOS MEDICOS E BIOTECNOLOGIA LTDA, com sede na krila 

Massena, n° 107 — Jardim Canadá, CEP: 34.007-746 — Nova Lima — MG — Brasil, inscrito no CNPJ n° 

18.271.934/0001-23, por intermédio de seu representante legal Sr. Claudinei Pereira de Oliveira, portador da 

Carteira de Identidade n° RG: MG-10.495.354 e do CPF: 012.758.386-69, veem, respeitosamente a presença 

de V.Sa., em atenção ao disposto na nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto n° 

1.462, de 31 de março de 2023, além das demais disposições legais aplicáveis. 

CONTRARRAZÕES 

referente ao recurso interposto pela empresa BIOSYSTEMS NE COMERCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS 

E HOSPITALARES LTDA, pelas razões de fato de direito a serem expostas. 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

Antes de adentrarmos ao mérito da questão recursal, insta salientar a tempestividade destas Contrarrazões. É 

cediço que a redação da Lei de licitações n° 14.133 indica em seu art. 165, inciso I, althea c, e a Lei, que o 

prazo para a apresentação de recursos contra a habilitação ou inabilitação de licitantes 'e de 03 (três) dias. 

Requer-se o recebimento ante a comprovada tempestividade. 

'ortanto, o prazo para apresentarmos estas Contrarrazões se encerra dia 23/01/2024 (terça feira) até às 

23:59. 

Assim, temos que estas Contrarrazões são apresentadas TEMPESTIVAMENTE, devendo ser conhecida, 
analisada e julgada nos termos da legislação em vigor 

Nova Biomedical Brasil, Rua Massena, n2 107 —Jardim Canada 
CEP: 34.007-746 — Nova Lima — MG — Brasil Telefone: +55 31 3267-3963 

CNPJ: 18.271.934/0001-23 - Inscri(So Estadual: 002163415.00-15 
E-Mail: iicit novabiornedical.com.br ; www.novabiomedical.com 
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2. DOS FATOS 

Para atender ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2023, oferecemos o que hã de melhor e mais 

moderno em analisadores de gases sanguíneos, com tecnologia de ponta, o Stat Profile Prime CCS, 

cujo fabricante, a Nova Biomedical Corporation é reconhecida internacionalmente como pioneira no 

desenvolvimento de biosensores. 

0 equipamento está presente em diversos hospitais do Brasil, inclusive no HOSPITAL 

MILITAR DE AREA DE RECIFE desde 2019 onde não tivemos problema nenhum desde a referida 

data. 

Entretanto, a RECORRENTE, BIOSYSTEMS NE COMERCIO DE PRODUTOS 

LABORATORIAIS E HOSPITALARES LTDA, com o claro intuito de tumqltuar e prejudicar o 

andamento do certame, apresentou um recurso absurdo, ensejando um julgamenio demasiadamente 

formalista e desconsiderador dos princípios basilares que regem os procedimentos licitatórios, o qual 

não merece prosperar devendo ser julgado improcedente. 

3. DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE 

A RECORRENTE alega que a empresa vencedora NOVA BIOMEDICAL DIAGNOST1COS MEDICOS E 

BIOTECNOLOGIA LTDA, ofertou produtos incompativeis com as exigências do Ato Convocatório, tentando 

assim forma clara distorcer os fatos e apresentar diversas inverdades em seu recurso. 

'rimeiro ponto alegado pela recorrente: "0 equipamento do vencedor não atende a exigência pois utiliza 03 
(três) PACKS, sendo necessário um cartão micro sensor refrigerado, um PACK de controle refrigerado e um 
outro PACK de reagentes, ou seja, três unidades, o que DIVERGE do solicitado no TERMO DE REFERENCIA 
do edital" 

Segundo ponto apresentado: "0 equipamento ofertado pelo vencedor requer tubulação interna e componentes 

fluidos e, portanto, necessitam se da manutenção de problemas e assistência/intervenção manual do usuário, 
contrariando o item 1.12.19 que exige o controle de qualidade em tempo real". 

Nova Biomedical Brasil, Rua Massena, n2 107 —Jardim Canadá 
CEP: 34.007-746 — Nova Lima — MG — Brasil Telefone: +55 31 3267-3963 

CNPJ: 18.271.934/0001-23 - Inscrição Estadual: 002163415.00-15 
E-Mail: licit novabiomedical.com.br ; www.novabiomedical.com 

Páginti, 



biomedical 

4. DA REALIDADE DOS FATOS 

Inconformada com a decisão que sagrou vencedora a empresa NOVA BIOMEDiCAL DIAGNOSTICOS 

MEDICOS E BIOTECNOLOGIA LTDA, por ter ofertado o menor valor, ocasionando-se mai6i- economicidalCle 

ao erário Público, em especial a esta Administração, a RECORRENTE BIOSYSTEMS interpôs recurso, 

meramente protelatório, alegando que a NOVA BIOMEDICAL não atendeu ao descritivo do Editai nos itens 

solicitados, senão vejamos: 

A manifestação da RECORRENTE não possui qualquer veracidade, visto que a d. comissão de licitação e os 

respeitáveis Técnicos da area técnica do Hospital Militar de Area de Recife, após as devidas e minuciosas 

rlálises, entre elas a apresentação de documentação técnica, verificaram e comprovaram total e satisfatório 

atendimento do equipamento e dos reagentes de gasometria. 

A empresa BIOSYSTEMS quando alega em seu recurso que o equipamento "utiliza 03 (três) PACKS, sendo 

necessário um cartão micro sensor refrigerado, um PACK de controle, refrigerado e um outro PACK de 

reagente" deixa evidente que não pesquisou sobre o produto ofertado pela NOVA BIOMEDICAL. 0 reagente 

fica em TEMPERATURA AMBIENTE, e os outros dois packs citados pelo recorrente são itens de consumo, o 

único componente responsável pela execução dos testes é o reagente, que como dito anteriormente é isento 

de refrigeração. 0 controle de qualidade é usado para verificar os resultados, como o próprio nome já diz 

"controle de qualidade", sendo assim é um item opcional, mas que é fornecido juntamente com os demais 

reagentes pois a NOVA BIOMEDICAL preza pela qualidade do seu produto. E o carião micro sensor é jrn 

item de consumo, sendo um acessório não um reagente. 

->iante do exposto, fica claro que a empresa arrematante atende ao solicitado em edital pois o seu,reagente é 

em PACK ÚNICO e não necessita de refrigeração. 

Além disso outro ponto apresentado foi a tubulação interna e componentes fluidos, ao contrario do que alega 

a BIOSYSTEMS o equipamento ofertado pela NOVA BIOMEDICAL atende perfeitamente esse requisito, no 

próprio folder do equipamento e no site da Nova Biomedical confirma essa informação. 

Nova Biomedical Brasil, Rua Massena, n9 107 —Jardim Canada 
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Todos os regentes do sistema prime são livres de manutenção, de modo que a substituição dos reagentes e 

sensores são feitos de forma simples pelo usuário, e não possuem duração de 2 (dois) minutos. 0 

procedimento é realizado conforme instrução de uso e pode ser conferida no site da NOVA BIOMEDICAL. 

Toda operação para a troca é intuitiva e orientada através da tela do equipamento. Em relação ao item 

1.12.19 que exige o controle de qualidade em tempo real, o controle de qualidade da NOVA BIOMEDICAL é 

automático, e o aparelho pode ser programado para analisar todo dia, de modo que atende perfeitamente ao 

item citado. 

DA ECONOMICIDADE 

O Principio da Eficiência impõe à Administração Pública a busca pela eficiêncip na prática de Atos 

Administrativos, tendo em vista a necessidade de se assegurar a obtenção de resultados positivos e 

vantajosos para o interesse coletivo, que é o fim maior da Administração Pública. 

Já o principio da Vantajosidade tem como propósito fundamental a persecução de vantagem pela 

Administração Pública, que deve sempre procurar obter o melhor pelo menor preço, conforme explicitado na 

própria definição de licitação, elaborada por HELY LOPES MEIRELLES, a saber: "6 o procedimento 

administrativo mediante o qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato 

de seu interesse." 

Vimos o desespero da RECORRENTE BIOSYSTEMS em suas infundadas e maliciosas alegações contra a 

decisão desta d. comissão de licitação,_ por ter ficado em segundo lugar com o preço superior a 10,75% , do 

oreço desta RECORRIDA NOVA BIOMEDICAL, a qual obteve para esta Administração a melhor oferta. 

É cristalino a busca da melhor oferta pela Administração pública, e, nesse sentido o entendimento da 

jurisprudência é pátrio: 

É aplicável, na busca da proposta mais vantajosa para a Administração, a prerrogativa administrativa da 

negociação em todas as modalidades licitatórias. (Acórdão 1401/2014-Segunda Câmara I Relator: JOSÉ 

JORGE) 
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Nas licitações realizadas mediante pregão, constitui poder-dever da Administração a tentativa de negociação 

para reduzir o preço final do contrato, tendo em vista a maximização do interesse público em ,obter-se a 

proposta mais vantajosa, mesmo que eventualmente o valor da oferta tenha sido inferior a estimativa da 

licitação (art. 24, §§ 8° e 9°, do Decreto 5.450/2005). (Acórdão 2637/2015-Plenatio Relator: BRUNO 

DANTAS. 

Observe-se que a proposta final fornecida pela NOVA BIOMEDICAL era muito inferior a da BIOSYSTEMS e, 

consequentemente, mais vantajosa para a Administração Pública. Caso a decisão tivesse sido diversa, os 

princípios da eficiência e da economicidade seriam inobservados e a Administração Pública seria prejudicada. 

6. DA LEGALIDADE DO PROCESSO LICITATORIO 

A licitação destina-se a garantir a observância do Principio Constitucional da lsonomia, a Seleção da Proposta 

mais vantajosa para a Administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e sera 

processada e julgada em estrita conformidade com os Princípios básicos da Legalidade, da Impessoalidade, 

da Moralidade, da Igualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vincula* ao Instrumento 

Convocatório, do Julgamento Objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Veja-se que 6 objetivo precipuo do processo licitatório a seleção da proposta mais vantajosa, sendo facultado 

Administração Pública. Vale dizer, ainda, que eventual desclassificação da proposta em virtude desta 

suposta omissão seria uma afronta ao Principio da Competitividade e implicaria, de forma desnecessária;.na 

seleção de proposta menos vantajosa para a Administração Pública, a qual geraria prejuízo ao Erário Públicb. 

Para Marçal Justen Filho: 

.1 a Administração tem liberdade para escolher as condições sobre o contrato futuro. Porém, deverá valer-se 

dessa liberdade com antecedência, indicando exaustivamente suas escolhas. Tais escolhas serão 

consignadas no ato convocatório da licitação, que passará a reger a conduta futura do administrador. Além da 

lei, o instrumento convocatório da licitação determina as condições a serem observadas pelos envolvidos na 

licitação. A vincula* ao instrumento convocatório complementa a vincula* à lei. (Comentários a Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. 9. ed. São Paulo: Dialética, 2002, p. 64). 

Para Cretella Júnior: 
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[...] o edital vincula a Administração e o administrado. Desse modo, a Administração tem de seguir à risca o 

estabelecido no edital ("suporta as regras que editaste"), o que significa que o poder público não pode alterar 

"as regras do jogo" durante as sucessivas fases do procedimento prévio seletivo: a) exigindo, por exemplo, o 

preenchimento de requisitos outros, além dos fixados; b) alterando o critério para julgamento das propostas; c) 

adjudicando o contrato a colocados abaixo do primeiro classificado. (Das Licitações Públicas. 17. ed. Rio de 

Janeiro; Forense, 2004, p. 142). 

A propósito, MARÇAL JUSTEN FILHO salienta a esse respeito que: "A licitação sempre visa obter a melhor 

proposta pelo menor custo possível. Esse fator (menor custo possível)- é ponto comum em toda e qualquer 

licitação". As exigências quanto à qualidade, prazo e etc. podem variar caso a caso. Porém, isso inocorrerá no 

tocante ao preço. A Administração Pública tem o dever de buscar o menor desembolso de recursos, a fazer-

nas melhores condições possíveis. Qualquer outra solução ofenderia aos princípios mais basilares da 

gestão da coisa pública 

Ressalte-, ainda, que é permitido ao gestor público suprir eventuais omissão em propostas para o fim de 

garantir atingir de forma essencial o interesse público. 

Invoca-se pela aplicação dos mais valorosos Princípios Norteadores das Licitações Públicas, na Busca da 

Proposta mais Vantajosa para o Hospital Militar de Area de Recife. Deveras que a Administração não pode 

quedar-se ás vontades e aos interesses dos particulares, mas deve trabalhar em prol da satisfação dos 

interesses coletivos. 

Sobre os Princípios Constitucionais, cumpre-nos destacar que, caso estes não sejam respeitados, a validade 

do Processo Licitatório restará por certo comprometida, tornando-o temerário e vulnerável, podendo ser 

desconstituído por razões de juridicidade pela Autoridade Administrativa ou Judicial competente. 

facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de dili6ência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

Inclusive, em diversas oportunidades o Plenário do Tribunal de Contas da União já analisou situações 

análogas à presente em que determinou ser irregular desclassificação de propostas em virtude de omissões 
, 

de pouca relevância, ou formalismos exacerbados, conforme decisões que seguem a titulo exemplificativo: 
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É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de informação exigida pelo edital, quando a 

documentação entregue contiver de maneira implícita o elemento supostamente faltante e a Administraçãó 

não realizar a diligência prevista no art. 43, § 30, da Lei 8.666/93, por representar formalismo'exagerado, cdrn 

prejuízo â competitividade do certame. (Acórdão 1795/2015 — Plenário) 

E irregular a desclassificação de empresa licitante por omissão de informação de pouca relevância sem que 

tenha sido feita a diligência facultada pelo § 30 do art. 43 da Lei n° 8.666/1993. (Acórdão 3615/2013 — 

Plenário) 

Ao constatar incertezas sobre o cumprimento de disposições legais ou editalicias, especialmente dúvidas que 

envolvam critérios e atestados que objetivam comprovar a habilitação das empresas em disputa, o 

responsável pela condução do certame deve promover diligências para aclarar os fatos e confirmar o 

Lonteúdo dos documentos que servirão de base para a tomada de decisão da Administração 

Vê-se, portanto, que os argumentos da RECORRENTE não são eficazes em virtude do cumprimento pela 

RECORRIDA de todas as condições do edital, podendo-se sugerir tão somente eventual omissão ou 

necessidade de esclarecimentos, o que já fora sanado pela comissão mediante aprovação do equipamento 

apresentado. 

Por tal razão, esta RECORRIDA NOVA BIOMEDICAL, roga pelo indeferimento das razões recursais, com 

consequente habilitação desta e continuidade da aquisição de seus produtos. 

7. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

Pelo exposto, requer-se seja julgado improcedente o recurso ora rechaçado, confirmando-se a decisão que 

eclarou a NOVA BIOMEDICAL vencedora do certame, eis que elaborada em consonância com a Lei e com o 

Edital 

Assinado de forma digital por 

CLAUDINE! PEREIRA DE7 CLAUDINE!LIVEIRA:01275838669 PEREIRA DE 
Q 

OLIVEIRA:012758386, 6§ gados: 2024.01.23 15:36:44 
o 

Claudinei Pereira de Oliveira 
Gestor de Licitações 

Nova Biomedical 
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DIEx Simplificado N° 11-SALC/OD/HMAR 

EB: 64583.001302/2024-50 

ClassificOçgo: 0 
, 

Recife, PE, 24 de janeiro de 2024 

Do Chefe da Secao de Aquisicoes Licitacoes e Contratos 

Ao Sr Chefe do Laboratório de Análises Clinicas do HMAR 

Assunto: Análise e resposta de RECURSO - PR 29/2023 - Pregão Eletrônico para eventual 

aquisição de insumos laboratoriais GASOMETRIA 

Anexos: 
1) Recurso_Bios_x_HMAR_assinado.pdf 

1. Informo que a empresa BIOSYSTEMS NE COMERCIO DE PRODUTOS 

LABORATORIAIS E HOSPITALARES LTDA , interpôs RECURSO sobre a deciião classificatória do' 

Pregão Eletrônico n2 29/2023 - Pregão Eletrônico para eventual aquisição de insumos 

laboratoriais GASOMETRIA, para atender o Hospital Militar de Area de Recife (HMAR). 

2. Desta forma, solicito análise e resposta do RECURSO até 25/01/2024. 

JULIANA FARIAS COELHO CÂMARA FERREIRA - Maj 

Chefe da Secao de Aquisicoes Licitacoes e Contratos 

"80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE 
OPERAÇÕES EUROPEU" 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj 

JULIANA FARIAS COÊLHO CÂMARA FERREIRA, em 24/01/2024, às 11:22 conforme 

horário oficial de Brasilia, com fundamento no §32, art. 42, do Decreto n2 10.543 de 

13/11/2020 da Presidência da Republica. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE - 7' RM / 7' DE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

OBJETO: JULGAMENTO DOS RECURSOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 64583.012229/2023-61 

CONSIDERAÇÕES DOS RECURSOS 

Ao avaliar as alegações da empresa BIOSYSTEMS em seu recurso, onde menciona o uso de "três 
pacotes", incluindo um cartão micro sensor refrigerado, um controle também refrigerado e outro reagente, 
gostaríamos de esclarecer que o reagente da empresa NOVA BIOMEDICAL é mantido à temperatura ambiente, 
enquanto os calibradores e controles mencionados pelo recorrente são classificados como insumos. O único 
componente crucial para a execução dos testes é o reagente, que, como mencionado anteriormente, não requer 
refrigeração. 0 controle de qualidade, como o próprio nome sugere, é utilizado para verificar os resultados e é 
considerado um item opcional, mas é fornecido juntamente com os outros reagentes. Além disso, o cartão micro 
sensor é um acessório e não um reagente. 

Outro ponto a ser considerado é a tubulação interna e os componentes fluidos. Contrariando as alegações 
BIOSYSTE-MS, o equipamento oferecido pela NOVA BIOMEDICAL satisfaz plenamente esse requisito, 

conforme confirmado tanto no folheto informativo do equipamento quanto no site da Nova Biomedical. 

Todos os reagentes do sistema prime são de manutenção livre, e a substituição dos reagentes e sensores 
é realizada de forma simples pelo usuário. 0 procedimento segue as instruções de uso e pode ser consultado no 
site da NOVA BIOMEDICAL. A troca é intuitiva e guiada pela tela do equipamento. Em relação ao item 
1.12.19, que requer controle de qualidade em tempo real, o controle de qualidade da NOVA BIOMEDICAL é 
automático, e o aparelho pode ser programado para realizar análises diárias do controle de qualid e atendendo , 
perfeitamente ao requisito mencionado. 

fk
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Sendo assim, considerando os documentos apresentados pelas empresas envolvidas neké-

. licitatório, fica claro que a empresa vencedora atende aos requisitos do edital, pois seu reagente 

único e não requer refrigeração. 

Considerando a análise dos recursos apresentados após o parecer deste processo; Considerando a análise 

das contrarrazeies apresentadas pela recorrida; Esta equipe técnica mantém a decisão apresentada com o parecer 

FAVORÁVEL à empresa NOVA BIOMEDICAL. 

Recife, 25 de j. eiro de 2024. 

MAR O DINIZ -2° TEN 

Adjunto do Laboratório de Analises Clínicas do HMAR 

Chefe do Laboratório de Analises Clfnicas LAC 



HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO HMAR 

PREGÃO ELETRÔNICO:  29/ 4,z0c2 3 
CNN': 4' . 1 9321/00D -4.23 

EMPRESA:  NoirA bío/461icA1- -wAGNo5-1-769. _s moltbs -e 610-
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

0'. 
03. 
04. 
05. 
06. 
04. 
05. 

) 01. SICAF; 
(1/) 01.1 RECEITA FEDERAL e PGFN (INSS) 
( V )o1.2 FGTS 
(j/) 01.3 TRABALHISTA 
( V) 01.4 RECEITA ESTADUAL 
(V)øl.5 RECEITA MUNICIPAL 
( ) 01.6 BALANÇO* ou SICAF nível VI 
( y ) 01.7 Consta Impedimento de Licitar ABRANGÊNCIA:  4//6 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): ( ) SIM () ) NÃO 
Apresentou Declaração de ME/EPP: ( ) SIM (,<" )NÃO 
Concorreu a itens exclusivos para ME/EPP ou Cota Reservada para ME/EPP: ( ) SIM (-><") NÃO 
Foi convocada para Desempate de ME/EPP, usufruindo de beneficio de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
Portal da Transparência, Valores Recebidos: R$ 
Receita Bruta Anual no Balanço Patrimonial: R$Y.2A5‘ • 00 
Simples Nacional, Consulta Optante: ( ) SIM ()< ) NÃO 

( ) 06. Relatório Nível I Credenciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 
( V ) 07. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Unido; 
( ) 08. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 
( 1409. Lista de Inidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União —TCU; 
( 1/), 10. CADIN 
( V II. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
( V ) 12. CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Caso não tenha NÍVEL VI do SICAF) 
( V) 13. PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 
( V ) 14. RUBRICA DO PREGOEIRO NAS FOLHAS. 

Conforme OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA: - ISE FOR 0 CASO PARA O OBJETO EM QUESTÃOI 
( V) LICENÇA SANITARIA (SFC) 
(V)ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (SFC) 
(V) REGISTRO DA ANVISA DO ITEM ((SFC) 
( V ) CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO CONSELHO FEDERAL/REGIONAL DE FARMÁCIA (SFC) 

Pregoeiro Oficial do Hospital Militar de Area de Recife 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 

situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 18.271.934/0001-23 DUNS®: 903823963 

Razão Social: NOVA BIOMEDICAL DIAGNOSTICOS MEDICOS E BIOTECNOLOGIA 

LTDA. 
Nome Fantasia: NOVA BIOMEDICAL BRASIL 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/06/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

MEI: Não 

rte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: .a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

- Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 25/06/2024 Automática 

FGTS Validade: 17/01/2024 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 01/07/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 02/04/2024 

Receita Municipal Validade: 21/02/2024 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2024 

Emitido em: 12/01/2024 10:23 
CPF: 039.XXXXXX-30 Nome: WASHINGTON SIL NO ALVES DA SILVA 
Ass: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 

resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 

da Pessoa Jurídica é extraída do'Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 

Brasil. 

Consulta-realizada em: 12/01/2024 11:12:30 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: NOVA BIOMEDICAL DIAGNOSTICOS MEDICOS E BIOTECNOLOGIA LTDA. 

?,NP.I: 18.271.934/0001-23 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidtineos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

3rgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidtmeas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

lÓrgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 

de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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5151-EMA : 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 29/2023 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista. 

Recife/PE, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o n°09.577.422/000!-07, (UG Primária) e 09.577A22/0002-

80 (UG Secundária), neste ato representado pela senhora Tenente Coronel ANDRÉA GUIMARÃES 

GURGEL, Ordenadora de Despesas, nomeado pela Portaria n° CEx n° 743 de 7 de Junho de 2023, 

publicada no BI n° I de 26 de Janeiro de 2024, portador da matricula funcional n° 0114763048, 

corsidcrando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS n° 49/2023, processo administrativo n.° 64583.012229/2023-61, RESOLVE 

registrar os preços da NOVA BIOMEDICAL DIAGNOSTICOS MEDICOS E BIOTECNOLOGIA 

LTDA inscrita(s) no CNPJ 18.271.934/0001-23, com sede em Massena, n° 107 — Jardim Canadá 

CEP: 34.007-746 — Nova Lima — MG, Minas Gerais, neste ato representada pelo Sra MATEUt-

GULART CAMPOS - brasileiro(a), portador(a) do CPF: 259.741.558-90 e RG: 27.460.538-

SSP/SP, indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo corn a classificação por ela(s) alcança,Lik,i 

e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 

normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março 

de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para Aquisição de materiais descartáveis para 

o serviço de nutrição, visando atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife. 

especificado(s) Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n° 29/2023, que é parte-integrante 

desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO Und. 
medida 

QTDE VALOR 
OFERTADO 
(UNITÁRIO) 

VALOR TOTA 

POR ITEM 

1 REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO', TIPO 
CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE 
ANALISE QUANTITATIVO PARA GASOMETRIA, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA PH, PCO2, P02, NA+, K+, CA++ 
OU CL-, OUTROS COMPONENTES HCT, THB, 
SATURAÇÃO DE 02, COMPONENTES ADICIONAIS 
LACTATO 

Teste 14.000 R$ 14,10 R$ 197.400,00 

. 
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VALOR TOTAL POR FORNECEDOR:R$ 197.400,00 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

4. 0 órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

5. DA ADESÃO iot ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

6.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinu idade de serviço público; 

6.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

6.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

7. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

7.1.1. 0 õrgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciarnento. 

8. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 

de vigência da ata. 

9. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

10. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

11. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de pregos para o gerenciador e para os participantes. 

12. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

13. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão 

ata de registro de pregos gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto 

no item 4.7. 

13.1. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

14. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RES ERVA 

14.1. A validade da Ata de Registro de Preços sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

15. Ocontrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

16. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

16.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 

2021 

17. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de pregos. 

17.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

18. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital e se obrigar nos limites dela; 

19. Sera incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

19.1.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

19.1.1.2. Mantiverem sua proposta original. 

20. Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

20.1. 0 registro a que se refere o item 5.4.2tenn por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

20.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

20.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
19.1.1.2 somente sera efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

21. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no editale 

22. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas hipóteses 
previstas no item 43. 
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22.1. 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

22.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

23. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

23.1. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

23.2. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

23.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas á obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou 

25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

25.1. A existência de pregos registrado simplicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

26. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

26.1. Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da at tal como 
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. ' 

27. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
supdrveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

28. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

28.1.1.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previsto para a contratação; 

28.1.1.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
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29. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

29.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

30. Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

31. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

32. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

33. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e As entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos pará que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

33.1. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, set-6 facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

34. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

35. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego 

registrado, o pedido set-6 indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 43.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

36. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceita manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

37. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 47.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

38. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que imiiabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 33.1 e no item 34, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

39. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e As entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avalie a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
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40. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

40.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de pregos 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

40.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

41. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

42. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

42.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

42.2. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

42.3. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

42.4. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrlo Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

42.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 42.1, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

43. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

43.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

44. Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

45. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

46. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 

11.462, de 2023; ou 

47. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

47.1.1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

47.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 43.1será formalizado 'por 
despacho do árgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

47.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
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47.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gérenciador, 

determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

48. Por razão de interesse público; 

49. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

50. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao prego registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do 

Decreto n° 11.462, de 2023. 

51. DAS PENALIDADES 

51.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

52. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinauo 

a ata. 

52.1. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito As contratações dps órgão 

sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

52.2. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

53. CONDIÇÕES GERAIS 

53.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

54. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, s6 será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver). 

Município de Recife, PE, 

Representante legal do órgão gerenciador: 

de 

4116-
ANDRE GUIMARÃES e R - 4._ik,rNT • CORONEL 

ORDENADO' DE SP 

de 2024. 
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Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 

MATEUS GULART Assinado de forma digital 
por MATEUS GULART 

CAMPOS:259741 CAMPOS:25974155890 

55890 
Dados: 2024.02.16 
10:48:42 -0300' 

MATEUS GULART CAMPOS 

CPF: 259.741.558-90 
REPRESENTANTE LEGAL 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO! 1817) 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO 

Aos vinte e nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, procedemos ao 

encerramento do Processo Administrativo n.2 64583.012229/2023-61, contendo as folhas N° 01 a 323. 

Hospital Militar de Area de Recife 
UASG: 160199 

WASHINGTON SILVINO ALVES DA SILVA — 1° Sgt 
Adjunto da Salc do HMAR 


